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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

0(, 001 

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA, INCLUINDO DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO 

DOS PROBLEMAS ATUAIS EM RELAÇÃO À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, 

tombando-o sob o nº 04.018/2024. 

Buritirana (MA), O 1 de março de 2024 

,/4/A,<'l Z/2<'Lo T& -<20 r . TA,.-,yroJ 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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Buritirana (MA), O 1 de março de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria pública, incluindo 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à transparência pública. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente, 

À/A,y< · Fa-aL r <2.é"2'2, 1" , ~ . .vr0 ..7 
W ALLISON SA DOS SA TOS 

Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.018/2024 

Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 

II -DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao assessoramento da 

administração pública municipal no tocante a observância às leis e regulamentos 

pertinentes a transparência dos atos administrativos. (Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011 ), Lei da Transparência (LC 131/2009) e Lei de Licitações e Contratos (14.133/21 ). 

A referida contratação se faz necessária diante de um novo cenário de 

exigências em relação aos processos administrativos da gestão pública tem por objetivo 

qualificar e instrumentalizar os setores e usuários de ferramentas que atendam as expectativas de 

atendimento as demandas legais e tecnologias. Diante disso, a busca de uma solução que 

contemple os processos de gestão, com integração de sistemas, assessoria e consultoria em 

transparência publica, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento as prestações de contas, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração 

pública e a sociedade. 

Neste sentido a Administração Pública precisa dispor de ferramentas técnicas 

para a correta alimentação, manutenção e gerenciamento dos dados, que possibilite o diagnóstico 

e levantamento dos problemas atuais em relação a transparência pública, escolha de servidores 

responsáveis em cada setor, capacitação dos servidores escolhidos, assessoria completa para 

coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, relatórios mensais quando solicitado de 

acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante das 

informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso a Informação e a Lei da transparência. 

Desta forma, a Prefeitura Municipal busca cumprir suas funções institucionais, 

viabilizando o acesso a informação pública e a fi scalização por parte da sociedade sobre a 

regular e correta aplicação do dos recursos públicos, sendo necessário dispor em tempo real as 

execuções de receita e despesa, permitindo que o cidadão acompanhe as ações do governo, 

acessando diretamente dados de orçamento, contas públicas, despesas, receitas, repasses e 

transferências, servidores, contratos, convénios, licitações, patrimônio público, programas, ações 

projetos e obras. 

Assim sendo, a contratações de empresa especializada em transparência 

governamental pela Lei de acesso a Informação, bem como através do uso de ferramentas e 

conhecimentos tecnológicos de programação em sistemas e websites, demonstra-se a solução 

eficaz ao atendimento legal e a sociedade, conferindo a garantia e precisão da disponibilização 

dos dados públicos corretamente, através do cumprimento de todas as etapas do processamento 

das informações no website institucional, atuando junto aos setores competentes para orientação, 

correta e adequada disponibilizado, tratamento e gerenciamento das informações pertinentes aos 

requisitos legais estabelecidos pela Lei de Acesso a Informação aos Órgãos de Controle e a 

Sociedade, assim garantido o controle social. 

É importante destacar que a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) não 

dispõe em quadro ou setor destinado a tal função, técnicos da área de tecnologia da informação e 

especializados nos requisitos da transparência institucional que possam orientar os servidores no 

processo de consultoria pública, coleta, revisado e publicação de material exigido por lei no que 

tange o bom andamento da administração pública. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
O que se propõe, portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria 

publica, apenas após a observância desta etapa aqui sugerida, o que garantira, em certa medida a 

efetividade na prestação dos serviços públicos, visando o melhor desempenho e eficácia dos 

órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão possa ser realizada com a menor margem 

de risco e maior margem de segurança. 

Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório 

conhecimento da matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na condução 

pois tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com conhecimentos 

especializados aptos a promover a assessoria aos servidores para o regular e célere 

desenvolvimento dos trabalhos, buscando maior transparência das atividades exercidas pela 

Prefeitura municipal, no processo de capacitação e consultoria publica, emissão de relatórios 

quando solicitados, com info rmações obrigatórias para atender a lei de acesso a informação e a 

lei de transparência, conforme exigências do tribunal de contas, ministério públ ico e outros e 

maior agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos públicos, por esse 

motivo, a contratação pretendida vai de encontro com as exigências dos órgãos de controle no 

sentido de proporcionar maior transparência, além de otimizar a gestão de processos desta 

Prefeitura. Por tais razões, e para garantir a lisura do presente Processo. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na 

planilha abaixo. 

ITEM 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza 

QTD P. U T. P. TOTAL 

12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO 

singular, com o objetivo de atender à Lei de Acesso à Informação 

(Lei 12.527/201 1), à Lei da Transparência (LC 13 1/2009) e à Lei de 

Licitações e Contratos ( 14 .13 3/21 ). 

TOTAL 

• Realização do diagnóstico e o levantamento dos problemas atuais da CONTRATANTE, 

relacionados à transparência publica, para atender as exigências legais e as normas 

emanadas dos Órgãos de Controle Externo; 

• Realização de coleta, revisão e publicação dos materiais e documentos exigidos por Lei e 

por Instrumento Normativo, no site oficial e Portal da Transparência da prefeitura 

municipal ; 

• Acompanhamento das publicações de informações obrigatórias, para atender os ditames 

da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº-12.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

nº l 31/2009) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº I 01 /00), assim como observar e 

atender as exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos e a Lei de 

Licitações e Contratos (14.133/21); 

• Prestação de assessoria completar para revisão de publicação de material exigido por Lei 

e por Instrumento Normativo, no site oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do maranhão visando atender os ditames da Lei de Acesso à informação (Lei 

Federal nº-12.527/201 1), a Lei da Transparência (LC nº- 13 1/2009) e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº l O 1/00), assim como observar e atender as exigências dos 

Tribunais de Contas e Ministérios Públicos; 

• Capacitação dos servidores indicados pela CONTRATADA para prestar as informações e 

o apoio necessário à CONTRATANTE; 

• Emissão de Relatório quando solicitado ou mensal apontando as inconsistências de 

informações encontradas; 

• Comunicação de inconsistência aos servidores responsáveis pela sessão para que proceda 

a regularização da publicação da informação; 

• Implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante das informações 

obrigatórias, como atualização, manutenção e licenciamento do portal web, para atender 

a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº-1 2.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

nº 131/2009) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº l0l /00), assim como observar e 

atender as exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos e os demais órgãos 

de Controle Externos; 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

on ., ,) n í' 
' .., () 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade posto que voltado à assegurar o livre acesso aos dados públicos 

da prefeitura municipal através do portal da Transparecia e assim garantir o controle 

social e preservação do interesse público no acesso à informação por todos os interessados. 

Dos requisitos da potencial contratação. 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. 

• Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços especializados pois trata-se 

de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de 

critérios objetivos ou valor, consistentes no esforço humano, de difícil comparação. 

• A notoriedade se fará pelo conhecimento da alta capacidade dos profissionais ou da 

empresa que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração e a 

comprovação deverá ser realizada através da apresentação de atestado de capacidade 

técnica em nome da empresa ou profissionais capacitados que possuam objeto 

semelhante ao solicitado. 

• A contratada possibilitará a fi scalização pela contratante quanto ao controle e qualidade 

dos serviços prestados. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado 

mediante avaliação do curso pelos participantes mediante simples declaração de 

aproveitamento e aplicabilidade dos conhecimentos adquiridos nas tarefas de rotinas de 

trabalho. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em doze meses, 

contados de sua assinatura, prorrogável por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITffiANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ------------
14.1 33, de 2021 ante a essencialidade dos serviços, os quais não poderão sofrer solução de 

continuidade sem que disso resulte prejuízos à publicidade dos atos administrativos. 

m - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços singulares de notória 

especialização, sua oferta no mercado é restrita, razão porque se mostra necessária a deflagração 

do competente procedimento de contratação direta. 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adeq uada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta para a 

execução do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) 

Contatação de empresa 

Realização de Procedimento de especializada e execução do 

Contratação Direta objeto por profissionais de 

notória especialização 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Não se aplica 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços essenciais singulares cuja oferta no 

mercado é restrita, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento de inexigibilidade, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando a flagrante a indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja contratação é 

pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que disso resulte prejuízo à 

execução contratual posto que não há como empresas diversas atuarem, prejudicando a gestão 

dos serviços e, por via reflexa, do contrato. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração. 

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não 

cabe o parcelamento do mesmo, e sim realizá-lo em um único item referente a prestação de 

serviços, em razão de tratar-se de uma intermediação entre a Administração e o efetivo prestador 

de serviço, contratação no âmbito da qual fica o intermediário ( empresa credenciadora) 

responsável pela consolidação de dados, possibilitando maior celeridade, economia, fiscalização 

e controle dos gastos. Na solução integrada a ser contratada, a combinação entre o atendimento 

ao imperativo da eficácia logística e a vantajosidade econômica seria buscada mediante a 

prospecção, em contexto de ampla competitividade, de proposta que oferte a necessária 

conveniência do gerenciamento integrado com os menores custos pelo fornecimento dos serviços 

em questão. 

O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela 

consultoria e assessoria pública, incluindo: Diagnostico e levantamento dos problemas atuais em 

relação a transparência pública, escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitando 

os servidores escolhidos, assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material 

exigido por lei, relatório mensal quando solicitado de acompanhamento e Implantação de toda 

tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei 

de acesso a informação (Lei l 2.527/20 1 l ) e a Lei da Transparência (LC 131/2009), conforme 

exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e a Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21). Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no parcelamento ou 

individualização do objeto em epigrafe. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITffiANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

Pretende-se com a contratação em tela, capacitar os servidores responsáveis em 

cada setor, com assessoria e consultoria técnica de qualidade, buscando maior transparência das 

atividades exercidas pelo município, no processo de capacitação e consultoria pública, e maior 

agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos públicos. 

A contratação tem por fi nalidade o perfeito cumprimento de suas funções 

institucionais, e prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, sendo 

imprescindível para que os mesmos atendam adequadamente as necessidades do que nos 

propomos a executar em beneficio da coletividade, enquanto serviços público, buscando sempre 

a melhoria dos serviços prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação 

administrativa da prefeitura municipal, e visa promover a política de gestão de pessoas, com a 

finalidade de identificar as lacunas de competências e que precisam ser desenvolvidas, para que 

as ações de desenvolvimento tenham maior efetividade. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de execução dos serviços deverá ser executado a partir da data de sua assinatura com prazo de 

vigência de dozes meses, prorrogável por até 1 O ( dez) anos nos moldes do que preconizam os 

arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2 1. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente fisico da administração. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

º-. , .. 1 
' i ._, , _; _t_ l 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços singulares de assessoria e consultoria; 

Considerando tratar-se de serviços cuJa oferta no mercado é restrita a 

fornecedor detentor de notória especialização; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta a fim de que 

sejam promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

? LJl9 <'.✓.'L,QAL TA .ú'a r r&- ,-c;,Y 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

ISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

PROPOSTA DE PREÇOS 

O n , j ' 
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Sr.ª Wallison Sá dos Santos 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 

A Empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 

LTDA, com sede na cidade de João Lisboa na Rua Tiradentes, nº 477, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 16.799.630/0001-08, e-mail: committsolucoeMgrnail.com, 

neste ato representada por seu titular Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, 

advogado, incrito na OAB-MA Sob nº 25149 portador do CPF nº 036.870.323-10 e 

RG nº 0322741920065 SSP/MA, vem respeitosamente por meio deste para 

apresentar proposta de preços no tocante a prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica em transparência municipal a fim de tornar, mas eficiente a 

transparência pública do município de Buritirana - MA. 

Os serviços propostos com preendem: 

a) Elaborar pareceres técnicos, e extraordinário quando solicitado de caráter 

preventivo, informando sobre o atendimento dos critérios de funcionamento 

estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação no 12.527 /201 , Lei 

Complementar de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, Lei Complementar 

de Transparência no 131 / 2009 e Lei de Licitações n º 14. 133 / 2021, Instrução 

Normativa nº 59/2020 TCE/MA, Portaria nº 128/2023 TCE/MA, bem como 

aferição de conformidade com os Programas de Transparência da CG U 

(Controladoria Geral da União), do Ministério Público, da ATRICON 

(Associação dos Tribunais de Contas) e da ENCCLA (Estratégia Nacional de 

Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro); 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTOA 
CNP.J: 16.799.630/0001-08 • IE: tn918855 
A11,1 Tlr.tnus. n• ,n. c.ntro. Joio LlsbN - MA 
C.p: 65922-000 e....a: cm lt'HI:.--...,• com 

www.aimmltMluc:Ns.COIILW ~ C99t9964~8142 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

b) Analisar as informações enviadas ao portal da transparência a fim de verificar 

a conformidade com a legislação vigente, informando ao agente público 

responsável eventuais disparidades; 

c) Elaborar e enviar relatórios, com informações e recomendações sobre a 

alimentação de dados e conteúdo no web site e Portal da Transparência 

conforme a legislação supramencionada; 

d) Promover treinamento e palestras para fomentar as boas práticas de 

transparência; 

e) Assistência e orientação quanto as publicações no diário oficial eletrônico do 

município de Joao Lisboa- MA. 

f) Auxiliar nas respostas aos questionamentos formulados no Serviço de 

Informação ao Cidadão (SIC), disponibilização de controle dos prazos, 

assistência na confecção de relatórios estatísticos, conforme estabelece os 

ditames da lei 12.527 /2011. 

g) Disponibilizar ferramenta tecnológica para a execução do objeto quando 

necessário envolve fornecer acesso a uma plataforma, software ou dispositivo 

digital que seja essencial para realizar determinada tarefa ou alcançar um 

objetivo específico. 

O valor mensal dos serviços ora propostos é de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) mensal, totalizando a importãncia de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 

reais) no período de doze meses. 

Estão inclusas no valor proposto todas as despesas com tributos, 

deslocamentos e demais despesas que se fizerem necessárias à execução dos 

serviços. 

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CHPJ: 16.799.&l0/0001-08 - IE: 123918855 
RUI Tlraclatàs, n• m. ~ .João l.lsbN- MA 
C.p:65922-000 E...al:~1.cGm 
www.comml~om.lw WIIIUAf, (99199645-8142 

João Lisboa (MA), 01 de março de 2024 

MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:036870 
32310 

Assinado de forma digital por 
MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:0368703231 O 
Dados: 2024.03.01 15:33:07 
-03'00' 

Mizael da Silva Mesquita 
Administrador 
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Proc. Adm: 04.018/2024 

Buritirana (MA), 03 de março de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 

contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à transparência pública. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ó ✓d _....✓,✓=,,,,e . z:~ -.-,z C2 T , ~ ,A/-,- O .,Í 

W ALLISON SA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 
1.1 . Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 
relação à transparência pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

ITEM OBJETO QTD P. UNT. P. TOTAL 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza 

1 singular, com o objetivo de atender à Lei de Acesso à Informação 12 8.000,00 96.000,00 

(Lei 12.527/20 1 1 ), à Lei da Transparência (LC 13 1 /2009) e à Lei de 

Licitações e Contratos ( 14.133/2 1 ). 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como singulares, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 . O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14. 1 3 3, de 2021. 
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que destina-se à publicidade dos 
atos administrativos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando sua essencialidade 
ao resguardo do princípio da publicidade, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1 Início da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Local e horário da prestação dos serviços 

O Ir , ,-. 1 (' 
· 1 •. t · l J 

5.2. Os serviços serão prestados no âmbito do município de Buritirana (MA) e de forma virtual. 
5.3. Os serviços serão prestados em horário previamente definido pela contratante. 
Materiais a serem disponibilizados 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os matenais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 
necessário. 
5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, § 1 º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 ). O 
prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Uniformes 
5.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes: 
5.6.1. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. 
5.6.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados. 
5.6.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 202 1, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 202 1, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7. l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14. 133, de 2021 , art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, II); 
6. 7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca l técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 1 1 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 1 1 .246, de 2022). 
6.8. 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, IV). 
6. 1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi scais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21, II). 
6.11 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fi ns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi scais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, VIII). 
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, X). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item: 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1 .2 não produzir os resultados acordados, 
7 .1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.1 .4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7. 7 .1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 
7.7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 
outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 202 1) 7. 14. O recebimento provisório 
também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7 .12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7 .13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 2 1, VIII, Decreto 
nº 11 .246, de 2022). 
7.1 3.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fi scalização. 
7.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7 .14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.17.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. 18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .18 .1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7. 18.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7 .19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
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7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "c", da Lei nº 14.133/2021. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https:/ /www.gov.br/ empresas-e-ne gocios/pt-br/ empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

0(, ' 

8. 12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasi l e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 .452, de 1 ° de maio de 
1943; 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
8.1 7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 
8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.23.1 . índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no lim ite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
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8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14 .133, de 2021, art. 65, §1 º). 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.27. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.27. 1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.27.1.1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.27.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que fo i 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9 .1. O custo estimado da contratação é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela constante no item O 1. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçam ento Geral do Município. 

04.122.0002.2-009 - Manut. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Buritirana (MA), 03 de março de 2024 

-é.LA,.,..,.,_,, ,,. Toé"".,.r.,<i ,,?o 5 L/-7.A/ r o J 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

~ A~~ 
~~~LEY DOSSÁNTossoUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 04.018/2024 

Órgão Solicitante: SEMAD 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Wallison Sa dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao assessoramento da 

administração pública municipal no tocante a observância às leis e regulamentos 

pertinentes a transparência dos atos administrativos. (Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011), Lei da Transparência (LC 131/2009) e Lei de Licitações e Contratos (14.1 33/21). 

A referida contratação se faz necessária diante de um novo cenário de 

exigências em relação aos processos administrativos da gestão pública tem por objetivo 

qualificar e instrumentalizar os setores e usuários de ferramentas que atendam as expectativas de 

atendimento as demandas legais e tecnologias. Diante disso, a busca de uma solução que 

contemple os processos de gestão, com integração de sistemas, assessoria e consultoria em 
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transparência publica, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento as prestações de contas, 

com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a administração 

pública e a sociedade. 

Neste sentido a Administração Pública precisa dispor de ferramentas técnicas 

para a correta alimentação, manutenção e gerenciamento dos dados, que possibilite o diagnóstico 

e levantamento dos problemas atuais em relação a transparência pública, escolha de servidores 

responsáveis em cada setor, capacitação dos servidores escolhidos, assessoria completa para 

coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, relatórios mensais quando solicitado de 

acompanhamento e implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante das 

informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso a Informação e a Lei da transparência. 

Desta forma, a Prefeitura Municipal busca cumprir suas funções institucionais, 

viabilizando o acesso a informação pública e a fiscalização por parte da sociedade sobre a 

regular e correta aplicação do dos recursos públicos, sendo necessário dispor em tempo real as 

execuções de receita e despesa, permitindo que o cidadão acompanhe as ações do governo, 

acessando diretamente dados de orçamento, contas públicas, despesas, receitas, repasses e 

transferências, servidores, contratos, convénios, licitações, patrimônio público, programas, ações 

projetos e obras. 

Assim sendo, a contratações de empresa especializada em transparência 

governamental pela Lei de acesso a Informação, bem como através do uso de ferramentas e 

conhecimentos tecnológicos de programação em sistemas e websites, demonstra-se a solução 

eficaz ao atendimento legal e a sociedade, conferindo a garantia e precisão da disponibilização 

dos dados públicos corretamente, através do cumprimento de todas as etapas do processamento 

das informações no website institucional, atuando junto aos setores competentes para orientação, 

correta e adequada disponibilizado, tratamento e gerenciamento das informações pertinentes aos 

requisitos legais estabelecidos pela Lei de Acesso a Informação aos Órgãos de Controle e a 

Sociedade, assim garantido o controle social. 

É importante destacar que a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) não 

dispõe em quadro ou setor destinado a tal função, técnicos da área de tecnologia da informação e 

especializados nos requisitos da transparência institucional que possam orientar os servidores no 
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processo de consultoria pública, coleta, revisado e publicação de material exigido por lei no que 

tange o bom andamento da administração pública. 

O que se propõe, portanto, a contratação de serviços de assessoria e consultoria 

publica, apenas após a observância desta etapa aqui sugerida, o que garantira, em certa medida a 

efetividade na prestação dos serviços públicos, visando o melhor desempenho e eficácia dos 

órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão possa ser realizada com a menor margem 

de risco e maior margem de segurança. 

Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório 

conhecimento da matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na condução 

pois tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com conhecimentos 

especializados aptos a promover a assessoria aos servidores para o regular e célere 

desenvolvimento dos trabalhos, buscando maior transparência das atividades exercidas pela 

Prefeitura municipal, no processo de capacitação e consultoria publica, emissão de relatórios 

quando solicitados, com informações obrigatórias para atender a lei de acesso a informação e a 

lei de transparência, conforme exigências do tribunal de contas, ministério público e outros e 

maior agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos públicos, por esse 

motivo, a contratação pretendida vai de encontro com as exigências dos órgãos de controle no 

sentido de proporcionar maior transparência, além de otimizar a gestão de processos desta 

Prefeitura. Por tais razões, e para garantir a lisura do presente Processo. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na 

planilha abaixo. 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 
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QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO QTD P. UNT. P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza 

singular, com o objetivo de atender à Lei de Acesso à Informação 12 

(Lei 12.527/2011 ), à Lei da Transparência (LC 13 1/2009) e à Lei de 

Licitações e Contratos (14.133/21 ). 

TOTAL 

• Realização do diagnóstico e o levantamento dos problemas atuais da CONTRATANTE, 

relacionados à transparência publica, para atender as exigências legais e as normas 

emanadas dos Órgãos de Controle Externo; 

• Realização de coleta, revisão e publicação dos materiais e documentos exigidos por Lei e 

por Instrumento Normativo, no site oficial e Portal da Transparência da prefeitura 

municipal; 

• Acompanhamento das publicações de informações obrigatórias, para atender os ditames 

da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº-12.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

nº 131/2009) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº l0l/00), assim como observar e 

atender as exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos e a Lei de 

Licitações e Contratos (14.133/2 1); 

• Prestação de assessoria completar para revisão de publicação de material exigido por Lei 

e por Instrumento Normativo, no site oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do maranhão visando atender os ditames da Lei de Acesso à Informação (Lei 

Federal nº-12.527/2011), a Lei da Transparência (LC nº- 131/2009) e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº l0l/00), assim como observar e atender as exigências dos 

Tribunais de Contas e Ministérios Públicos; 

• Capacitação dos servidores indicados pela CONTRATADA para prestar as informações e 

o apoio necessário à CONTRATANTE; 

• Emissão de Relatório quando solicitado ou mensal apontando as inconsistências de 

informações encontradas; 

• Comunicação de inconsistência aos servidores responsáveis pela sessão para que proceda 

a regularização da publicação da informação; 
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• Implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante das informações 

obrigatórias, como atualização, manutenção e licenciamento do portal web, para atender 

a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº-1 2.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

nºl 31/2009) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nºl O 1/00), assim como observar e 

atender as exigências dos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos e os demais órgãos 

de Controle Externos; 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade posto que voltado à assegurar o livre acesso aos dados públicos 

da prefeitura municipal através do portal da Transparecia e assim garantir o controle 

social e preservação do interesse público no acesso à informação por todos os interessados. 

Dos requisitos da potencial contratação. 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. 

• Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços especializados pois trata-se 

de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de 

critérios objetivos ou valor, consistentes no esforço humano, de difici l comparação. 

• A notoriedade se fará pelo conhecimento da alta capacidade dos profissionais ou da 

empresa que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração e a 

comprovação deverá ser realizada através da apresentação de atestado de capacidade 

técnica em nome da empresa ou profissionais capacitados que possuam objeto 

semelhante ao solicitado. 

• A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto ao controle e qualidade 

dos serviços prestados. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado 

mediante avaliação do curso pelos participantes mediante simples declaração de 

aproveitamento e aplicabilidade dos conhecimentos adquiridos nas tarefas de rotinas de 

trabalho. 
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Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em doze meses, 

contados de sua assinatura, prorrogável por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133, de 202 1 ante a essencialidade dos serviços, os quais não poderão sofrer solução de 

continuidade sem que disso resulte prejuízos à publicidade dos atos administrativos. 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços singulares de notória 

especialização, sua oferta no mercado é restrita, razão porque se mostra necessária a deflagração 

do competente procedimento de contratação direta. 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta para a 

execução do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos f ortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Contatação de empresa 

Realização de Procedimento de especializada e execuçcio do objeto N,io se aplica 

Contrataçcio Direta por profissionais de notória 

especialização 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços essenciais singulares cuja oferta no 

mercado é restri ta, indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de 

17 
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procedimento de inexigibilidade, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando a flagrante a indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja contratação é 

pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que disso resulte prejuízo à 

execução contratual posto que não há como empresas diversas atuarem, prejudicando a gestão 

dos serviços e, por via reflexa, do contrato. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração. 

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não 

cabe o parcelamento do mesmo, e sim realizá-lo em um único item referente a prestação de 

serviços, em razão de tratar-se de uma intermediação entre a Administração e o efetivo prestador 

de serviço, contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa credenciadora) 

responsável pela consolidação de dados, possibilitando maior celeridade, economia, fiscalização 

e controle dos gastos. Na solução integrada a ser contratada, a combinação entre o atendimento 

ao imperativo da eficácia logística e a vantajosidade econômica seria buscada mediante a 

prospecção, em contexto de ampla competitividade, de proposta que oferte a necessária 

conveniência do gerenciamento integrado com os menores custos pelo fornecimento dos serviços 

em questão. 

O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela 

consultoria e assessoria pública, incluindo: Diagnostico e levantamento dos problemas atuais em 

relação a transparência pública, escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitando 

os servidores escolhidos, assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material 

exigido por lei, relatório mensal quando solicitado de acompanhamento e Implantação de toda 

tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei 

de acesso a informação (Leil2.527/201 l ) e a Lei da Transparência (LC 131/2009), conforme 

exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e a Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21 ). Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no parcelamento ou 

individualização do objeto em epigrafe. 

18 
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No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6º, X.XIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

Pretende-se com a contratação em tela, capacitar os servidores responsáveis em 

cada setor, com assessoria e consultoria técnica de qualidade, buscando maior transparência das 

atividades exercidas pelo município, no processo de capacitação e consultoria pública, e maior 

agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos públicos. 

A contratação tem por fi nalidade o perfeito cumprimento de suas funções 

institucionais, e prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, sendo 

imprescindível para que os mesmos atendam adequadamente as necessidades do que nos 

propomos a executar em benefício da coletividade, enquanto serviços público, buscando sempre 

a melhoria dos serviços prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação 

administrativa da prefeitura municipal, e visa promover a política de gestão de pessoas, com a 

finalidade de identificar as lacunas de competências e que precisam ser desenvolvidas, para que 

as ações de desenvolvimento tenham maior efetividade. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de execução dos serviços deverá ser executado a partir da data de sua assinatura com prazo de 

vigência de dozes meses, prorrogável por até 1 O ( dez) anos nos moldes do que preconizam os 

arts. 106 e 107, da Lei nº 14. 133/21. 
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A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços singulares de assessoria e consultoria; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é restrita a 

fornecedor detentor de notória especialização; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta a fim de que 

sejam promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

.Ó✓ ,....,.,,...~, · • .raac,~--a -,20 r~A/r<:?J 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 72, VIII, da Lei nº 14.133/21 , o prosseguimento do feito 

para a contratação de prestação de serviços técnicos e singulares de notória especialização. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 03 de março de 2024 

M ~~-~~LE~ SÂNTossouSA 
Prefeito Municipal 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MIZAEL DA SILVA MESQUITA, 
brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 23/03/ 1992, analista de sistemas, casado em 
comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade CNH nº 04952506139 
DETRAN/MA, inscrito no CPF sob nº 036.870.323-10, residente e domiciliado na rua 
Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, único sócio da empresa que gira 
sob a denominação social de M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, 
com sede na rua Tiradentes, 4 77, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, com registro 
arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob nº 21201122828 com data de 04/09/2012, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 16.799.630/0001-08, resolve alterar e consolidar o seu 
contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 

A sociedade passa a ter como objeto social: 

1. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte; 
3. 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-

mática; 
4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
5. 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
6. 5819-1/00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
7. 6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações; 
8. 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
9. 6201-5/02 Web design; 
10. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá

ve1s; 
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa

ção; 
13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 
14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter

net; 
15. 7319-0/02 Promoção de vendas; 
16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes; 
17. 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital; 

19. 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
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M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

20. 8599-6/03 Treinamento em informática; 
21. 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi

nância em instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas; 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Cláusula Primeira 

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E 

TECNOLOGIA LTDA. (ART. 997, IL DO CC) 

Cláusula Segunda 

A sociedade terá sua sede na rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000. 
(ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: (ART. 968, IV, 
DOCC) 

1. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte; 
3. 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-

mática; 

4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
5. 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
6. 5819-1/00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
7. 6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações; 
8. 6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
9. 6201-5/02 Web design; 
10. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá

ve1s; 
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa

ção; 
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13. 631 1-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; 

14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de i_nformação na inter
net; 

15. 7319-0/02 Promoção de vendas; 
16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes; 
17. 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de rnateriaJ de publici
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital; 

19. 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
20. 8599-6/03 Treinamento em informática; 
21. 8599-6/04 Tremamento em desenvolvunento profissional e gerenciaJ; 
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi

nância em mstituições que oferecem cursos de educação profissionaJ de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas; 

Cláusula Quarta 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 04/09/2012 e seu prazo de duração é 

indeterminado. (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quinta 

O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, conforme a baixo: (ART. 997, III E 
IV EARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

SOCIO QUOTAS % VALORlR$) 
MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.000 100 100.000,00 
TOTAL 100.000 100 100.000,00 
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1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESOIBTA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Cláusula Sexta 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MIZAEL DA SILVA MESQUITA, 

com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os títulos 

e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC/2002) 

Cláusula Sétima 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065 
DOCC) 

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

Cláusula Oitava 

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.011, § lº, 

DO CC EART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Nona 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes, que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na 

escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

Cláusula Décima 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESOIDTA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Cláusula Décima Primeira 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Décima Segunda 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no §4º do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC nº 123, 
de 2006) 

Cláusula Décima Terceira 

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 

contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particuJar, em via única. 

João Lisboa/MA, 26 de outubro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 16.799.630/0001-08 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

COMMIT SOLUCOES 

CODIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 

04/09/2012 

95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-03 • Reprodução de software em qualquer suporte 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Dispensada *) 
47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para fihnagem (Dispensada *) 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *) 
61.90~-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.01-5-02 • Web design (Dispensada*) 

1 PORTE 
EPP 

62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 
(Dispensada *) 
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet (Dispensada *) 
73.19-0-02 • Promoção de vendas 
77 .39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99~-03 - Treinamento em informática (Dispensada *) 
85.99~-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRAOOURO 
R TIRADENTES 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 
MIZAEL@GMAIL.COM 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

NUMERO 

477 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 MUNlclPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9213-1767 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

04/09/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 às 11 :18:36 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 16.799.63010001-08 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CODIGO E DESCRlçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATlJREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRAOOlJRO 

R TIRADENTES 
NUMERO 

477 
1 COMPLEMENTO .......... 

1 ~~922-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 

MIZAEL@GMAIL.COM 

1 BAIRRO/OSTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9213-1767 

DATA DE ABERTURA 

0410912012 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

0410912012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL . ...... . 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho da 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM paios antas federativos, não tendo a Receita Fadara/ qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

provado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 às 11:18:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: Situação ATIVA 

Razão social: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TOA 
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES 

lnsc. Junta Com.: 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 

lnsc. Estadual: 
Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Data de Inclusão: 04/09/12 00:00 
Data de Início: 04/09/12 00:00 

MEl:NÃO 
Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de 04/09/12 00:00 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade 

08/03/2023 12:06:28 
16799630000108 

COMERCIAL RUA TIRADENTES 477 CENTRO JOAO LISBOA-MA 

INTEGRANTES QSA 

Resp. Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída 
036.870.323-1 O MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.0 01/01/2000 

1 ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 1.0 04/09/2012 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 1.0 04/09/2012 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 1.0 04/09/2012 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 1.0 04/09/2012 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

1.0 04/09/2012 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

1.0 04/09/2012 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 

1.0 04/09/2012 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 1.0 04/09/2012 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 

PROMOCAO DE VENDAS 1.0 04/09/2012 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E 
OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 

1.0 04/09/2012 

INTERNET 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 1.0 04/09/2012 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 1.0 04/09/2012 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 1.0 04/09/2012 
INFORMACAO 

Página 1 de O 



07/11/2022 13:26 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAJICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 16.799.630/0001-08 Inscrição Estadual: 12.391885-5 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TIRADENTES 

Número: 477 Complemento: 

Bairro: CENlRO 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 81902413 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

6209100 SUPORTE TTCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TEOIOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
I NTERNET 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

7739003 AWGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

82 l 9999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZAOOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8D0001 SERVIÇOS DE ORGANI ZAÇÃO DE FBRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8599603 TRBNAMENTO EM I NFORMÁTICA 

8599604 TRBNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4751202 RECARGA DE CARTUOiOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

8599605 OJRSOS PREPARATÓRIOS PARA CONQJRSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFlWARE EM QUALQUER SUPORTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PROOUTOS GRÁFICOS 

6 190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6201502 WEB DESI GN 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/10/2010 - (1830003-5819100), 01/ 12/2010 - (6319400-
6311900-6190601), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observa~o: Os dados acima est:3o baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 07/11/2022 

Número da Consulta: 

1 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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https:l/sist.emas1 .sefaz.ma.gov.br/sirt~J5P/consultaSintegra/consultaSneg-aResultadoConsulta.jsf 2/2 



Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 

1 ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZA VEIS 

WEB DESIGN 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES 
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 
PRODUTOS GRAFICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER 
SUPORTE 

X REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 

ENQUADRAMENTO 

Enquadrame 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 

1 CONTATOS 

Tipo 

EMAIL 

E 

Descrição 

MIZAEL@GMAIL.COM 

9992131767 

1.0 

1.0 
1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

Data Inclusão 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/201 2 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

Data Início 

04/09/2012 

e,. ~:---.. 
. t'.I ~ < ·~ .._ 

08/03/2023 12:06:28 
16799630000108 

Data Encerramento 

Data 

Página 2 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

() 

,· • f ·1 
' / 1 \} \ ! ~ \,, - . \. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TOA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:53:23 do dia 09/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/2024. 
Código de controle da certidão: BDE6.4948.C464.EE48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 093658/23 Data da 18/12/2023 14:42:30 

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 16799630000108 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA TIRADENTES, 4 77 CEP: 65922000 - CENTRO 

Jefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/12/2023 14:42:30 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 358917/23 Data da 06/12/2023 13:32:04 

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 167996300001 08 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TDA 

Endereço: 

lefone: 

RUA TIRADENTES, 477 CEP: 65922000- CENTRO 

(99)81902413 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
tp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/12/2023 14:41 :25 



li E Ili PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

4 SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 10/2024 

AUTENTICAÇÃO: BUJZ-XEHT 

º[·' r t::: 1 
J '- L: 0 ,., 

08/01/2024 12:56:39 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DA 5 . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, 
devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 16.799.630/0001-08 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser apurados, 
hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

OS DA EMPRESA: 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TOA 
Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CENTRO 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 04/09/2012 
Atividade Principal: 951 1800-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2024. 

JOAO LISBOA-MA, 08/01/2024. 



06/03/2024, 21 :26 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v __ o=lt __ a_r __.I I I m pri 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16. 799.630/0001-08 

M DAS S MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA 

RUA TIRADENTES 477 / CENTRO / JOAO LISBOA/ MA/ 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2024 a 30/ 03/2024 

Certificação Número: 2024030119204272306656 

Informação obtida em 06/03/2024 21 : 26: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Certidão n º: 60746172/2023 
Expedição: 01/11/2023 , às 08:50:01 
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n º 16 . 7 9 9 .630/0001 - 0 8, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www .tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc 1 us i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conci l iação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de João Lisboa 

CERTJUDONE-1VCJL - 312024 
Código de validação: 988769AFD6 

Número da guia: 24053801001731080. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

eferentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execução 

Patrimonial e Criminal, a partir do dia 1 ° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 

mil e cinco (2005) até o dia 06 de Março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de M. DA S. MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA L TDA, inscrita no CNPJ. Nº. 16.799.630/0001-08, com 

endereço na Rua Tiradentes, nº 477, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65.922-000. 

CERTIFICO, finalmente , que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

'Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. 
Certidão válida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Lnformado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo inte[essado ou destinatário. ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
COMARCA DE JOAO LISBOA/MA 

Sede: Fórum Desembargador " Nicolao dino de Castro e Costa", 
Rua Tiradentes, s/n.• - Centro CEP.: 65.922--000 fone: (099) 3535-1025 

TERESINHA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara da Comarca de João Lisboa 
Matrícula 179580 

CERTJUDONE-1VCJL- 312024 / Código: 988769AFD6 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 ª Vara da Comarca de João Lisboa 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 07/03/2024 08:57 (TERESINHA PEREIRA DA SILVA) 

CERT JUDONE-1 VCJL- 312024 / Código: 988769AFD6 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Empresa: M, DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
:.N.P J.: 16. 799.630/0001-08 
[nsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
:ndereço: Rua TIRADENTES, 4n, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
3alanço encerrado em: 31/12/2022 

Código Classificação 

1 1 

2 1.1 
3 1.1.1 
4 1.1.1.01 
5 1.1.1.01.001 

18 1.1.3 
22 1.1.3.04 

520 1.1.3.04.001 

501 1.2 

111 1.2.4 
120 1.2.4.04 
121 1.2.4.04.001 

25 1.2.4.07 
29 1.2.4.07.004 

149 2 
150 2.1 
169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
528 2.1.4.01.026 

185 2.1.5 
186 2.1.5.01 
188 2 .. 1.5.01.002 

190 2.1.5.02 
191 2. l.S.02.001 
S27 2.1.5.02.004 

200 2.1.6 
202 2.1.6.02 
510 2.1.6.02.001 

242 2.3 
243 2.3.1 
44 2.3.1.01 

245 2.3.1.01.001 

S24 2.3.2 
257 2.3.2.03 
258 2.3.2.03.006 

264 2.3.5 
265 2.3.5.01 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO O RCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

OUTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTO A SOCIOS 

ADIANTAMENTO A SÓCIOS 

ATIVO NÃCrCIRCULANTE 
lMOBIUZADO 

VEÍCULOS 
VEÍCULOS 

(-) DEPREOAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

PASSNO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBlJTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NAOONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABAU-ilSTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 
IRRF s/ Folha a Recolher 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
CONTAS A PAGAR 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 

~,r 
'.._: \.t=o1~a: 

Página 1 de 11 

Número livro: 
0001 
0007 

Saldo Atual 

655.231,770 
564.873,970 
36.311,660 
36.311,660 
36.311,660 

528.562,310 
528.562,310 
528.562,310 

90.357,800 
90.357,800 

135.990,000 
135.990,000 

45.632,20C 
45.632,20C 

655.231,nC 
6.669,46C 
1.317,39C 
1.317,39C 
1.317,39C 

5.0S2,07C 
3.980,04C 
3.980,04C 

1.072,03C 
533,28C 
S38,75C 

300,00C 
300,00C 
300,00C 

648.562,31C 
100.000,00C 
100.000,00C 
100.000,00C 

20.000,00C 
20.000,00C 
20.000,00C 

528.562,31C 
528.562,JlC 



Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
:.N.P.J.: 16. 799.630/0001 ·08 
[nsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
::ndereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO USBONMA, CEP 65922-000 
3alanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição 

268 2.3.5.01.003 RESULTAOO 00 EXERCÍOO EM QJRSO 

Página 2 de 11 

Folha: 
Número livro: 

0002 
0007 

Saldo Atual 

528.562,31C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTI: BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/ 12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
655.231,77 (seiscentos e cinquenta e cinco mil duzentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos) 

JOAO LISBOA, 31 de Deiernbro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 
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Empresa: M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N . P . J .: 16 . 799 . 630/0001- 08 
Insc . J unta Comercial: 2120112282 8 Data: 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES, 47 7 , CENTRO, JOAO LI SBOA/MA, CEP 

65922- 000 
Período : 0 1/01/2022 - 31/12/2022 

Folha : 
Número livro : 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(- ) SI MPLES NACIONAL 

CUSTOS 

DEPRECIAÇÃO 

RECEITA LÍQUIDA 

LU BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ- LABORE 
TAXAS DIVERSAS 
ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ASSIST~NCIA CONTÁBIL 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

1.052 . 466, 63 

(119 . 854 , 75) 

(27 . 198, 00) 

(52 . 116, 00) 
(462 , 08) 

(17 .834 , 56) 
(6 . 354 , 43) 

(33.358,73) 
(3 . 600 , 00) 

(175 .447,85) 
(60 . 624 , 90) 

(27 .053 , 02) 

1.052 .4 66,63 

(119 .854 , 75) 

(27 . 198,00) 

905 . 413,88 

905 . 413, 88 

(349 .798, 55) 

(349 . 798 , 55) 

(27 . 053,02) 

528.562,31 

0003 
0007 

Sob as penas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada . 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUI TA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF : 036 . 870 . 323- 10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004 . 155 . 893- 63 



Empresa : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C . N. P.J . : 16 . 799 . 630/0001- 08 
Insc . Junta Comercia l : 21201122828 Data : 04/09/2012 
Endereço: Rua TIRADENTES , 47 7, CENTRO, JOAO LI SBOA/MA, CEP 

65922- 000 
Período : 01 /01/2022 - 31/12/2022 

GJ114a~: 5 8 
Número livro: 

DEMONSTRAÇÀO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 528 . 562,31 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 528 . 562 , 31 

Página 4 de 11 

0004 
0007 

Sob as p enas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadei ras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada . 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022 

Miz(:"i DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036 . 870.323- 10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No . 15135 
CPF : 004 . 155.893- 63 



Empresa: M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
:.N.P.J.: 16.799.630/0001-08 
=ndereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
~eríodo: 01/01/2022 - 31/12/2022 

lnsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/ 09/2012 

n , : r. ~--.1 \. . ." \ ) ..... \_ ,' J \. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATR.IMÔNIO ÚQUIDO 

Histórico 

:ialdo em 31/ 12/2021 

_ucro Líquido 

r ransferência para Reservas 
..ucro Dlstribuido 

:ialdo em 31/12/2022 

CAPITAL 

REALIZADO 
AUTORJZADO 

capital Social 

100.000,00 

100.000,00 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2022 

'1IZA _J SILVA MESQUITA 
;oao ,-l.lMINISTRAOOR 

:PF: 036.870.323-10 

RESERVAS DE 

LUCROS 

Reserva Legal LUCROS OU 

PRUUIZOS 

ACUNULADOS 

12.041,00 33'1.998,81 

528.562,31 

7.959,00 -7.9S9,00 

-327.039,81 

20.000,00 S28.562,31 

Total 

447.039,81 

528.562,31 

0,00 

-327.039,81 

648.562,31 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 

CPF: 004.155.893-{)3 

Folha: 
Número livro: 

Página 5 de 11 

0005 
0007 
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Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 
Inscrição: 16.799.630/0001-08 Número livro: 

0006 
0007 

:ndereço: Rua TIRADENTES, 4n, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
!nsc. Junt.a Comeráal: 21201122828 Data: 04/09/2012 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coefldente Fórmula Valor 

fndice de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 5&1.873,97 + 0,00 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 6.669,46 + 0,00 

Índice de Liquidez CorTente Ativo Orculante 564.873,97 

Í ndi Liquidez Seca 

Í ndice de Liquidez 

lmediata 

Í ndice de Solvência Geral 

---------- ------- ---------------- ---P a ssl vo Orculante 6.669,46 

Ativo Orculante - Estoque 564.873,97 - 0,00 

Passivo Orculante 6.669,46 

Disponível 36.311,66 

Passivo Orculante 6.669,46 

Ativo 655.231,77 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 6.669,46 + 0,00 

Resultado 

84,70 

84,70 

84,70 

5,44 

98,24 

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são erdadelras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que n oi apresentada. 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
a>F: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
O'f: 004.155.893-{;3 
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EMPRESA : M. DA S . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA · \ I ~ 
CNPJ : 16.799 . 630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 
Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada , com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo como atividade 
a prestação de serviços na área de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras , com inicio de atividades em 04/09/2021. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conson~ncia com os Principios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira . 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES: 

3 . 1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão registrados todos os valores que estão à disposição da empresa de 
forma imediata ; 

3 . 2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros; 

3 . 3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE) 

Demonstrado pelo custo de aquisição , deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear . 

3.4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência . Refere-se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer; 

3.5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCI.ÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

Todos os valores a pagar de folha de pagamento de empregados e/ou sócios 
administradores , bem como os encargos incidentes sobre esses vencimentos; 
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r Página 8 de 11 
EMPRESA: M. DA S . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (' ,- f" ~ 

• 1 \ • l) ·-
CNPJ : 16 . 799 . 630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 . · ' 
Endereço: Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP : 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

3 . 6) CONTAS A PAGAR (PASSI VO CIRCULANTE) 

Ob rigações com terceiros já reconhecidas em 31/12/2022 ; 

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS: 

4 . 1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 528 . 562 , 31 D 

Referem- se a todos os valores pagos a sócios a t í tulo de adiantamen to do 
lucro a d is t ribuir do exer cício; 

4. 2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100 . 000 , 00 C 

o capital social é de R$ 100 . 000 , 00 (cem mil reais) , dividido em 100 . 000 
quotas de R$ 1 , 00 (um real) , totalmente integralizadas em moeda cor rent e do 
pais , conforme registro na Junta Comercial do Maranh~o nº 21201122828 de 
07/04/2021 ; 

4 . 3) RESERVA LEGAL - R$ 22 . 000 , 00 C 

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
nº 6 . 404 de 15/12/1976, Art . 193 : 

Data lucro anu-ado Comoetência r_,ltal Sodat Umitel20%l Valor AoroDriado lati 5%1 

31/01/'l!J20 236.481.65 2019 10.<XXJ 00 2.<XXJ,00 2.<XXJ,00 
31/17J2021 200.820,02 2020 100.CXXJ,OO 20.CXXJ,OO 10.041,00 

01/01/2022 518.562,31 2020 100.CXXJ,OO 20.<XXl,OO 9.959,00 

22.000,00 

4 . 4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 528 . 562 , 31 C 

Valor referente ao resultado do exercíci o de 2022 devidamente descrito na 
Demonstraç~o d o Resultado do Exercício - ORE . 

N~o existem Lucros Acumulad os de Anos anteriores a d i stribuir, visto que 
todo o va l or apurado foi devidamente d istribuído conf orme previ s to na 
Cláusula Sétima do Último Contrato Soc ial Consolidado . 



EMPRESA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ : 16.799.630/0001- 08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 

f n lh:,· 

r 

Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍ CIO - DRE 

5 . 1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1 . 052 . 466 , 63 

Valores referente a receita bruta de 
evidenciada no exercicio e declarada ao 
simples nacional competência 12/2022 : 

prestaç~o de serviços devidamente 
fisco conforme consta no extrato do 

c ~'-'IMPLES 

1 ) Infora& Õ•• do Contribuinte 
'PJ B.IC:CQ: lE. ,,, . 6)0 li 

Data d. Abertura, 04 /o, 2012 

2 ) Inforaaç õ•• da Apuração 16799630202212001 

Periodo de Apuraçlo , PAI: 12/2 0~ 2 

2 1 Oiacr iaizativo de Receitaa 

':"otal de P.eeei tao Brutao IR~l 

R«:ll!U !!rota do fA (RrA - c---to:icta 
Receita bruta ~cuaul-cli: no& dvze mesQa ~ncorio~es ao rA 
(RBT!~l 

Receita bruta acunulada DOC doze""'ª"ª anterioroe ao rA 
proporc1ona~1Zada (RBTl2P) 

Recoita bruta acunula~ no ano-cale~d.ãrio eorrQnte (!UIA) 

R11<:11!ta brota aCUfflllada no ano c al,m<U:-10 anta:-1or 
(R.iiM 

Ltcúte do recoita brut~ praDOrc1onal1:ado 

2 . 2) ~•ceita • Bruta• Anterior•• IR$! 
2.::?.l\ xorc ado 1nur::o 

01 .20~1 32.983 33 o~ :?021 ::?9.883,33 

05/20::?l 68. 626. 33 06 2021 67.063 l3 

09 2021 58. 513 33 !0/2021 55 . 93) 33 

0112022 54. 333 3l o~ 2022 58.833 33 

os 20::?2 76.523 33 06 202:? 108. 623 33 

09 20::? 108.6::?3 l3 !O :?O:?:? 108 .623 33 

2'.2. 2 "'.Arc;1do P.Xtemo 

01 ~0:?l o 00 02 2021 o 00 
05 :io:1 o 00 06/2021 o 00 

09 2021 0,00 10 2021 o 00 

01120::2 º·ºº 02/202~ º·ºº 05/2022 o ºº 06 2022 o 00 
09 :?O:?:? o 00 !O 2 022 o 00 

Extrato do Simples Nocional 

C.rado •m 2)/0)/2:ZJ ll,OS:40 

ApUrado .. 20/01 2c21 1S:Z4:00 

Ap-~raç~o orig!n.al 

PCllAS-0 ?Ola Vll~O 2.~.7 

Hêrcado t ntemo Karc.ido Externo To<:.al 

57.~n oe 0,00 s,.,,o.oo 

l.OS0.40,," 0,00 1.050.40'1,96 

l C52.46~ 6) º·ºº l.OS2.466,6l 

67l.8Z.2.•6 º·ºº ,12.12::. 96 

4.100.000 00 • .• ~0.000 00 

03/20::?l ; 1 .1&3 33 OH2021 59.483,H 

07/2021 73 .643 33 08no21 73 .E:4 ) 33 

11/2021 55 933 33 !2/2021 55 .933 33 

03/2022 76.523 33 04 /:!022 76.52) 33 

07/20~2 108 .623 33 0 8 / 2 0 2:? 108.l::?3 l3 

11/2022 1 0 8 .6::?3,33 

03 :?O:?l O 00 04 12021 O 00 

07/2021 0,00 08/2021 º·ºº 
11/2021 º·ºº 12/2021 O 00 

03/2022 0,00 04/202::? º· 00 
07/2022 0,00 0 8 /2022 0,00 

11/2022 o 00 

nnna 
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EMPRESA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ : 16. 799. 630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 () (} , ( _; 6 Ô 
Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA., CEP : 65922-000j 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2022 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a i nexistência de 
subsequentemente à data de encerramento do exercicio que 
relevante sobr e a situação patrimonial ou financeira 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

Sob as penas da lei , declaramos que 
verdadeiras e nos responsabilizamos 
documentação que nos foi apresentada . 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador 
CPF : 036 . 870 . 323- 10 

ALAN ARAÚJO PINHEIRO 
Contador 
CRC/MA: 15135/0 CPF : 036 . 870 . 323-10 

as 
por 

informações 
todas elas 

fatos ocorridos 
venham a ter efeito 
da empresa ou que 

aqui contidas são 
de acordo com a 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. DAS, MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

o 

CPF/CNPJ 

00415589363 

03687032310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 

CBRTIFICO O RBGISTRO IDI 04/ 04 /2 0 23 07: 53 SOB N' 2023040 8176. 
PROTOCOLO : 23040817 6 DB 29/03/ 2023 . 

CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO : 1 2 30450 5212. CNPJ DA SBDB : 1679963 0000108. 
NIRB : 2120112282 8 . COM BFBITOS DO RBGISTRO KM: 04/ 04/2 02 3 , 

M. DAS . JIBSQOI TA SBRVICOS B TBCNOLOGIA LTDA 

CARLOS ANDRli DB MORABS PBRBIRA 
SBCRBTÁRI O- GBRAL 

'""'·Ull're■afacil .ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos port a i s, 
iof oniando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
:.N.P.J.: 16. 799.630/0001 ·08 
lnsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
::ndereço: Rua TIRADENTI:S, 4n, CEITTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
3alanço encerrado em: 31/12/2023 

Código Classificação 

1 1 

2 1.1 
3 1.1.1 
4 1.1.1.01 
5 1.1.1.01.001 

18 1.1.3 
22 1.1.3.04 

520 1.1.3.04.001 

501 1.2 

111 1.2.4 
120 1.2.4.04 
121 1.2.4.04.001 

25 1.Vl.07 
29 1.2.4.07.004 

149 2 
150 2.1 
169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
528 2.1.4.01.026 

185 2.1.5 
186 2.1.5.01 
188 2.1.5.01.002 

190 2.1.5.02 
191 2.1.5.02.001 

242 2.3 
243 2.3.1 
244 2.3.1.01 
245 2.3.1.01.001 

524 2.3.2 
257 2.3.2.03 
58 2.3.2.03.006 

264 2.3.5 
265 2.3.5.01 
268 2.3.5.01.003 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

OUTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTO A SOCJOS 

ADIANTAMENTO A SÓCIOS 

ATIVO NÃO-ORCUI.ANTE 
IM06IL1ZAOO 

VEÍCULOS 
VEÍCULOS 

(·) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(·) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

PASSIVO 
PASSIVO ORCUI.ANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NAOONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABAl.HlSTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRJGAÇÕES SOCIAIS 
TRIBUTOS FEDERAIS {OCTFWEB) A RECOLHER 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOOAL 

RESERVAS 
RESERVAS DE WCROS 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERdcro EM CURSO 

Página 1 de 10 

Folha: 
Número livro: 

0001 
0008 

Saldo Atual 

657.399,510 
594.239,710 
n.263,570 
n .263,570 
n .263,570 

516.976, 140 
516.976,140 
516.976,140 

63.159,800 
63.159,800 

135.990,00D 
135.990,00D 

n.B30,20C 
n.830,20C 

657.399,SlC 
20.423,37C 
14.251,32C 
14.251,32C 
14.251,32C 

6.172,0SC 
4.243,95C 
4.243,95C 

1.928,lOC 
1.928,lOC 

636.976,14C 
100.000,00C 
100.000,00C 
100.000,00C 

20.000,00C 
20.000,00C 
20.000,00C 

516.976,14C 
516.976,14C 
516.976,HC 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
657.399,51 (seiscentos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos) 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
S000 ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC • MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 
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Empresa : M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N . P . J. : 16 .799.630/0001- 08 

Folha: 0002 
Núme r o livro : 0008 

Insc. Junta Comercial: 21201122 828 Data: 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES, 477 , CENTRO, JOAO LISBOA/ MA, CEP 

65922-000 
Período : 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BROTA 
(- ) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS 
DEPRECIAÇÃO 

RECEITA LÍQUIDA 

LUC BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

PRÓ- LABORE 
TAXAS DIVERSAS 

ENERGIA ELÉTRICA 

TELEFONE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVI ÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

1 . 336 . 404,13 

(175 . 257 ,39) 

(27 . 198, 00) 

(62 .4 96, 00) 

(588,8 2) 

(25 . 077,49) 

(11. 879 , 27 ) 

(46 . 709,63) 

(360 . 271 ,21) 

(93 . 103,32) 

(16.846, 86) 

1.336 .404,13 

(175 . 257,39) 

(27 .198 , 00) 

1.133.948, 7 4 

1 .133.948, 7 4 

(600 . 125, 74) 

(600 . 125,74) 

(16 . 846, 86) 

516 . 976,14 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabil izamos 
por todas elas de acordo com a documentação que n os foi apresentada . 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036 .870 . 323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA sob o No . 15135 
CPF: 004 . 155 . 893- 63 
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Empresa: M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C . N. P. J .: 16.799.630/0001- 08 

Fol ha : 0003 
Número l i vro : 0008 

Insc . J unt a Comercia l : 21201122828 Data : 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES, 477 , CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922- 000 
Período : 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 516.976,14 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 516. 976 , 14 

Sob as penas da lei , declar amos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabil i zamos 
por lodas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada. 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

MIZ~ DA SILVA MESQUITA 
SOCI ADMINISTRADOR 
CPF : 036.870 . 323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA s ob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 



Página 4 de 1 O 

Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 
Inscrição: 16.799.630/0001-08 Número livro: 

0004 
0008 

:ndereço: Rua TIRADENTES, 4n, CENTRO, JOAO USBONMA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
lnsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeftdente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Atlvo Orculante + Realizável Longo Prazo 594.239,71 + 0,00 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 20.423,37 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrent2 Ativo Orculante 594.239,71 
_Pa_sslvo __ a_rcu_l_an-te----------------------------20-.-423- ,3-7 

Índi Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

lmediata 

Índice de Solvência Geral 

Ativo Orculante - Estoque 

Passivo Orculante 

Disponível 

Passivo Orculante 

Ativo 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 

594.239,71 - 0,00 

20.423,37 

n.263,57 

20.423,37 

657.399,51 

20.423,37 + 0,00 

Resultado 

29,10 

29,10 

29,10 

3,78 

32,19 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são erdadelras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que n oi apresentada. 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
50CIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

AI.AN ARAUJO PINHEJRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-{;3 



Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TDA 
:.N.P.J.: 16.799.6.30/000Hl8 
:ndereço: Rua TIRADENTES, 4n, CENTRO, JOAO USBOA/MA, CEP 65922-000 
>eríodo: 01/01/2023 • 31/ 12/2023 

lnsc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO 

Histórico 

ialdo em 31/12/2022 

.ucro Líquido 

.ucro Distribuldo 

ialdo em 31/12/2023 

CAPITAL RESERVAS DE 

REALJZADO 

AUTORIZADO 

LUCROS 

Captai Social Reserva Legal LUCROS OU 

100.000,00 20.000,00 

100.000,00 20.000,00 

PR.EJUIZOS 

ACUMULADOS 

528.562,31 

516.976,14 

(528.562,31) 

516.976,14 

JOAO USBOA, 31 de Dezembro de 2023 

"1IZAEL DA SILVA MESQUITA 

;oa INISTRAOOR 
:l'F: .870.323-10 

Total 

648.562,31 

S16.976,14 

(528.S62,31) 

636.976,14 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

Reg. no CRC • MA sob o No. 1S135 
CPF: 004.lSS.893-63 

Folha: 
Número livro: 
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EMPRESA: M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16.799 . 630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA., CEP : 65922- 000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

O(, . 7 . 
1 / -.. · J f 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A M. DA s . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada , com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo corno atividade 
a prestação de serviços na área de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras , com início de atividades em 04/09/2021 . 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira . 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES : 

3 . 1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão regist r ados todos os valores que estão à disposição da empresa de 
forma imediat a ; 

3 . 2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros ; 

3 . 3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE) 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear . 

3 . 4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência . Refere- se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer; 

3 . 5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

Todos os valores a pagar de folha de pagamento de empregados e/ou sócios 
administradores , bem corno os encargos incidentes sobre esses vencimentos ; 

0006 

0008 
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EMPRESA : M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA : 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes , 477, Centro, João Lisboa/MA., CEP: 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS : 

4.1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 516 . 976 , 14 D 

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a título de adiantamento do 
lucro a distribuir do exercício ; 

4 . 2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000, 00 C 

O capital social é de R$ 100 . 000 , 00 (cem mil reais) , dividido em 100 . 000 
quotas de R$ 1 , 00 (um real) , totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país , conforme registro na Junta Comercial do Maranhão nº 21201122828 de 
07/04/2021 ; 

4 . 3) RESERVA LEGAL - R$ 22 . 000 , 00 C 

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
nº 6 . 404 de 15/12/1976, Art . 193 : 

Lucro Capital Limite 
Valor 

Data Competência Apropriado Apurado Social (20%) 
(até 5%) 

31/01/2020 236 . 481 , 65 2019 10 . 000 , 00 2 . 000 , 00 2 . 000 , 00 
31/12/2021 200 . 820 , 02 2020 1 00 . 000 , 00 20 . 000 , 00 10 . 041 , 00 
01/01/2022 528 . 562 , 31 2021 100.000 , 00 20 . 000 , 00 7 . 959 , 00 
Total 20.000,00 

4 . 4) RESULTADO DO EXERCÍC I O EM CURSO - R$ 516 . 976 , 14 C 

Valor referente ao resul tad o do exercício de 2022 devidamente descrito na 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE . 

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que 
todo o valor apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Último Contrato Social Consolidado . 

0007 

0008 
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EMPRESA: M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

Número livro: CNPJ: 16 .799.630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 
Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP : 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Üt i-.,J ?J 

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 

5.1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1.336 . 404 , 13 

Valores referente a receita bruta de prestaça.o de serviços devidamente 
evidenciada no exercicio e declarada ao fisco conforme consta no extrato do 
simples nacional competência 12/2023 : 

l ) Inforaaçõe• elo Contribuinte 

lN B!taco, :,. 799.630 !IOIDI> 

~ta do Alxtrtura: 04 09 2012 

2) Inforaaçõ.e da Apuraçio 16799630202312001 

Periodo de Apuraçlo ( PA), 12/ 2023 

7otal de Receitao Brutao R 
Recoita Bruta do PA ' RPAl • Cocr t4::c1a 
Receita bl'\lta act:mul,1da nos doze a»soa .nter!onis ao l'A 

Rl!Tl2 

Recoita bl'\lta acun:ulada nos do>:o m&i:os aotertor,;s ao PA 
pr rciona!tzada (RBTll l 

Receita bruta acuc:ulada no ano-calon<Urio corr11nto IRBAl 

Recoita bruta acu111Ulada no ano-calon<Urio anterior 
' RBAAl 

Limite do receita bruta r rcionalizado 

2.2) Receita• Bruta• Anteriore• (R$) 

2 :- li Y.<>rcado Interno 
01/ ::?0 :?2 54.333 33 02/20:?2 58 . 833 33 

05 20 ::2 76.523.33 06/:?022 108 .623,3 3 

09 20::?2 108.623,33 10/ 20::?2 108 .623 , 33 

01 20::?3 123.139,20 02/ 2023 123 .139, : o 
05/ 2023 118.678 22 06/ 2023 110. 790,89 

09 2023 93.259 79 : 012023 100.188 :::? 
2.Z.~l Y.9rcado Externo 

01/2022 0,00 02/20:?2 º·ºº 
05 202:! o 00 06/2022 o 00 

09/ 2022 O 00 10/ 2022 O 00 

01 :?0:?3 O 00 02/2023 O 00 
05 / 20::?3 0,00 06/2023 0,00 

09 :?O::?l 0,00 10/ 2023 º·ºº 

Extrato do Simples Nacional 

GQrado a 23/02/2C:4 13:25:51 

F\l)Urado en 16/01/2024 1,:28:34 

ApUraçao Original 
r<:lAS•D 2011 vers~o 2.2.10 

!es ?1ac1onal: Sim 

Marcado [nterno Marcado EXtorno Tot~l 

107.7!S;l4 0,00 107.719 14 

1.28' . 674 , 99 0,00 1.286.'74,9' 

O 00 l.336.404 13 

1. 052 . 466, ,1 º·ºº 1.052.466. 63 

4.800.000 00 4.800.000 co 

03/2022 76. 523 33 04 20::?2 76. 523 33 

07/2022 108.623 33 08/ 20::2 108. 623,33 

11/2022 108.623 33 l::? 20~~ 57.9i0,00 

03/ 2023 137 . U4 , 13 04 2023 121.188,::?2 

0 7 / 2023 110. 790 89 08. 20::3 9 1.102,00 

11/ 2023 98.994 23 

03/2022 o 00 0 ,1 202::? 0,00 

07/ 20::?2 o 00 08/20:::? o 00 

11/2022 O 00 !:? 2022 O 00 

03/2023 O 00 04 20::?3 O 00 
07/ 2023 º·ºº 08 / 2023 0,00 

11/ 2023 0,00 

000ft 

0008 
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EMPRESA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16 . 799 . 630/0001- 08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes, 477 , Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922- 000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O:·, \ ,...) t.' 
\ I ~' I..Í { t 

Os admi nistradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício q ue venham a ter efeito 
relevante sob re a si tuaçao patrimonial ou financei r a da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

Sob as penas da lei , declaramos que as 
verdadeiras e nos responsabilizamos por 
docurnentaçao que nos foi a p resentada . 

Joao Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2023 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador 
CPF : 036.870 . 323- 10 

ALAN ARAÚJO PI NHEIRO 
Contador 
CRC/MA: 15135/0 CPF : 036 . 870 . 323-10 

informações 
todas elas 

aqui contidas sao 
de acordo com a 

0009 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00415589363 

03687032310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezado Senhor, 

M da S Mesquita Serviços e Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.799.630/0001-08, sediada na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa - MA, 

por intermédio de seu representante legal Sr (a) Mizael da Silva Mesquita, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 0322741920065 e do CPF n º 036.870.323-10, 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra 

infantil. 

João Lisboa/MA, O 1 de março de 2024 

M da S Mesqu~ ..... ,~"rviços e Tecnologia LTDA 
Cnpj: .7 9.630/0001-08 

M. el da Silva Mesquita 
Cpf: 036.870.323-1 O 

RG: 0322741920065-SSP/MA 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLDGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 · IE: 123918855 
Rua Tiradentn. n• .-n. Cmtto. Ja,la Lisboa - MA 
C•p: 65922--000 E-tnlll: callllli~llcom 

www.Qlffla,itsolucoft.con.br Wll111AW {99) 9964W142 



QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 • IE: 123918855 

Rua Tlnldentes. n• ◄77. Centro. Joio Usboa - MA 
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1-OBJETO: 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Contratação de Empresa para a prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica em transparência municipal a fim de tornar, mas eficiente a 

transparência pública do município. 

2 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

a) Elaborar pareceres, de caráter preventivo, informando sobre o atendimento 

dos critérios de funcionamento estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação 

no 12.527 /2011, Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal no 101/2000, 

Lei Complementar de Transparência no 131/2009 e Lei de Licitações nº 

14. 133 / 2 021, bem como aferição de conformidade com os Programas de 

Transparência da CGU (Controladoria Geral da União), do Ministério Público, 

da ATRICON (Associação dos Tribunais de Contas) e da ENCCLA (Estratégia 

Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro); 

b) Analisar as informações enviadas ao portal da transparência a fim de verificar 

a conformidade com a legislação vigente, informando ao agente público 

responsável eventuais disparidades; 

c) Elaborar e enviar relatórios, com informações e recomendações sobre a 

alimentação de dados e conteúdo no web site e Portal da Transparência 

conforme a legislação supramencionada; 

d) Promover treinamento e palestras para fomentar as boas práticas de 

transparência; 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTOA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 • IE: 123918855 
Rua Tndentes. n• ◄n. Cfflau • .João Lisboa - MA 
C•p: 65922-000 E-Nill:~11.com 

www.con11nltsolucNS.co111.bt WhabApp (99) 99645-8142 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

CURRICULUM VITAE DO SÓCIO 

1 - Dados Pessoais: 

Nome: Mizael da Silva Mesquita 

Endereço Profissional: Rua Tiradentes, 477 Centro, Joao Lisboa - MA 

Telefone: 99 9 9645-8142 

Email: Mizae103mesquita@gmail.com 

2 - Atividade Profissionais 

A) Analista de Sistema - desde 2013. 

Sócio Fundador da Empresa Commit Soluções 

B) Advogado inscrito na OAB-MA sob o número 25149, desde 2022. 

3 - TÍTULOS ACADÊMICOS E ATIVIDADE APRIMORAMENTO 

3.1 - Cursos de Graduação 

Graduado em Sistema de Informação pela Faculdade de Imperatriz-FACIMP. 

Conclusão em 2013. 

Graduado em Direito Pelo Instituto de Ensino Superior do Sul do Maranhão -

UNISULMA. Conclusão em 2022 . 

Curso Incompleto de Ciências Contabilidade pela Universidade Federal do Maranhão 

-UFMA. 

3.2 - Curso de Pós-Graduação 

Pós-Graduado em Analises de Sistema pela Faculdade de Imperatriz- FACIMP. 

Pós-Graduado em Direito Público pela Faculdade de educação Santa Terezinha -

FEST. 

3.3-Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento 

1. Curso de Introdução a Programação com Python (Carga Horaria: 60h) , 2012 

HICODE CURSOS. 

2 . Curso de Licitações e Contratos (Carga horária: 60h) , 2014 Cursos online SP 

do Brasil. 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 • IE: 123918855 
Rua Tlcadentes. n• ◄T7, Centro. Joio Usboa · MA 
Cep: 65922-000 E·NII: comlllittsolucoesOgmal.awn 

www.commltsolucoes.com.br WhatsApp (99) 996◄5-81◄2 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

3. Curso de Formação de Pregoeiro (Carga horária: 16h), 2014 Instituto Certame. 

4 . Curso de Licitações e Contratos (Carga horária: 12h), 2014 Instituto Certame. 

5 . Curso de Gestão e Controle Financeiro para Micro e Pequenas Empresa, 

(Carga horária: 04h), 2016 UFMA. 

6. Curso Acesso a Informação e Ouvidoria do Ministério Público, (Carga horária: 

20h), 2021 , Escola Nacional de Administração Pública- ENAP. 

7 . Curso Direito e Novas Tecnologias, (Carga horária: 05h) , 2021, Escola 

Nacional de Administração Pública- ENAP. 

8 . Curso Criatividade e Novas Tecnologias no Serviço Público, (Carga horária: 

10h), 2022, Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

9 . Curso Proteção de Dados Pessoais no Setor Público, (Carga horária: 15h), 

2022, Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

10. Curso Acesso a Informação e ouvidoria do ministério público, (Carga 

horária: 20h) , 2022, Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

11. Curso Direito e Novas Tecnologias, 2022, Escola Nacional de 

Administração Pública- ENAP. 

12. Curso Governo Aberto: Transparência e Dados Abertos, (Carga horária: 

10h), 2023, Escola Nacional de Administração Pública- ENAP. 

13. Curso Governo aberto: Transparência e dados Abertos, (Carga horária: 

10h) 2023, Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

\. 14:. Curso MROSC: Planejamento e Transparência, (Carga horária: 20h) 

2023, Escola Nacional de Administração Pública- ENAP. 

15. Curso Sistema de controle interno da administração e procuradoria 

municipal, (Carga horária: 1 Oh) 2023, Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAP. 

16. Curso Serviços públicos e defesa do usuário, (Carga horária: 20h) 2024, 

Escola Nacional de Administração Pública- ENAP 

17. Curso Resolu ção de conflitos aplicados ao contexto das Ouvidorias, 

(Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional de Administração Pública - ENAP. 

18. Curso Proteção ao denunciantes e tratamento de denuncia em 

ouvidorias, (Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAE. 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTOA 
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COMMIT 
SOLUÇÕES 

Curso Gestão em Ouvidoria, (Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional 

de Administração Pública- ENAP. 

Curso Controle Social, (Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional de 

Administração Pública - ENAP. 

21. Curso Avaliação da qualidade de serviços como base para gestão e 

melhorias de serviços públicos, (Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional de 

Administração Pública - ENAP. 

22. Curso Acesso a Informação, (Carga horária: 20h) 2024, Escola Nacional 

de Administração Pública- ENAP. 

23. Certificação em Ouvidoria, (carga horaria: 160h) 2024, Escola Nacional 

de Administração Pública- ENAP. 

4 - EXPERIÊNCIA 

• 2014-2016- Nomeado para o Cargo de Chefe do Departamento de Informática 
- Prefeitura de São Francisco do Brejão - MA. 

• 2016-2019 - Chefe do setor de Tecnologia da Informação - Prefeitura de 
Ribamar Fiquene - MA. 

• 2016 - Contratado para Estruturação e Readequação do Portal da 
Transparência da Prefeitura de Amarante do Maranhão - MA. 

• 2017 - Contratado para a prestação de Serviços de Manutenção atualização e 
assessoria e consultoria do portal da Transparência da Prefeitura de 
Governador Edison Lobão - MA. 

• 2017 - Contratado para Implantação do Portal da Transparência e Serviço de 
informação ao Cidadão na Cãmara Municipal de São Pedro da Água Branca
MA. 

• 2018 - Contrato para Prestação serviço de manutenção do site e portal da 
transparência e sistema de acesso a informação da Prefeitura de Davinópolis 
-MA. 

• 2019 - Nomeado Para o Cargo de Chefe do Departamento de Tecnologia da 
Informação da Prefeitura de Amarante do MA. 

• 2021 - Contratado para Prestação de Serviço técnico de manutenção 
adaptativa corretiva evolutiva e preventiva no portal oficial do Legislativo da 
Cãmara Municipal de Açailãndia- MA. 

• 2021 - Contratado para Prestação de Serviço técnico de manutenção 
adaptativa corretiva evolutiva e preventiva no portal oficial do Legislativo da 
Cãmara Imperatriz e Assessoria em transparência - MA. 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
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• 2022 - Contratado para Prestação de Serviço técnico de manutenção 
adaptativa corretiva evolutiva e preventiva e Assessoria em transparência no 
portal oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA. 

• 2022 - Contratado para Prestação de Serviço técnico de manutenção 
adaptativa corretiva evolutiva e preventiva e Assessoria em transparência no 
portal oficial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA. 

• 2023 - Contratado para Prestação de serviços técnicos de hospedagem de 
sistema de gerenciamento de conteúdo e base de dados de suporte ao portal 
oficial da prefeitura de municipal de Porto Franco - MA. 

5 - RESULTADOS EM TRANSPARÊNCIA APÓS NOSSOS SERVIÇOS 

Cliente 

Município de Porto Franco - MA 

Município de Amarante do Maranhão 

Nível de Transparência 

Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 

Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 

Município de Campestre do Maranhão - Nível - A , acima de 90% de Atendimento; 
MA 
Município de São Francisco do Brejão - Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 
MA 
Município de João Lisboa - MA Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 

Câmara Municipal de Imperatriz - MA Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 

Câmara Municipal de Sitio Novo - MA Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 

Câmara Municipal de São Pedro da Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 
Agua Branca - MA 
Câmara Municipal de Porto Franco - MA Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene Nível - A, acima de 90% de Atendimento; 
- MA 

Os Resultados aqui citados podem ser, consultado no portal do Tribunal de Contados do estado do 
Maranhão, através do Link: < h ttps: // app. tcema. te. br / controlesocial/ # / transparencia?ano=2024> 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa 1\,1 DA SMESQUJTA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

l6.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro - João 

Lisboa -MA, prestou serviços de desenvolvimento de sistemas, para 

realizar os serviços de hospedagem, manutenção do site e portal da 

transparência, sistema de informação ao cidadão e-SIC e proteção dos 
dados na rede mundial de computadores 

Registramos, a1nda, que as prestações dos serviços 

acuna referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Davrnoo,,frs/r,1A - ·? r, 

I di{Jyu ,Ju t ~ 
Notaria C! k '•I '-(. 

Davinopolis/MA - MA, 25 de Junho de 2018. 

GESSIVALDO OLIVEIR.\ CAVALCANTE 
Secretário r-..1unicipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº. 002/2017 

$t: E.TAA1A MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
RUA DÁ~IA S/N-CENTRO-CEP: 65927-000- DAVINÓPOLIS-MARANHÃO 

E-mail: pref.davinopolis.ma@hotmail.com. Fone· 3534-1790 



r<>DF.R LEOISLATIVO 
CÁMARA M UNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 

ESTADO 00 MARANHÃO 
c.i IN DA PREslDENCIA 

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa M. DA S 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA-ME mscnta no CNPJ nº 
16 799.630/0001 -08, presta serviços de manutenção, atualização e 
hospedagem de dados do site e portal da transparência, bem como 
manutenção do sistema de acesso a informação e-sic, e vem cumprimento 
fielmente com o solicitado por este Poder Leg1slat1vo. Conforme o exposto, 
asseguramos que os serviços são de boa qualidade e total segurança 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

Sao Pedro da Água Branca/MA, 05 de Novembro de 2018. 

Jose Lima Silva 
Pres,denlt: ôa C mara de ~ao f>edro da Água Branca-MA 

1 S DEZ 7018 

Rua SJo l u,s, 705 - Centro - CEP 65 920-000 • sao Pedro Oa Agua Branc.i · MA E-mail camaraspab@hotma,I com 
CNPJ 01621 270/0001-82 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, 

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa - MA, está prestando serviços à 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA, CNPJ nº º 69.555.019/0001-09, 

estabelecida na Rua Simplicio Moreira, 1185 - Centro, Imperatriz/MA, conforme 

Pregão Eletrônico nº 04/2021 e Contrato nº 20210331.004/2021, Atestamos que a 

empresa a cima citado detém qualificação técnica para Prestação de serviços técnicos de 

manutenção - adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva e suporte mensal do 

Portal Oficial do Legislativo de Imperatriz, com visitas técnicas presencial, 

semanais e capacitação continuada, com Hospedagem Sistemas de 

Gerenciamento de conteúdo e Base de Dados com sistema de backup em duas 

camada de segurança, Sistema de Migração de Dados de Licitações e Contratos 

do sistema de acompanhamento de contratação pública, para o portal da 

transparência da câmara. Diário oficial eletrônico, com sistema de publicação 

eletrônico e gerenciamento de publicação de forma eletrônica e de forma 

seqüencialdas edições com autenticação reconhecida pelo !CP-Brasil, e sistema de 

gerenciamento de conteúdo, de interesse desta Casa Legislativa. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentam 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, atê a presente 

data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, Aos 

28 de Junho de 2021. 
AMAURI ALBERTO PEREIRA DE Asslnadod~forma dlgltalpor AMAURI ALBERTOPEREIRADE 

SOUSA: 79082513315 
SOUSA:79082513315 Dados: 2021.06.28 10:24:55-03'00' 

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA 
Presidente 

Rua Simplício Moreira, nº 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001 -09 

Fone: (99) 3524-3359 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, 

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa- MA, está prestando serviÇX)s 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, CNPJ nº 

06.157.846/0001-16, estabelecida na Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, na cidade 

de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão, confonTie Pregão Eletrônico nº 

07'2021 e Contrato nº 2021-0422-PE 007/2021, e a mesma detém qualificação técnica 

para Prestação de serviços técnicos de manutenção - adaptativa, oorretiva, evolutiva e 

preventiva e suporte mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Amarante do 

Maranhão, oom visitas técnicas presencial semanais e capacitação oontinuada, com 

Hospedagem Sistemas de Gerenciamento de conteúdo e Base de Dados com sistema 

de backup em duas camada de segurança, Sistema de Migração de Dados de Licitações 

e Contratos do sistema de aoompanhamento de oontratação pública, para o portal da 

transparência, Diário oficial eletrônico, com sistema de publicação eletrônico e 

gerenciamento de publicação de fonTia eletrônica e de fOnTia sequencial das edição com 

autenticação reronhecida pelo !CP-Brasil, e sistema de gerenciamento de conteúdo. 

Informamos ainda que as prestações dos serviÇX)s acima referidos 

apresentam bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Gabinete do Prefeito do Município de Amarante do Maranhão, Aos 30 

de Junho de 2021 . 

Assinado de forma digital por 
VANDERLY GOMES 
MIRANDA:78279267387 

VANDERL Y GOMES 
MIRANDA:78279267 
387 Dados: 2021.06.30 13:22:51 -03'00' 

VANDERL Y GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

{ii6 

O PREFEITURA DE 

AMARANTE 
UM "OV() TEMPO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, inscrita no CNPJ: 
12.143.442/0001-76, representada pelo Sr. Filiberg Melo Sousa, RG: 
101653986SSP/MA, CPF: 268.741.643-68, Atesta, para os devidos fins, que a 
empresa M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n º 16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João 
lisboa - MA, com responsável Técnico Mizael da Silva Mesquita, Analista de sistemas, 
RG: 0322741920065 - SSP/MA, CPF: 036.870.323-10, está prestando Serviços de 
Tecnologia da Informação, realizando a manu tenção - adaptativa, corretiva, evolutiva e 
preventiva e suporte mensal do Site Oficial e Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Açailândia, com visitas técnicas presencial semanais e capacitação 
continuada, com Hospedagem de dados e com Sistemas de Gerenciamento de 
conteúdo e Base de Dados com sistema de backup em duas camada de segurança, 
Sistema de Migração de Dados de Licitações e Contratos do sistema de 
acompanhamento de contratação pública, para o portal da transparência da câmara, 
Diário oficial eletrônico, com sistema de publicação eletrônico e gerenciamento de 
publicação de forma eletrônica e de forma seqüencial das edição com autenticação 
reconhecida pelo !CP-Brasil, e sistema de gerenciamento de conteúdo. 

Informamos ainda a notória especialização da empresa acima citada e dos 
profissionais da mesma, bem como a excelência dos serviços que vem prestado e a 
inocorrência de quaisqu er atos ou fatos que desabonem a conduta da mesma. e que 
as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom desempenho operacional, 
tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Açailândia/ MA, Aos 08 
de Novembro de 2021. 

FELIBERG MELO Assinado de forma digital por 
FELIBERG MELO 

50 U SA.26874164368 SOUSA:26874164368 
• Dados: 2021 .11 .08 17:32:45 -03'00' 

Filiberg Melo Sousa 
Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que Mizael da Silva 

Mesquita, Ministrou Treinamento aos funcionários da Câmara 

Municipal de Açailândia, demonstrando as novas metodologias de 

avaliação dos Portais da Transparência realizada pelo TCE-MA, e 

Publicações no Diário Oficial Eletrônico e quais matérias devem ser 

veiculadas em outros meios de divulgação, nos dias 05 e 06 de Agosto de 

2021 

FELIBERG MELO 

Açailândia/MA; 06 de Agosto de 2021 

Assinado de forma digital por 
FELIBERG MELO 

SOUSA·26874164368 SOUSA:26874164368 
• Dados: 2021 .08.06 11 :54:27 -03'00' 

Filiberg Melo Sousa 
Presidente 



PREFEITURA DE 

SENADOR LI ROCOUE 
Constn.indo e Tronsfonnordo 21121-21124 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa M DA S 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 16.799.630/0001-08, localizada na 

Rua Tiradentes, Nº 477, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000, nos Prestou Serviços Técnico de 

Manutenção - Adaptativa, Corretiva, Evolutiva e Preventiva e Suporte Mensal do Portal Oficial da 

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA e assessoria técnica especializada em transparência 

pública para esta Prefeitura, deste 05/08/2022 até a presente data, capacitação de servidores 

municipais, coleta, edição, revisão e publicação dos itens necessários para atender a Lei da 

Transparência (LC 131/2009) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), sem nenhuma restrição 

ou deficiência nos seus serviços. 

Atestamos ainda que a referida empresa cumpre rigorosamente com as normas do Termo de 

Compromisso assinado e que os serviços prestados atendem satisfatoriamente quanto à quantidade e 

qualidade da nossa Empresa. 

Senador La Rocque - MA, 04 de Maio de 2023. 

Atenciosamente, 

MARCOSJOSE 
Assinado de forma digital 
por MARCOSJOSE RIBEIRO 

RIBEIRO LUCIO:023615B7327 

LUCIO·02361587327 Dados: 2023.05.04 16:33:24 
• --03'00' 

Marcos José Ribeiro Lúcio 
Sec. Mun. De Finanças e Orçamento 



GABINETE DO 
PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa M DAS MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 16.799.630/0001-08, localizada na Rua 

Tiradentes, Nº 477, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000, nos Prestou Serviços Técnico de 

Manutenção - Adaptativa, Corretiva, Evolutiva e Preventiva e Suporte Mensal do Portal Oficial 

da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA e assessoria técnica especializada em 

transparência pública para esta Prefeitura, deste 15/07/2022 até a presente data, capacitação 

de servidores municipais, coleta, edição, revisão e publicação dos itens necessários para atender 

a Lei da Transparência (LC 131/2009) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527 /2011), sem 

nenhuma restrição ou deficiência nos seus serviços. 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e prazos 

contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Campestre do Maranhão - MA, 04 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

FERNANDO 
OLIVEIRA DA 

SILVA: 
74811517334 

~ ............ F[RHA,~ 
OllVEIRA DASLYA.7""1151733" 
OH C-8H.~<X.FACS0lUTI 
...,._ 116, C,U.145a2571G0)1ta. 
~ ~ PF A1. 
Cff;s:fERHA.'IX>OlNEIRAM.$1..VA.. 
14811517334 
RadO ~-º ....... ~ loc:atazeçlaé- toc.~•- ..,.. 
O.ta: 2Q.23 05.1'4 17;42.a-«l'W 
f'oxl R_.. Y•IMO tO 1 1 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito de Campestre do Maranhão - MA 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do fvtaranhão-fvfA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomoranhoo.mo. gov.br 



ESTADODO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

Câmara Municipal de Sítio Novo - MA, Cnpj sob o nº 07.307.267/0001-75, com sede na 

RUA MINISTRO JONAS, S/N, Centro, por seu presidente Sr. Erinaldo Lopes dos Santos, brasileiro, 

solteiro, agente politico, portador do Cpf sob nº 841 . 719. 793-15, Atestamos para os devidos fi11s de direito 

e a quem interessar que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LIDA, 

insc1ita no CNPJ: 16.799.630/0001-08, localizada na Rua Tiradentes, Nº 477, Centro, João Lisboa - MA, 

CEP: 65.922-000, Prestou Serviços Técnico de Manutenção, Adaptativa, Corretiva, Evolutiva e 

Preventiva e Suporte Mensal do Portal Oficial da Câmara Municipal de Sitio Novo/MA e assessoria 

técnica especializada em transparência pública para esta Câmara, no período de Janeiro de 2023 a 

Janeiro de 2024, com a capacitação de servidores desta câmara, coleta, edição, revisão e publicação dos 

itens necessários para atender a Lei da Transparência (LC 131/2009) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011), sem nenhuma restrição ou deficiência nos seus serviços. 

Os serviços foram prestados de acordo com o contrato nº 019/2023 e nº 002/2022, os serviços 

foram prestados no ano de 2022, 2023, e de janeiro de 2024. 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Ooo.imfflto nsinado diejtalmente 

EIIIHAU)() LOPES DOS SANTOS 
Data: 08/03/2024 U:17:02·0300 
V<rif,qu• om https:/Jvalidar.íti.cov.br 

Sitio Novo /MA, 19 de fevereiro de 2024 

Erinaldo Lopes dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo/MA 

RUA MINISTRO JONAS, S/N"- CENTRO, SÍTIO N OVO-MA 
CEP 65 .925.000 - CNPJN": 07.307.267/0001-75 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Município de Ribamar Fiquene - MA, Cnpj sob o nº 0l.598.547/0001-01, com sede na 

A V. PRINCIPAL, S/N, Centro, por seu prefeito Sr. Cociflan Silva do Amarante, brasileiro, casado, 

agente político, portador do Cpf sob nº 230.056.023-20, Atestamos para os devidos fins de direito e a 

quem interessar que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 16.799.630/0001-08, localizada na Rua Tiradentes, Nº 477, Centro, João Lisboa -

MA, CEP: 65.922-000, Prestou Serviços Técnico de Manutenção, Adaptativa, Conetiva, 

Evolutiva e Preventiva e Suporte Mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene/MA e assessoria técnica especializada em transparência pública para esta Prefeitura, no 

período de 16 de Setembro de 2019 a 15 de janeiro de 2024, com a capacitação de servidores 

municipais, coleta, edição, revisão e publicação dos itens necessários para atender a Lei da 

Transparência (LC 13 1/2009) e a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), sem nenhuma 

restrição ou deficiência nos seus serviços. 

Os serviços foram prestados de acordo com o contrato nº 20190916017/2019 e Processo 

Administrativo nº 037/2019, os serviços foram prestados no período de 16 de setembro de 2019 a 15 

de janeiro de 2024. 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

\ICIPAL, S/N - CENTRO 
99) 3586-1117 
\R FIQUENE - MA 

Ribamar Fiquene /MA,19de fevereirode2024 

(QCIFLAN SILVA DO Asslnadodoforma cigltalporCOOFLAN 
SILVA 00 AMARAHlé2l00S60220 

AMARANTE:23005602320 o.c1os, 202-1.02.291B:2S:11-0:i-OO' 

Cociflan Silva do Amarante 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Mun1c1p.1l de Porto Franco 
Praça Demétrio M1lhomcm - N° 10 - Centro 
Maranhão - CEP 65 970-000 - CNPJ 06 708 9t,6/000I 24 
Fone 99 3571-2251 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa M 

DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTOA, inscrita no CNPJ: 16.799.630/0001-

08, localizada na Rua Tiradentes, Nº 477, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922-000, presta 

Serviços Técnicos de Hospedagem de Sistema de Gerenciamento de Conteúdo e Base de 

Dados de suporte ao Portal Oficial a esta Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, deste 

01/11/2023 até a presente data, através do Contrato de Prestação de Serviços 094/2023, sem 

nenhuma restrição ou deficiência nos seus serviços. 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de 

qualidade e prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone 

comercial ou tecnicamente. 

Porto Franco/MA, 29 de fevereiro de 2024. 



SAII 2010 
SEMINÁRIO DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL INTELIGENTE 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

M RANH,.. 

CEi=ITIFICâDO 

o 

Certificamos para os devidos fins, que o Sr. (a) Mizael da Silva Mesquita 

participou do Seminário de Automação Inteligente, realizado no dia 05 de novembro de 201 O. 

/ PROEXT 



CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

05 de novembro de 201 O 

08:00 - 10:00 Sistemas Inteligentes Embarcados 

10:30 - 12:30 Programação C para microcontroladores PIC 

14:30 - 15:30 Automação - Formas e Perspectivas 

16:00 - 17:00 Inteligência Computacional em Automação e Controle 



cursos 

CERTIFICADO 

Certificamos que Mizael do Situa Mesquita concluiu o curso NINTRODUÇÃO A 
PROGRAMAÇAO COM PYTHON'' com du,ração de so HR ministrado nos dias 02, 

16, 23 e 30 de junho de 2012 pela empresa HICODE CURSOS. 

H icc,de Cuuo, 
CNPJ: 15.682.614/000178 1 http://hicodecursos.com I contatoc;)hicodecursos.com 1 (99) 8193-5093 

e.D 
f ..) 

Roel Max. Rodrigu~ No.sctm~nto 
Instrutor 



«ti/ Microlins 
EDUCAÇÃO & PROFISSÃO 

CERTIFICADO 
Emitido em confom1idade com a Lei 9394/96, regulamentado, pelo Decreto-lei 2208/97 (artigo 4°) da lei de Diretrizes e Bases da Educação Nac1011al. 

Certificamos que Mizae/ da Silva Mesquüa 

código 2342995 

concluiu o curso Montagem e Manutenção de Computadores e Redes 

constituído pelos módulos 

Hardwart, Rtdes 

no período de 24/0112012 a 18/09/201 lom carga horária de 

C1rlosMartln1 
Pres1dtnl1 

}hq;Jl.4)J~ 
Titular do Certificado 

2792440 VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 



INESPO #devitz 
Instituto Nordeste de Educação Superior e Pós-Graduação 

CERTIFICADO 

O Diretor do Instituto Nordeste de ~ducação Superior e Pós- radua ião no uso de suas 
atribuições, certifica para os devidos fins legais que 

Mizael Da Silva Mesquita 

participou do I Encontro de Desenvolvedores de Imperatriz - OEVITZ na modalidade de 
participante, cujo evento fora realizado no Auditório da FACIMP no dia 06 de abril de 2013 
com carga horária total de 15 Horas. 

Prof. Dr. Damião Cãrl?>s Awriral Mesquita 
Diretor INESPO 



INESPO- Instituto Nordeste de Educação Superior e Pós-Graduação Ltda 
CNPJ.: 09.359.533/0002-10 www.inespo.com.br 
Rua Sergipe, 638 - Centro - Imperatriz - MA (99} 3524-1421 

1 Encontro de Desenvolvedores de Imperatriz-MA - DEVITZ 2013 

Programação do Evento 
• Desenvolvimento mobile: Por onde começar? - Nonilton Alves de Santana 
• RWD: Responsive WebDesign: Por uma interface na medida - Emmanuel Silva Xavier 
• jQuery: Javascript para humanos - Everson Santos Araujo 
• Trabalho Virtual: de qualquer lugar e a qualquer hora - Herson Leite 
• Desenvolvedor out of road: Saia da cadeira e seja um - Antonio Eloi S Júnior 
• A Importância do profissional de TIA (tecnologia da informação e automação) - Terry Laundos 
• MESA REDONDA: O mercado de tecnologia na região Tocantina 

o 



Certificamos que Mizael da Silva Mesquita concluiu o 

Curso Licitações e Contratos 

em 09/09/2014, com a carga horária total de 60 horas. 

Ministrado por esta Instituição de Ensino, associada à ABED . . 
Válido em todo o território nacional. 

Porto Alegre/RS, 15 de setembro de 2014 

? ~ Código de autenticidade: CRTSP851713 /481r:J 0 certlfl~do poderá ser consultado na p!glnB: www cucsasooJ oesp,co o~ =,, 
- SOMOSASSOCIAOOS 

p a b I o M & rq ues Curso legalizado, conforme Lei nll 9.394, Decreto Presidencial no 5.154 e Normas da (4t 
D

' t Resolução CNE (Conselho Nacional de Educação) n11 04/99 MEC (Ministério da Educação). 
ire or 

Cursos Online SP do Brasil LTDA - CNPJ: 17.881.936/0001-71 ABED 
~O IIASILIIM 

DI IOUCAÇÃO A D&STÃNCIA 



CERTIFICADO 

Certificamos, para os devidos fins, que MIZAEl DA SILVA MESQUITA 

participou, com êxito, do curso de Formafão de Pregoeiros, com carga-horária de 

16 horas, realizado nos dias 25, 26 e 27 de novembro de 2014, em Teresina (PI). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

Teresina (PI), 27 de novembro de 2014. 

instituto 
CERTAME 

• 
A~to, 

CNPJ 11.669.032/0001-09 Instrutor 



Conteúdo ministrado: 

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de 
equipamentos de informática. Pregão para serviços comuns de engenharia. Pregão: fase 
preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de 
apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do 
Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. 
Desclassificação das empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão 
eletrônico x Pregão Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no 
pregão eletrônico. Plataformas para a realização de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Licitações 
(8B) e Cidade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência 
do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 



~ 

CERTIFICADO 

Certificamos, para os devidos fins, que MIZAEl DA SllVA MESQUITA 
participou, com êxito, do curso de Licitafões e Contratos Adminislra,ivos, com 

carga-horária de 12 horas, realizado nos dias 24 e 2S de novembro de 2014, em 

Teresina (PI). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 
o 

i Teresina (PI), 2S de novembro de 2014. 
- ' - - ,r 

t 
1 
! 

i 
instituto 
CERTAME 

A~los 
CNPJ 11.669.032/ 0001-09 Instrutor 



Conteúdo ministrado: 

Introdução às Licitações Públicas 

Licitações: Conceito. Objetivo. Previs.ão Constitucional. Quem é obngado a hcrtar' Legl<õlação Jnfra<.oostitudonal. Competência para leQlslar. U~urpac;ilo da competência por Estados e Mun11.ip10S, 
Normas especirlcas e suplt>t,vas. L1c1taçd0 como r~ra. Etapas do procedimento lic1tatórl0. Modaliàades de r1e1taçJo. Convite. Tomada de Preços. Concorrência. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. 
Fracionamento da despesa. Nivel do Fra(,onamento. Part'elamento. Diferença entre rrac10namento e parcelamento. Escolhendo a modalilade adequada. Jurisprudência do STF, STJ, Tnbuna1s 
Regionais N?deraís, Tribundis de Justiça e Tribunais <le Contas. 

Processos licitatxSrios em Genil 

Formalização dos processos llcit.atónos em geral. Existéncia de dotação orçament.ina suficiente e pesquisa preliminar de preços. ObJetos da iic:ítação: atienações, compras, obras, serviços, 
concessões e permissões. Ahenação: bens móveis e móveis. Compras: padronrzaçào e Indicação de marcas. f.xigência de amostras. Sistema de Re9iStro de Preços• vantagens, possibilidades e 
operaclOllalililção. Obras e Serviços: regimes de execuçao. Projeto Básico: conteúdo obrigatório. Plaflllha Orçamentária, BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) e Encargos Sociais. Composição do 
BDJ. Um1te$ máximos e mmimos do BOI. ProJeto Executivo. Prec;úS inexeqütveiS na contratação de obras, serviços e na aquls~o de bens. Serviços tecnteos especializados. O E-ditai. Quem elabora? 
Valor e.!.t1mado x valor max1mo. Publtcação do ato convocatório. Impugnação do Edit.al. npos de líc,t.ação. Menor preço. Melhor técniea. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de 
Uc1tação: atnbuições, composição, veaações e responsabilidades Parecer Jurídico: caracteristlcas, eficácia e ~sabihzação do parecensta. Habthtação: Jundlca, Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Económtco Anance1ra, Técnica e Regularídacle Social. Garar.tia de participação em lic1t.aç~. tnabtlnação de todos os licitantes. Anáhse das propostas de preços: excesso de rigor e anâhse ele 
conluio entre as empresas participantes. Partieipação de empresas com sócios em comum. Participação de filiais, ou ele matriz e lil1<1I. Rekt<;ão de parenle~co entre sórios de empresas lic,tantes, ou 
entre estes e o agente p(lblico envolvido na licitação. Vahdaele das propostas. Crtérios de desempate. Oesclas.sificação de todas as propoc;tdS. AdJu<llcação e homologação. Recursos Admtn&ratlVOS. 
Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Compl('fllentar o0 123/2006). RcvogaçJo e Anulaçdo do processo ldatóno. Licitações sustentáveis. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais 
Federais, Tribuna1!> de Justiça e Tribunais de Cont.as. 

Contratação Direta 

• LicltaçAo Dispensada. Licitação Dispensável: despesas de Pt?queno vultO, emergência, calamidade pública, licitação deserta, compra ou aluguel de unóvel, remanescente de obra, serviÇO ou 
fornecimento, compra de hortrftuttgran:,e1ros, p.io e outros ahmert05 perecivetS, impressão de dlárlos oficiais etc. Licitação Dispensável: outras hipóteses não previstas na Lei n° 8.666/1993. 
Licitação Ineiilgível. lnviab1hdade de compet,ção: fornecedor exclusivo, notonedade p,1ra prestaç.ão de serviços e <.ontratação de serviços artrsticos. Formalização da contratação por dispensa e 
inexiglblhdade. Falhas mais comuns nas contratações diretas. Jurisprudência clO STF, STJ, Tribunais RegiOltaiS federalS, Tribunais de Justiça e Tnbunais de Contas. 

Contratos administrativos 

Conceito. Contratos AdminiStratrvO';; e Contratos da Admrnl5tração. Contratos em geral. Contratos de seguro, locd<,do e ftnandamento: singularidades. t:ficác,a e v,gênc1a dos contratos. Contrato 
verbal. Formahiação dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Garantia para a assinatura do contrato: caução, seguro-garantia ou fiança bancaria. Vigência do Contrato 
Adm1n,strat1vo. R~ulandade thcal na execução do cootrcsto: o caso dos servicos publicos prestados em regime de monopóllO e dos servlc;os contínuos Sub-contratação permitida. Prorroqaçáo dos 
contratos administrativos. Nulidade contratual e ~sa de pagamento pela Admirnstração. Jurlsprud~noa do STF, STJ, Tribunais RegionaiS FecleraiS, Tribunais de Justiça e Tnbunals de Contas. 

Execução dos contratos 

Recebimento do ob)eto. Ltquldação da despesa. Pagamento. Poss1b1bdades de pagamento antecipado na administração pública. A importância da Certk:lão Negativa de Débitos Trabalhistas no 
pagamento. Compensação financeira. Alteração contratual: aditamento e apostila. Ac.résclmos e supres.sões, alteração quahtativa, equilíbno econômico-financeiro (recomposição, revisão), 
repactuação, reél)uste de preços (correção mooetária). Rescis&> contratual. Sanções admintStrat,vas na Lei nº 8.666/1993 e na Let nº 10520/2002: advertência, multa, suspensl!o temporária e 
declaração de 1nldoneidade. Recursos Adm1nistratM)s. Falhas mais comuns nos contrai.os. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais RegionaiS Federais, Tribunais de Justiça e Tnbuna,s de Conta<;. 

RDC - Regime Diferenciado de Contratações e outros temas correlatos 

As oovas regras de contri'ltilçào governamental. Aspectos Importantes e Inovações trazida, pela Lei n° 12.462/201 l (Regime Diferenciado de Contral:al;õcs), e sua aplicação para ações oo PAC, para 
obra~ e serviços de engenharia no llmblto do SUS {Saude) e ctos !>istemas públlcos de ensino (Educação). Pos!>tbllídacles de aphcação e prinopaiS vantagens para prefeituras e empresanos. 
Vantagens perceptíveis frente a todas as demais mOdalldades de hc1t.ação, lndusiYe o Pregão: modos de disputei d1ferenc1ados, poss1b1hdade de utilização de anteprojeto de engenharia mmo 
deftnldor do Objeto a ser licitado, contratação integrada, remuneração variáVt':I, contrato de efk:iência, contratl()o símult.1nea, novas regras para registro de preços, iodlcaçJo de marc.a, exigência 
de amostras, pré-qualificação e crlténos ele Julgamemo il"édttos. Diferenças essenciais em relação à Lei n° 8.666/1993. c.ódigo de Licitaç~ clO E,;tado do Maranhilo (Lei Estadual n° 9.579/2012 e as 
recentes atualiz.ações da Lei Est.adual n° 9.990/2014), Lei de AC'.esso ;!I Informação (Lei nº 12.527/2011) e Le:i MttCOrrUpção (Lei nº 12.846/2013). 

o 
o 



MINISl'blO rClauco 
••TA.,O DOMAlilA .. MAO --~·,.otnobtCK CM k,1h;,1 ~ 

~ _, 1o,ecwtNJ 

Porc,110 

Contralado'1a·Gw., 
.... U,,l.\o 

lfflPBIATIIZ -·-

Certificado MINISThlO PÚBLICO 
1cs1.-.oo l.)0 M.-.RA NHAC 
'rOCVIOdOlio Gerol de Just <,;O 

Certificamos que 

111i--41.,, 111 5;22(] &;1ib). 
participou do "Seminário Município Transparente: garantia de acesso 

• 
à informação", promovido pela Procuradoria Geral de Justiça, 
por intermédio das Promotorias de Justiça da Região Tocantina, 

nos dias 4 e 5 de novembro de 2015, na Universidade Aberta do Brasil 
de Imperatriz - MA, com carga horária de 16 horas. 

Imperatriz, 5 de novembro de 2015. 

,. f , I ,~. ,, 

Regina LIÍcifl de A lmeida Rocht1 
Proc11radora Gero/ de Justiça 

o 



• 
Ministério Público do Estado do MaranMo 

1ª Promotoria de Justiça Especializada de Imperatriz 
Patrimônio Público. Probidade Administrativa e Defesa da Ordem Econômica e Tributária 

CERTIFICADO 
Certifico que o(a) senhor(a) A l'7r · < "- .í-,:, v~ , •• .:lc: 

particip<.>u do evento "()l11CINA l)E 'l~RAHALH() SOBl{E A 
- -lMPIANTi\Çi\() DO SERVIÇ() DE INFOR1\1AÇAC) .1\0 

-Cll)ADAO l)E A(~()Rl)O (_:()~1, A LEI Nº 12.527/ 201 l" 110 dia 22 

de n1ar\·o de 2016, en1 In1peratriz/ MA, co111 carga lH>rária (le 08 (oito) 

l1oras, realiza<.lo µelo Ministério Público do Estaclo do Maranhão en1 

l)arceiria con1 a Rede ele C<>ntrole da (;estão Pública e o Sr~HR1\~~-

Impcratriz/~:L \ , ~2 de março\lc 2016. 
'1 , 1 JC 
v V~ 

Nah\'lné Ribeiro Abas 
Pro1notora de Justiça 

"2016 - O Ministério Públ/co em movimento: reavaliando e transformando ações" 
Rua Barão do Rio Branco, n 36. Centro. Imperatriz-MA. CEP 65 900-430. Tel. 99-3526-6733 

pjprob1dade.imperatriz@gmail .com 

o 



A Universidade Federal do Maranhão UFMA , certifica que 

_)/tc..t4El Ü4 S tL UA );1 [ CJL< i"ÍA 

Participou da SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CURSO DE 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS, no auditório da UFMA, ocorrido nos dias 25 e 26 de outubro de 2017 
com o tema: "A Contribuição da Matemática no Desenvolvimento da Contabilidade", 
na condição de participante do evento, com carga horária de 20 horas. 

Imperatriz - MA, 26 de Outubro de 2017 

Coordenador do curso de 
Ciências Contábeis 

o 
(. .J 



CERTIFIC 
-A UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO - CCSST, por seu 

Curso de Direito, certifica para os devidos fins que: 
MIZAEL DA SILVA MESQUITA 

participou, na qualidade de ouvinte, do I SEMINÁRIO DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO: "LICITAÇÃO, COMPLIANCE E LEI ANTICORRUPÇÃO" 

no dia 30 de junho de 2017, realizado no Auditório da UFMA, na cidade de 

Imperatriz/MA, com carga horária de 10 (dez) horas. 

IMPERATRIZ/MA, 30 DE JUNHO DE 2017 

G ' ºt/ fihl~ / /~ ~~----1~---
Prot? Esp. Gabriel Araújo Leite Prof MSc. Paulct-Regina P. S. M. Dias 

Coordenador do Curso de Direito Coordenadora Geral do Evento 



Escola Nacional 
Administração Pú lica 

escolavirtual.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA concluiu o curso Introdução à Lei Brasileira de Proteção de 

Dados Pessoais (Turma JAN/2022) com início em 27/12/2021 e com carga
horária de 1 O horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 

o 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome Cur ,o 

Mizael da Silva Mesquita lntroduçao à Lei Brasileira de Proteçao de Dados Pessoais 
Disponibilidade Cerga Horár·a. 
27/12/2021 a 06/01/2022 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Introdução e Conceitos 
2. Chave Abrangência e Aplicabilidade 
3. Fundamentos Legais e Princípios Norteadores 
4. Direitos do Titular 
5. Agentes no Tratamento de Dados 
6. Hipótese de Tratamento e Exceções 
7. Transferência Internacional 
8. Segurança de Dados e Notificação 
9. Responsabilidade e Possíveis sanções 
1 O. Atribuições e Composição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
11 . Atualizações da Lei 13. 709/18 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código pGRd6006683nw6I. 

Este certificado foi gerado em 27/12/2021 às 20:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https.//www escolavirtual <I.QV br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 

-

Nota Final 
81 .33 



Escola Nacional 
Administração Pú lica 

escolavirtual.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA concluiu o curso Acesso à Informação e Ouvidorias do 

Ministério Público (Turma JAN/2022) com início em 27/12/2021 e com carga
horária de 20 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administraçao Pública - Enap o 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nom ur o 
Mizael da Silva Mesquita Acesso à Informação e Ouvidorias do Ministério Público 

Oi ponib1hdade Carga Horária: 
27/12/2021 a 16/01/2022 20 horas 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

1. O direito de acesso à informação no Brasil: contexto, conceitos, abrangência e operacionalização 
1.1 Abrangência da Lei de Acesso à Informação no Brasil 
1.2 Exercício do direito ao acesso à informação 
1.3 Prazos e procedimentos para acesso à informação 
2. Negativas de acesso à informação 
2.1 Fundamentos para negação de acesso 
2.2 Possibilidades de restrição de acesso 
2.3 Procedimentos para proteção da informação 
3 Informações Classificadas e Dados Abertos 
3.1 Diretrizes de classificação 
3.2 Tratamento de informação classificada 
3.3 Comissões de tratamento 
3.4 Dados abertos 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código Dj Zq6007284DGEo. 

Este certificado foi gerado em 27/12/2021 às 20:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opçao Validaçao de Documentos no endereço h.!!Q.s.//~.esc.9lavirtual.gov br. 

A data de emlssao pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovaçao antecipadamente. 

Nota Final: 
82.5 

-



Escola Nacional e 
Administração Pú licc 

escolavirtual.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA concluiu o curso Direito e Novas Tecnologias (Turma 

JAN/2022) com início em 27/12/2021 e com carga-horária de 5 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 
a 
::.) 

o 
co 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome. Curso 
Mizael da Silva Mesquita Direito e Novas Tecnologias 
Disponibilidade C1rga Hor1ri.:i . 
27/12/2021 a 06/01/2022 5 horas 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

Aula 1 - Direito à Privacidade na Sociedade da Informação 
Aula 2 - Big Data e Perfilamento 
Aula 3 - Internet das Coisas 
Aula 4 - A Neutralidade da Rede no Marco Civil da Internet 
Aula 5 - Direito ao Esquecimento 
Aula 6 - Cidades inteligentes 
Aula 7 - Blockchain e Direito 
Aula 8 - Desinformação na Rede 
Aula 9 - Responsabilidade Civil das Plataformas 
Aula 1 O - Ética e Inteligência Artificial 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov- EV.G sob o código chbK6007365wk2N. 

Este certificado foi gerado em 28/12/2021 às 08:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htt~.//www.escolavirtualg_ov hr. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 

Nota Final· 

80 

1 

,.. ..... 



Escola Nacional 
Administração Pú lica 

escolavirtual.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA concluiu o curso Criatividade e Novas Tecnologias no 
Serviço Público (Turma JAN/2022) com início em 28/12/2021 e com carga

horária de 1 O horas. 

~ 
Diogo G. R. Costa 

Presidente 
Escola Nacional de Administração Pública - Enap 

a 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome. 
Mizael da Silva Mesquita 
Dic;ponib11idade 
28/12/2021 a 07/01/2022 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

WhatsApp 
CrystalKnows 
YouCanBook.me 
Whereby.com 
Yout.com 
Beautiful.ai 
Magic Mockups 
Crontabs 
OneTab 
Toby 
Lightshot 
Combinações 

Cur~o: 
Criatividade e Novas Tecnologias no Serviço Público 

Carg1 Horária: 
10 horas 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código JonnR6008558OjRE. 

Este certificado foi gerado em 28/12/2021 às 09:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htJ.Q§_.//www e.,colavirtuil.gov .br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 

N ta r·nal 
81.5 

' 



Escola Nacional e 
Administração Pú lica 

escolavirtual .gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA concluiu o curso Proteção de Dados Pessoais no Setor 

Público (Turma JAN/2022) com início em 28/12/2021 e com carga-horária de 
15 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 

a 

i \.) 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome. 

Mizael da Silva Mesquita 
Disponibilidade· 

28/12/2021 a 17/01/2022 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

Curso. 

Proteçao de Dados Pessoais no Setor Público 
Carga Horária: 
15 horas 

Módulo 1 - O Tratamento de Dados Pessoais no Setor Público 
Módulo 2 - O Ciclo de Vida dos Dados Pessoais 
Módulo 3 - Medidas de Segurança no Tratamento dos Dados Pessoais 
Módulo 4 - Relatório de Impacto ê Proteção de Dados Pessoais 

Nota Final. 
91.67 

'-----------------------------------------------------~~ 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código CLmu60086780mDG. 

Este certificado foi gerado em 28/12/2021 às 09:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www escolavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente. 

~""' 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Acesso à Informação (Turma JAN/2024), com carga-horária 

de 20 horas, início em 25/01/2024, término em 06/02/2024 e nota final 94.4. 

o 

Betânia Lemos 
i 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 

1 
Disponibilidade: 
25/01/2024 a 14/02/2024 

Conteúdo 

1 Direito de acesso à informaçllo no Brasil 

1.1 Abrangência da Lei de Acesso à lnformaçilo no Brasil 

1.2 Exercício do direito ao acesso à in[ormaç/lo 

1.3 Prazos e procedimentos para acesso à informaçêlo 

2 Negativas de acesso 
2.1 Fundamentos para negaç/lo de acesso 

2.2 PossibíUdades de restriç/lo de acesso 

2.3 Procedimentos para proteçllo da informaçllo 
3 Informações Classificadas e Dados Abertos 

3.1 Diretrizes de classificaç/lo 

3.2 Tratamento de informaç/lo classificada 

3.3 Comissões de tratamento 

3.4 Dados abertos 

1 
Curso: 
Acesso à Informação 

1 
Carga Horária: 
20 horas 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov- EV.G sob o código: hZdwl 1761089HJ 5 r 
Este certificado foi gerado em 06/02/2024. 

1 
Nota Final: 
94.4 

a 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:ljwww.escolavirtuaLgov.br. 
.... . 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

e,vap Escola Nacional de 
Administraç~o Pública 

jCO.i,27.,,12/COvl-0" J 

L EnapJ 
-:ca)"lo l ,CJlOtJJ\'"' • 

. ,.,,ru .. , !"'\Ç' Iª .. tHr., 

' 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Avaliação da qualidade de serviços como base para 

gestão e melhoria de serviços públicos (Turma JAN/2024t com carga

horária de 20 horas, início em 25/01/2024, término em 06/02/2024 e nota final 

85. 

Betânia Lemos 

.... . 
r 
,. ,_ 

-.... 



Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 

1 

Curso: 
Avaliação da qualidade de serviços como base para gestão e melhoria de 
serviços públicos 

1 
Disponibilidade: 
25/01/2024 a 14/02/2024 

Conteúdo 

1 
Carga Horária: 
20 horas 

1 

Módulo 1 • Visdo Geral sobre serviços e avaUaçdo de serviços púb/,cos 

Módulo 2 • Histórico e evoluçdo dos modelos de avaUaçdo de serviço 
Módulo 3 • ApUcação de ferramentas de avaUaçdo a um serviço espec(fico 
Módulo 4: Melhoria dos serviços púbUcos 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: XHY rl 1761613CHl T 
Este certificado foi gerado em 06/02/2024. 

1 
Nota Final' 
85 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtuaLgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

e.,vap Escola Nacional de 
Admin istraçao Pública L.627.612/C00l -09 1 

EnapJ 
..ncol, 1111.Gi.on.,1 de 

•1:elnfot r,ç~o .... n1.ca 

\D 
o 
'O 
~ 
__,__ 

' 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Sistema de Controle Interno da Administração e 

Procuradoria Municipal (Turma MAl/2023), com carga-horária de 10 horas, 

início em 08/05/2023, término em 08/05/2023 e nota final 100. 

Betânia Lemos 

...... 
r 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 1 

Curso: 

Sistema de Controle Interno da Administração e Procuradoria Municipal 

1 
Disponibilidade: 
08/05/2023 a 18/05/2023 1 

Carga Horária: 
10 horas 

Conteúdo 

1 
Módulo 1 - O papel da Procuradoria Municipal na segurança Jurfdica dos atos do prefeito. 
Módulo 2 - A importdncia do controle interno na gestão púbUca municipal 
Módulo 3 - O sistema de controle interno na gestão municipal 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: 8Zl89326012n5xv 
Este certificado foi gerado em 08/05/2023. 

1 
Nota Final: 
100 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtuaLgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

e.JVS)p Escola Nacional de 
Administraç~o Pública 

f"õo.G27.612/000l -09 1 

L Enap 
ncol-. 11,cion.,:. 

'ld.,lmnt T'\C~O l'ílltlic« 

' 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Introdução à Gestão de Projetos (Turma FEV/2024), com 

carga-horária de 20 horas, início em 06/02/2024, término em 26/ 02/ 2024 e nota 

final 93. 

Betânia Lemos 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 1 

Curso: 

Introdução à Gestão de Projetos 

1 
Disponibilidade: 
06/02/2024 a 26/02/2024 1 

Carga Horária: 
20 horas 

Conteúdo 

1 Contextuatizaçêlo 

1.1 História do gerenciamento de projetos 

1.2 Fontes de conhecimento sobre gerenciamento de projetos 
1.3 Projeto e Operaçêlo 

1.4 Gerenciamento de projetos 

1.5 Programa e Portfólio 

2 Conceitos básicos 

2.1 Partes interessadas 

2.2 Competências necessárias ao líder/gerente de projetos 

2.3 Estilos de gerência 

2.4 Estrutura organizacional 

2.5 Escritón·o de gerenciamento de projetos 

2.6 Areas de conhecimento e grupos de processos 

2.7 Ciclo de vida de um projeto 

2.8 Fases do projeto 

2.9 Metodologias e ferramentas 

3 Grupos de processos e gerenciamento de projetos 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: t53 j 11903875U4qx 
Este certificado foi gerado em 26/02/2024. 

1 
Nota Final" 
93 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:ljwww.escolavirtualgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eJVaP Escola Nacional de 
Administração Pública 

(00.627.6l.2/000l -09 J 

L Enap 
JQ>) 'I ,1,a.lan:tl 

~~:olnint ,~,o "llblica 

' 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Proteção ao Denunciante e Tratamento de Denúncias em 

Ouvidoria (Turma FEV/2024)i com carga-horária de 20 horas, início em 

06/02/2024, término em 26/02/2024 e nota final 100. 

o 

Betânia Lemos 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 1 

Curso: 

Proteção ao Denunciante e Tratamento de Denúncias em Ouvidoria 

1 
Disponibilidade: 
06/02/2024 a 26/02/2024 1 

Carga Horária: 
20 horas 1 

Nota Final: 
100 

Conteúdo 

Módulo 1 

1.1 - Quem é o denunciante e por que devemos protegé-lo? 
Módulo 2 

2.1 - A construçdo do sistema de proteçdo ao denunciante no Brasi~ 
Módulo 3 

3.1 - Recebimento de denúncias e proteçda à identidade; 

Módulo 4 

4.1 - AnóUse prévia e habilitaçdo de denúncias. 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: FCU411904438R2Au 
Este certificado foi gerado em 26/02/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:/jwww.escolavirtualgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

o 

e,vap 00.627.612/C00l -09 1 
Escola Nacional de 
Administração Pública 

Enap 
....r;\QOJ-. r,,.clcnA.: 

•1 .. l11inl.rllçl\o Pública I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Governo Aberto: Transparência e Dados Abertos (Turma 

MAl/2023), com carga-horária de 10 horas, início em 07/05/2023, término em 

08/05/2023 e nota final 88.33. 
- . - -

Betânia Lemos 
n 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 

1 
Disponibilidade: 
07/05/2023 a 17/05/2023 

Conteúdo 

1 
Módulo 1 - O que é governo aberto; 

Módulo 2 - Os princípios de governo aberto; 

Módulo 3 - Implementando medidas de governo aberto. 

1 
Curso: 

Governo Aberto: Transparência e Dados Abertos 

1 
Carga Horária· 
10 horas 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: V U kF9320693tew5 
Este certificado foi gerado em 08/05/2023. 

1 
Nota Final' 
88.33 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:ljwww.escolavirtualgov.br . 

., ,;l"Qa.;;a.-• A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisit os mínimos 

para aprovação ant ecipadamente. 

e.,vap Escola Nacional de 
Admin istraç~o Pública 

o 

[\,) 

C l 

I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso MROSC: Planejamento e Transparência (Turma MAl/2023), 

com carga-horária de 20 horas, início em 07/05/2023, término em 08/05/2023 e 

nota final 100. 

--_ _ . 

Betânia Lemos 
r 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 1 

Curso: 
MROSC: Planejamento e Transparência 

1 
Disponibilidade: 
07/05/2023 a 27/05/2023 1 

Carga Horária: 
20 horas 

Conteúdo 

1) Atuaçllo em rede de osc em polfticas públicas. 

2) Razões para realizar parceria com OSC. 

3) Transiçllo dos convênios e aplicaçllo subsididria da Lei. 

4) lmplementaçllo federativa do MROSC. 

5) Principais pontos dos decretos de regulamentaçélo da Lei. 

6) Outras formas de contratualizaçllo e exceções. 

7) Acessibilidade no MROSC. 

8) Procedimento de Manifestaçllo de Interesse Social - PMIS. 
9) Transparência. 

10) Papel da Comissllo de Seleçilo, de Monitoramento e Avaliaçilo e do(a) Gestor(a) da Parceria 

11) Fundos Espec(ficos, Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas. 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: 8 Z j L 9 3 2 0 8 5 7 3 U Kg 
Este certificado foi gerado em 08/05/2023. 

1 
Nota Final' 
100 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de 
Administração Pública 

o 

l, 

I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Gestão em Ouvidoria (Turma FEV/2024), com carga-horária 

de 20 horas, início em 06/02/2024, término em 26/02/2024 e nota final 95.8. 

o 

Betânia Lemos 



Histórico 

1 
Nome: 

1 Mizael da Silva Mesquita 

1 
Disponibilidade: 

1 06/02/2024 a 26/02/2024 

Curso: 
Gestão em Ouvidoria 

Carga Horária: 
20 horas 1 

Nota Finat 
95.8 

Conteúdo 

1 Fundamentos e aruaçõo da Ouvidorla PúbUca 
1.1 Conceito de Ouvidorla Pública 

1.2 Histórico das Ouvidorlas PúbUcas no Brasil 

1.3 PúbUco das Ouvidorias 

1.4 Funções do ouvidor 

1.5 Requisitos para o bom funcionamento da ouvidoria 

2 Atendimento ao cidadão nas Ouvidorlas PúbUcas 
2.1 /mport&lcia 

2.2 Fluxo 

23 Acesso ó Informação 

3 Utilizaçllo de ferramentas gerenciais e tecnológicas 
3.1 Planejamento 

3.2 Plano de Trabalho e Fluxo de Atendimento 

3.3 Relatórios gerenciais 

3.4 Ferramentas tecnológicas e mani[estaçôes de Ouvidoria 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: HwFE 11903572 r49e 
Este certificado foi gerado em 26/02/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:ljwww.escolavirtuaLgov.br. 

• A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

o _ , 
_ J 

eJ\JaP Escola Nacional de 
Administração Pública L.627.612/COOl. ·09 1 

Enap 
J100l'I ,.,a.tom· 

l'Ol ulm.nç~o -. \ l.ca I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Controle Social (Turma JAN/2024), com carga-horária de 20 

horas, início em 25/01/2024, término em 06/02/2024 e nota final 96.25. 

Betânia Lemos 

o 

w 
o 



, 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 

1 
Disponibilidade: 
25/01/2024 a 14/02/2024 

Conteúdo 

1 Controle 

1.1 Controle da Administração PúbUca 

1.2 Controle sobre a Administração PúbUca 

1.3 Controle Institucional 

1.4 Controle soc;a1 

2 Controle Institucional 

2.1 Controle Externo 

2.2 Controle Interno 

2.3 Órgãos de apoio ao controle 

3 Controle Social de iniciativa do Ente Público 

3.1 Aud;ência Pública 

3.2 Conferência de Política Pública 

3.3 Conselhos Gestores de Política Pública 

3. 4 Ouvidoria e Lei de Acesso à Informação 

3.5 Portal da Trans~nda 

4 Controle de Iniciativa da sociedade 

4.1 Atores do controle social 

1 
Curso: 
Controle Social 

1 
Carga Horária: 
20 horas 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: i 3 M Z 117 619 5 3 e C 3 a 
Este certificado foi gerado em 06/02/2024. 

1 
Nota Final: 
96.25 

1. 

w 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:/jwww.escolavirtuaLgov.br. 

• A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

e,vap Escola Nacional de 
Administraç:io Pública L

.m ill/õ001-o, 1 
Enap 

..nool, 11,oionnl ct. 
1:ol nio+.rllç~o -vblic& I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das 

Ouvidorias (Turma FEV/2024), com carga-horária de 20 horas, início em 

06/02/2024, término em 26/02/2024 e nota final 99.2. 

Betânia Lemos 



~ 

, 

Histórico 

1 

1 

Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 

Disponibilidade: 
06/02/2024 a 26/02/2024 

1 

1 

Curso: 

Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das Ouvidorias 

Carga Horária: 
20 horas 1 

Nota Final: 
99.2 

Conteúdo 

1 Resolução de conflitos na ouvidoria 

1.1 Didlogo como instrumento para resolução de conflitos 
1.2 ModaUdades de resolução de conflito 
1.3 Processos autocompositivos 

1.4 Experi~ncias de solução consensual de conflitos entre estado e cidadão no Brasil 
2 Ouvidoria Pública 

2.1 Resolução de conflitos com o público interno e externo 
2.2 Facilitador de resoluçélo de conflitos 

2.3 Ouvidoria como espaço de excel~ncia paro resoluçêfo de conflitos 
2. 4 Resoluçélo consensual de conflitos 

3 Técnicas de resoluçélo pacífica de conflitos aplicáveis às ouvidorias Públicas 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: FblJ 11904216N Z cR 
Este certificado foi gerado em 26/02/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:/jwww.escolavirtuaLgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eJVa p Escola Nacional de 
Adm inistração Pública 

o 

w 

I 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu o curso Serviços públicos e defesa do usuário (Turma FEV/2024), 

com carga-horária de 20 horas, início em 06/02/2024, término em 26/02/2024 e 

nota final 92. 

o 
- , 

Betânia Lemos 



., 

Histórico 

1 
Nome: 
Mizael da Silva Mesquita 1 

1 

Curso: 
Serviços públicos e defesa do usuário 

1 
Disponibilidade: 
06/02/2024 a 26/02/2024 

Carga Horária: 
20 horas 1 

Nota Finat 
92 

Conteúdo 

Módulo 1: Serviços Púbücos e o Código de Defesa dos Usuários; 

Módulo 2: Os direitos dos usuários e a simpüficaçõo de serviços; 

Módulo 3: As Ouvidorias como mecanismos de tutela de direitos; 

Módulo 4: Transpar~ncia de serviços púbücos; 
Módulo 5: Avaüaçõo e govemança participativa de serviços ptlbücos. 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov- EV.G sob o código: MwBM11904655xy2Y 
Este certificado foi gerado em 26/02/2024. 

w 
C..:l 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtualgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

e.,vap Escola Nacional de 
Administraç~o Pública 

fõo.627.61210001 -09 1 

L Enap 
,coJ, rP10.Ulu,,1 do 

\d:lllnint.,.._ç~o ,. blica 

-
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Mizael da Silva Mesquita 

concluiu a certificação Ouvidoria com carga-horária de 160 horas. 

Betânia Lemos 

c..u 



, 

Histórico do Participante 

Nome: Certificação: 

Mizael da Silva Mesquita Ouvidoria 

Cursos 

Curso Carga-Horária 

Acesso à Informação 20 

Avaliação da qualidade de serviços como base para gestão e melhoria de 20 
serviços públicos 

Controle Social 20 

Gestão em Ouvidoria 20 

Introdução à Gestão de Projetos 20 

Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das Ouvidorias 20 

Proteção ao Denunciante e Tratamento de Denúncias em Ouvidoria 20 

Serviços públicos e defesa do usuário 20 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: 9 L r X 0 I 6 M 
Este certificado foi gerado em 28/02/2024. 

Nota 

94.4 

85 

96.25 

95.8 

93 

99.2 

100 

92 

Carga-Horária: 

160 horas 

Periodo de Realização 

25/01/2024 a 14/02/2024 

25/01/2024 a 14/02/2024 

25/01/2024 a 14/02/2024 

06/02/2024 a 26/02/2024 

06/02/2024 a 26/02/2024 

06/02/2024 a 26/02/2024 

06/02/2024 a 26/02/2024 

06/02/2024 a 26/02/2024 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtuaLgov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

o 

w 
( .. O 

e.,vap Escola Nacional de 
Administraç3o Pública L.627.612/0001-09 1 

EnapJ 
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FACULDADE DE IMPERATRIZ - FACIMP 
FACULDADE INSTITUÍDA NOS TERMOS DA PORTARIA DO MEC Nº 951 DE 17/05/2001 

viute e dois t/4 agosto ck dois mil e treze 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
?tact(Wtal«fa~ Brasileira ,,,,a/to,-a/,i</ad,e Imperatriz - MA j 

n,aJcú/4 (a) a 23 de março de 1992 ÚkJllúla<k 11''03227'1920065 SESPIMA , () jt,f>J(')1Ú1 tJ' ,ftloma de 

BACHAREL EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO o 
/Uk>"a (Jll(' jtOJ6a fl ""Ur de /:or/4; ()(J dir t'IOJ f' /t J1C >'J10ffa«·1JOA cone cÍt<ÍOJ r,; PJ/e l/h'.1/4 jí kl;J, kás d-a PA-f'julllú·a. ~) 

~-~-~~~~~~ 
r7,n:l<>ra ~ J«TI 

setembro 2013 



CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO BACHARELADO - Reconhecido pelo Decreto Federal, Portaria n" 286, de 21.12.2012, 
publicado no D.O.U. de 27.12.2012. 

\._..I 

Dorlicc Souza Andrade 
Diretora Geral 

Brunidrs Queiroz Moreira 
Diretora Academica 

MEC • UNIVERSIDADE FEDERAL 00 MARANHÃO 

PRÓ-REITORIA OE ENSINO 

DIVISÃO DE REGISTRO OE DIPLOMAS 

Diploma Registrado Sob o 2665 
Livro nº. __ 1_4 __ 6 __ Fia. n•. _______ 2 __ 6_64 ___ _ 

em O'f 1....,l1.1s1Ql..3. Processo O 14462/2013-45 

por d elegação de competência do Ministério da 
Educação nos termos do parágrafo primeiro do 

do Art. 48 da Lei 9.394/96. 

RDl ndo Nunes J osta • Mar HJ086f6 
Diretor do Oepat1emento do D&sonv. • O,g, Acadltm,ca - OEOAC 

) -----------------------'-·, 

Ministério da Educação 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

Aprovo o Reglt1ro con111n lt acima. 

Em: oq dt do otO l3 

- _, 

002718 



FACULDADE DE IMPERATRIZ· FACIMP 
CREDENCIADA PELA PORTARIA MINISTRIAL N º 951 DE 17 DE MAIO DE 2001 

10 ou N" <i7 E. soçao 1. pág 28do 21 de Ma o"" 2001 

INSTITUTO DE ENSINO , PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO· UNITEC 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZACÃO , 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Certificamos que MIZAEL DA SILVA MESQUITA concluiu o Curso de Pós

Graduação Lato Sensu em ANÁLISE DE SISTEMAS com carga horária total de 

360 horas de atividades práticas e teóricas, 'no período de setembro de 2012 a setembro 

de 2013, nos termos da Resolução CNE/CES nº I, de 08/06/2007, ,do Conselho 

Nacional de Educação. 

Imperatriz-MA, 30 de março de 20 I 7. 

Ju4 ôlae Jll!Íit4 fL 
Coorden;iç:10 d~ Pós-Cr;idu;ição 

t4;,x12 i_{ ,&J.'lh. )bt,,,., 
Espc-cia lisr;;i 

1 . 



2i! via 

FACULDADE DE IMPERATRIZ .. FACIMP 
CREDENCIADA PELA PORTARIA MIN IS TERIAL N 951 OE 17 DE MA IO DE 2001 

INSTITUTO DE ENSINO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO · UNITEC 

Curso: Àl]á.lise de Sistemas 
Aluno: Mizael da Silva Mesquil:3 
CPF: 0J6.87aJ2J.J0 

DISCIPLINAS CRtDITOS CH MtDIA 

Metodologia do Traba lho Científico 2 30 9,5 

Didática do Ensino Superior 2 30 9,0 

ntrodução ao Desenvolvimento Orientado a Objeto em Java 2 30 8,0 

Linguagem de Programação para Web 2 30 7,0 

Banco de Dados 2 30 7,0 

Padrões de Projeto em Java 2 ' 30 8,5 

Introdução a Redes de Computadores e Teleprocessamento 2 30 8,0 

Introdução a Sistemas Distribu ídos 2 30 9,0 

Análise e Projeto de Sistemas Orientados a Objetos 2 30 7,5 

Projeto e Implementação de Software 2 30 9,0 

Interface Homem-M áquina 2 30 7,5 

Seminário de Orientação para TCC 2 30 9,0 

CARGA HORÁRIA TOTAL - 360h 

Título do Trabalho de Conclusão de Curso: 

SUBVERSION: PROPOSTA OE INTERFACE GRÁFICA PARA O SISTEMA OPERACIONAL LINUX 

NOTA: 8,0 (Oito) 

Faculdade de Imperatriz • FACIMP 
ln,:.t,1.itO d9 En<dno, PeSQl.1SJ e LN '!,f,f"I\O \'lmer,to Ít:i'!l"otog co. U~I í FC" 

CM I C:)(JO reg Sou n" 

1 .,11 0..i 

- ,, 
NUCLEO OE POS-G R AOU A C Â O • NPG 

DOCENTES 

Luclléa Ferreira Lopes 

flma Maria de Oliveira 

Emmanuel Silva Xavier 

Emmanuel Silva Xavier 

Nonllton Alves Santana 

Emmanuel, Silva Xavier 

Paulo Henrique Sousa Barbosa 

Anderson Araújo Casanova 

Luís Carlos Costa Fonseca 

Cleber Augusto Pereira 

Nonllton Alves de Santana 

Dinalva Maria Alencar Feitosa 

Orientador (a): 

Jorge Ferreira da Costa 
Especlallsta 

TITULAÇÃO 

MSc. (UEMA) 

MSc. (UEMA) 

Esp. (FACIMP) 

Esp. (FACIMP) 

Esp. (FACIMP) 

Esp. {FACIMP) 

Esp. {FACIMP) 

MSc. (IFMA) 

Dr. (UEMA) 

MSc. (UFMA) 

Esp. (FACIMP) 

MSc. (FACIMP} 

~ -

IMPORTANTE: Este documento acompanha Certificado de Conclusão de Curso nos termos da Resolução CNE/CES nº 1 de 0/3/06/2007 do.Conselho Nacional de Educação e Normas 
dos cursos de Pós-Graduação "Lato Sensu· da Faculdade de Imperatriz aprovada pela Resolução CONSEP nº 01/2007 FACIMP. 

-
.. 

1.;::: 
'. 



INST TUTO DE ENSINO UPERIOR 
DO SUL DO MARANHÃO 

Portaria Ministerial n°3.310 de 18 de outubro de 2004 

INSTITUTO OE ENSINO SUPERIOR DO SUL 
00 MARANHÃO - IESMA 

UNIDADE OE ENSINO SUPERIORºº SUL e E RT I F I cAo 0 DO MARANHÃO - UNISULMA 
Credenciado pela Portaria Mínisteríal rP 331 O 

de 18/10/04 DOU - 10/10/04, Pág. 201 

Unisulrna 

A Diretora Geral do Instituto de Ensino Superior do Sul do Maranhão, com a autoridade 
que lhe confere o Regimento Interno e, tendo em vista os termos da Ata de Colação de Grau 

realizada no dia 17 de janeiro de 2022, confere o título de BACHAREL em DIREITO a 

MIZAEL _DA SILVA MESQUITA 
Nascido (a) em 23 de março de 1992, natural de IMPERATRIZ - MA 

E outorga-lhe o presente CERTIFICADO a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Imperatriz, 17 e janeiro de 2022 
/ .. ; 

~ 
Secretária Acadêmica 



INSTITUTO DE ENSWO SUPERIOR DO SUL DO MARANHÃO-IESMA 
DIREÇÃO ACADBIICA/SECAD 
Certificado Registro Sob nº 19 ~ 101.?.., 

Livro nº C\ Folha n°_3.._9.._~'----

Em~ /_Qà_/~ Processo nº~~~ 

,-

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO-IESMA 
Renovação de Reconhecimento pela Portaria Ministerial nº 
209 de 25/06/2020, DOU 07/07/2020. 

o 
::.) 



Certificado de Especialização 

Q9/Pl)(/)t(!ma cJ/erd ela o:7acMfalcu/4 ele ic1euxi111o ~ ~,úa dY'~xvnAaJ ooYtifi,ea r;ue 

Mizael da Silva Mesquita 
nala:nd ale únperatriz - MA ., na40i<.fo(a) e,nt 23 c/4 março 

29 de abril de 2023 o- a)((JO c/4 'PJ>ÓJ ~adua,rãc 
11 

Direito Público 

/J1a á'J(-(3a ele Ciências Sociais e Aplicadas 
()_f;nj e'}(Qh·ix - Q Ka1fa,nÁão. 

co»l a ca~ah&ráJtia-~ 3@ 

29 ck abri I ele 2023 



Curso de Pós-Gr uação Lato Sansu emitido pela Facult, de de Educação Santa Terezinha - FEST 
recredenciada pelo MEC sob a portaria nº 1.070 de 23 de dezembro de 2020, publicada no 0.0.U em 
28 de dezembro de 2020. 

HISTÓRICO ESCOLAR 

Pós-Graduação Lato Sensu - Direito Público 

NOME DO(~) ALUNO(A): Mi.zael da Silva Mesquita NATURAL: lmperatnz - MA 

TOTAL DE HORAS: 360 PERiODO: 13/05/2022 a 29/04/2023 

Disciplinas 
Direito Público e o Mercado de Trabalho ~~ 

Direitos Fundamentais em Espécie \ 

Jurisdição e Processo Constitucional 
Poder Judiciano. Justiça do Trabalho e Direito Sociais Trabalhistas na 
Constituição - --
Federalismo e Organização do Estado Brasileiro 

Sistema Constitucional Tributâno 
Tributação, Finanças Públicas e Tributação Ambiental 
Noções Introdutórias e Princípios Constitucionais da Administração 
Pública 
Agentes Públicos e Controle da Admmistrc:ção P-:iblica 

Licitaç~o e Contratos Administrativos 
Atuacão Profissional -

O presente curso cumpriu com todos as d1spos1ções da Resolução 
CNE/CES nº 1, de 06 de abril de 2018. 

REGISTRO DO CERTIFICADO 
Registrado sob o nº 002757, no Livro nº 002, Folha nº 132, 

em 29/04/2023 

Professor( a) ritutação 
Abel Gabriel Gonçalves Júnior Mestre 
Abel Gabriel Gonçalves Júnior Mestre 
Cl6v1s Marques Dias Júnior Mestre 

Anne Harlle Lima da Silva Morais Doutora 

Abel Gabriel Gonçalves Júnior Mestre 
Karina Caldeira Toledo Mestra 
Frar1cineAdilia Rodante Ferrari Nabhan Mestra 

Rosa de Fátima Tavares Souza Mestra 

Rosa de Fátima Tavares Souza Mestra 
Patrícia Carta de Farias Teixeira Especialista 
Abel Gabriel Gonçalves Júnior Mestre 

DATA 

NASCIMENTO 

Nota CH 
10 O 60 
10,0 30 
10,0 30 

10,0 30 

10,0 30 
8,0 30 

8,0 30 

10,0 30 

10,0 30 

10,0 30 
10,0 30 

23/03/1992 

Situação 
Aprovado(a) 
Aprovado(a) 
Aprovado(a} 

Aprovado(a) 

Aprovado(a) 
Aprovado(a) 
Aprovado{ a) 

Aprovado(a) 

Aprovado(a) 
Aprovado{a) 
Aprovado( a) 

o 

1-> 
O) 



CONTRA TO Nº 094/2023 

PROC. ADM. Nº 061/2023-SMA. on --- .: 1 '7 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA L TOA NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, 
Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária de Administração Valderice da Mota Neves, 
brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG nº 
029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.0 343.896.523-20, residente e 
domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, 
nomeada Ordenadora de Despesas, Decreto Municipal nº. 014/2023 de 14 de março de 2023, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.799.630/0001-08 com sede na Rua Tiradentes, nº 477, Centro, na cidade de João 
Lisboa/MA, neste ato representada pelo sócio proprietário Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº. 0322741920065 
SSP/MA, inscrito no CPF/MF nº 036.870.323-10, residente na Rua Tiradentes, nº 477, Centro, 
João Lisboa/MA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 019/2023-CPL
Processo Administrativo n.º 061 /2023-SMA, com fundamento na Lei Federal nº. 10.024/19, 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1 990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Técnicos de Hospedagem de Sistema de Gerenciamento de Conteúdo e Base de 
Dados de suporte ao Portal Oficial da Prefeitura de Porto Franco/MA, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

2.1. A contratada deverá disponibilizar on-line, via telefone, acesso remoto, chat online de 
atendimento com técnicos especializados nos diversos módulos, com suporte presencial com 
no mínimo 02 (duas) visitas mensais, devendo cumprir no mínimo 16 (dezesseis) horas de 
fora presencial. 

2.2. A contratada deverá efetuar treinamento aos usuários do sistema, disponibilizand 
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ferramentas para tal, como vídeo aulas, visita do técnico, etc. O n. ~ 18 
2.3. Todos os módulos deverão permitir o acesso simultâneo de usuários. 

2.4. Manter as Certidões de Seguridade Social atualizadas, de acordo com o art. 195, 
parágrafo 3° da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATANTE 

2.5. A contratante deverá disponibilizar os equipamentos de informática, computadores, 
servidor de dados, rede física, sistema operacional, portal WEB, internet banda larga e demais 
equipamentos ou softwares de código fechado, necessários ao funcionamento dos sistemas 
a serem locados. 

2.6. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo 
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços. 

2.7. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato. 

2.8. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO 

3.1. O contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos, conforme 
disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada 
pela Lei nº 9.648/98. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 
00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 -
MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida 
pela Contratante, autorizando o início dos serviços. 

6.2. A execução dos serviços se dará de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração Pública, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, com início a 
partir da emissão da solicitação formal , sendo de inteira responsabilidade da Contratada o 
ônus com a execução do objeto. 

6.3. Os serviços serão executados em estrita observância das disposições constantes do 
Termo de Referência, constante dos autos. 

6.4. A Contratada fica obrigada a iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, após a solicitação formal pela contratante. 
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6.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.6. A empresa vencedora deverá entregar os serviços em perfeitas condições, conforme 
proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, 
dentro dos horários estabelecidos. 

6. 7. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto 
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, 
da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência. 

6.8. O não cumprimento do disposto no item 18.2 do presente termo acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor, subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

6.9. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal de Contrato 
ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao 
solicitado ou não esteja em conformidade com o solicitado. 

6.1 O. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos. 

7. CLAÚSULA OITAVA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

7 .1. Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados na Ordem de Serviço, que 
tenham sido efetivamente prestados e devidamente atestados pelo Contratante, através do 
Fiscal do contrato, em razão do atendimento às especificações contidas no instrumento de 
convocação e seus anexos, em especial no Termo de Referência, na proposta de preços 
adjudicada e no contrato; 

7 .2. O pagamento será efetuado em moeda corrente, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura cuja natureza fiscal será a prestação de serviços. A mesma será apresentada 
ao Contratante, respeitando os respectivos preços da proposta adjudicada, o mês/ano de 
referência, o número da parcela atual e do total de parcelas, assim como a descrição do objeto 
contratado; 

7.3. Uma vez apresentada e atestada toda documentação indicada nos itens anteriores, o 
Contratante efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sem incidência 
no período de qualquer reajuste ou correção de preço, em depósito bancário na conta da 
Contratada; 

7.3.1. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às 
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e 
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos 
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o nº de 
inscrição no CNPJ apresentado na proposta adjudicada, na documentação de habilitação 
apresentada durante o processo licitatório e no contrato, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro nº de inscrição no CNPJ, mesmo que pertencente a filial 
ou matriz; 



7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento, 
sem alteração de seu valor, será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados; 

7.6. Qualquer forma de inadimplência da Contratada acarretará a interrupção do pagamento 
de que trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem correção monetária 
pelo Contratante; 

7.7. No caso de atraso no pagamento, os preços serão atualizados pelo IPCA - Índice Geral 
de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo, 
calculado "pro-rata tempore" entre a data de vencimento e a do efetivo pagamento; 

7.8. A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita nos casos em que ficar 
comprovada a responsabilidade do Contratante. 

8. CLÁUSULA NONA - 00 REAJUSTAMENTO 

8.1. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, caso 
ocorram, mediante solicitação da Contratada e condicionado à autorização da Contratante, 
considerando o IPCA. 

8.2. Na falta do IPCA, a Contratante adotará outro índice que venha a ser regulamentado. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 
cometida: 

10.2 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

10.3 Multas: 

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento não abrangido 
pelas demais alíneas. 

c. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 

d. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por 
inexecução parcial do contrato. 

f. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de bin 
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dias, estabelecido na alínea "a". 

10.4 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

10.5 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

10.6 Rescisão Judicial, nos termos da legislação. 

10.7 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente Contrato serão exercidos pelo 
servidor PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do objeto, de forma eletrônica ou manual, em planilhas 
ou livro ata, de maneira objetiva e, quando necessário, deverão comunicar formalmente aos 
gestores responsáveis do Contratante, as intercorrências observadas que impliquem em 
inconformidades na execução do objeto. 

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Unidade Fiscalizadora 
deverão ser exercidas, quando solicitadas ou não, pelo órgão competente, com a anuência do 
seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11 .3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Unidade Fiscalizadora, durante a 
execução do objeto, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

11 .4. O Contratante resguarda-se do direito de, ao seu exclusivo critério, e para qualquer 
finalidade, auditar os serviços prestados pela Contratada, por intermédio de qualquer 
instrumento técnico ou através da promoção de diligências, a fim de garantir a correta 
execução do objeto e os interesses do Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos 
aditivos, conforme disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
com redação dada pela Lei n.0 9.648/98. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer 
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme previsto art. 65 § 1°, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da lei n.0 8.666/93. 

13.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
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13.2.1. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
fornecimentos nos prazos estipulados; 

13.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 

13.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

13.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

13.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

13.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 

13.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

13.2.1 O. A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n.0 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

13.2.11 . A suspensão de sua execução por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

13.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes das parcelas já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

13.2.13. A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de serviço, nos prazos contratuais, bem como as fontes de materiais naturais especificados 
nos projetos; 

13.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

13.2.15. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular 
execução do Contrato; 
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13.3. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho 
de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Na execução do futuro Contrato é vedado ao município Porto Franco e à Contratada 
e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

e) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 
(conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreígn Corrupt 
Practíces Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado 
e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelos contraentes. 

Porto Franco (MA), 01 de novembro de 2023. 
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PR FEIT RA MUNI I AL DE PORTO FRANCO 
Valderice da Mota Neves - Secretaria Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 

M. DAS. MESQ 
Mizael da S- v 

CONTRATANTE 

RVIÇOS E TECNOLOGIA L TOA 
quita - Representante Legal 

NTRATADA 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 094/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023-SMA. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2023-CPL. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, CNPJ/MF Nº 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA. M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ Nº 16.799.630/0001-08. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Técnicos de Hospedagem de Sistema de Gerenciamento de Conteúdo e Base de Dados de 

suporte ao Portal Oficial da Prefeitura de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei 10.024/19, Lei 
nº 8.666, de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 7.892/2013 e Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações. VALOR: R$ 109 000,00 (cento e nove mil 
reais}. VIG~NClA: 12 (doze} meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 
04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: VALDERICE DA MOTA NEVES - Secretária Municipal de 
Administração, CPF/MF Nº 343.896.523-20 e pelo Contratado: MIZAEL DA SILVA MESQUITA -
Representante Legal, CPF/MF Nº 036.870.323-10. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 
2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2023-SMA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-CPL 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, considerando a AdJudicação e todos os termos do 
Processo Ucitalório proveniente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2023-CPL. CUJO obJeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de servrços técnicos de hospedagem de srsterna de gerenciamento de 
conteúdo e base de dados de suporte ao Portal Oficial da Prefeitura de Porto Franco/MA tendo como vencedora a 
empresa. M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.799 630/0001-08, no 
valor total de RS 109.000,00 (cento e nove mil reais). Dê.se ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais e pertinentes 

Porto Franco/MA 30 de Outubro de 2023 

VALDERICE DA MOTA NEVES 

Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2023-SME 

TOMADA OE PREÇOS Nº 004/2023-CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, considerando a AdJudicação as tis 2.076 dos autos. 
todos os termos do Processo L1c1tatóno, proveniente da TOMADA OE PREÇOS Nº 004/2023-CPL, cujo obJeto é a 

O\ÂR\O o ;::1c1AL ELETRÔNiCO P~EFEiTURA MUNICIPAL OE PORTO FRANCO . MA 
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https.//portofranco.dianomun,cipal net.br 
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contratação de empresa para realização das Obras de Ampliação e Readequação de Unidades Escolar da B.\Cç,.. . i 
municipal de Porto Franco/MA, confonne especificações constantes no Projeto Básico e nas Pia has~ e -if:..T. 
Especificações, tendo como vencedora do certame a empresa: SAMBAIBA CONSTRUÇÕES LTDA, ins ~t?f'f' 
CNPJ nº 10.561.407/0001-41, no valor total de R$ 2.896.606,39 (dois milhões, oitocentos e noventa e seis mi , 
seiscentos e seis reais e trinta e nove centavos). 

Na oportunidade, determino a convocação da empresa vencedora para procurar a Secretaria 
Municipal de Educação para assinatura do respectivo contrato administrativo, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis 
a partir da publicação da presente homologação. 

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinentes e publique-se no 
Diário Oficial do Município, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

Porto Franco/MA, 03 de novembro de 2023. 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 094/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2023-CPL. CONTRATANTE: MUNIC[PIO DE PORTO FRANCO, CNPJ/MF Nº 06.208.946/0001-24. 
CONTRATADA: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 16.799.630/0001-08. 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos de Hospedagem de Sistema de 
Gerenciamento de Conteúdo e Base de Dados de suporte ao Portal Oficial da Prefeitura de Porto Franco/MA. 
AMPARO LEGAL: Lei 10.024/19, Lei nº 8.666, de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto nº 7.892/2013 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações. VALOR: R$ 109.000,00 
(cento e nove mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: 
VALDERICE DA MOTA NEVES - Secretãria Municipal de Administração, CPF/MF N" 343.896.523-20 e pelo 
Contratado: MIZAEL DA SILVA MESQUITA - Representante Legal, CPF/MF Nº 036.870.323-10. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de novembro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 093/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023-SME. TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF Nº 31.010.245/0001-23. 
CONTRATADA: SAMBAIBA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 10.561.407/0001-41. OBJETO: Contratação de 
empresa para realização das obras de ampliação e readequação das unidades escolares no município de Porto 
Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações. VALOR; R$ 
2.896.606,39 (dois milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e seis reais e trinta e nove centavos). 
VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; AÇÃO: 12.361 .0403.2040.0000 -
CONSTRUÇÃO/REFORMA DE ESCOLAS E EQUIPAMENTOS; NATUREZA DA DESPESA: 4 .4.90.51 -OBRAS 
E INSTALAÇÕES; ÓRGÃO: 11 - FUNDES; UNIDADE: 00 - FUNDES; AÇÃO; 12.361.0403.1040.0000 -
INVESTIMENTO NO ENSINO FUNDAMENTAL; NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. ÓRGÃO: 11 - FUNDES; UNIDADE: 00 - FUNDEB; AÇÃO: 12.365.0401.1044.0000 -
INVESTIMENTO NO ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA; NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. ÓRGÃO: 11 - FUNDEB; UNIDADE: 00 - FUNDES; AÇÃO; 12.365.0401.1043.0000 -
INVESTIMENTO NO ENSINO INFANTIL CRECHE; NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: NALVA VERAS DA SILVA MORAIS - Secretária Municipal de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FlQUENE • rJluLmca: ___ -41"4,,i±:--- ---
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

CONTRATO Nº 2019091601712019. 
PROC. ADM. Nº 037/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE E A EMPRESA M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA - ME. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 
situada na Av. Principal s/n, Centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ nº 
01.598.547/0001-01 , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE, neste ato representado pelo Secretário municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Genival Fonseca Pinheiro, portador da Cédula 
de Identidade nº 025549794-6 e do CPF nº 466.873.353-91 , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME. situada 
na Rua Tiradentes, nº 477, Centro - João Lisboa - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.799.630/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da 
Cédula de Identidade nº 0322741920065 - SESP MA do CPF nº 036.870.323-10. a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 06/2013 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
executar serviços de manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no 
portal da transparencia da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
017/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 
de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

I 

Item 

1 

105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais). 

Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário 
Con t.-at ... çéio do o m p.-o- o c,p o ei::, lizQd,:, p .:o.-.a 

executar serviços de manutenção adaptativa, 
corretiva, evolutiva e preventiva no portal da R$ trabsparência, site oficial da prefeitura de mês 12 8.800,00 ribamar fiquene e hospedagem dos dados na 
internet e sistema de acesso a informação em 
atendimento a LC. 131/2009 decreto 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938~000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 l 

http.l/rit,arnarfiq11ene.ma.gr:>v br 
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Total 

R$ 
105.600,00 
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PREFEHURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE • Mf Jl.mca:_ i...-Z:: 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

7.185/2010 e Lei 12.527/2011 e consultoria, 
assessoria su orte resencial e treinamento. 

CLÁUSULA QUARTA 
RECURSOS: 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

--------
Açoo 

J!"l,H\•1 ,6.,:, : ,_;, 4 
~t: l!1.1r .. Ç"" ~ :• 1 J.. .:.:; 
P:: ·.:.,;rx:a~.A; :.,:.,,:, ~ 

•~e~::: •:~:;~v:~•~•t"C"i;•rp~"F•.:·~•!.: .:.-)j<.:: . 
•·••·---- -· 1• 1.• ... -·--i..;•.1'!- - i-1 .... .nu-:.•:1" .f••:.X'\t.l.~•:t• ;..:u.J..n~e'Cr•4;.• .5•::~ ,:..,.,n♦ j-.:r •• 1.t: ""'1.:-+.:..: 
'"--.l:.3. ♦T.1:+ 

1 

Volor 

TOTAL 1 4U~ • (Jt,.,O, 0\1 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze) 
meses. 

O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, ~a" e ~b" da Lei nº 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à 
qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal , diretamente na conta que o 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA _ _...;:;.....;;. __ _ 
CNPJ: 01.598.547/0001 -01 

fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 

7.5 . Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7 .1 desta 
cláusula. 

7 .6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RECOMPOSIÇÃO 00 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8. 1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li , alínea d, da Lei nº 
8 .666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - lndice Oeral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQU~NE. nil,;bncac. 0.: 
CNPJ: 01.598.547/0001 ·01 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11 .1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

11 . 1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
da assinatura do contrato. 

11 .1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente 
desta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13. 1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. CaberáàCONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência: 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis ; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçao ao serviço, na forma do contrato, 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualifica ao exigidas na licitação. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 
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14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover. substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vicios. defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores. prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente. à administração ou a terceiros; 

d) Apresentar à Contratante. quando for o caso. a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachà: 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s. previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração. inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas. quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 
77,78,79 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração: 

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso,· poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
~c'gação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

, Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. ,.ijw\.mca • $ 
CNPJ: 01 .598.547/0001-01 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV· 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida: 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município. pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos vir e "Ili", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17 .1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL OE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizada através 
de protocolo. 

18. 1. 1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da lei nº 10.520/02 e no que couber, da l ei 
nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA OESTE INSTRUMENTO 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 f 
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uvrica: __ ,_..;~---
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual. 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. · 

Fíquene-MA 
ejamento e Meio Ambiente 

. nheiro 
te 

M. DA S. MESQUI VIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
Sr.MmGil\da Silva Mesquita 

ontratada 

Testemunhas: 

Nome: ~~~~~-+:-.:..L.:::.--d-..- - CPF nº /,0,),) ~ Y J/;f /::Ç 

Nome: ~t/..Q.~~~~li.._~~~~~CPF nº Ólry. b--/9, ,/2f3 -5,;3 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938--000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 
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a . ~- -
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE . MA 

CNPJ: 01 .598.547/0001-01 

XTRA10 DE CONTRATO Nº 20190916017/2019. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
, ERVIÇ•JS QJE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
· IQUEN:: - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
LANEJA.MENTO E MEIO AMBIENTE E A EMPRESA M. DAS. MESQUITA SERVIÇO E 
ECf\ OI .OGIA - ME. OBJETO: contratação de empresa especializada para executar 

, 3rviços de manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no portal da 
· anspamncia da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. BASE LEGAL: Este 
~mtrnto te-m como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 017/2019 

e rege-st~ pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
Jjeitanc o-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente. os 
rincípio, da tHoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
reços e a empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo 

_ bjetc, 01 a contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 105.600, 00 
:ento e cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data 
e sua .issinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1rgão: :::,~EFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA 
IUL. A")MINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação: Função: 04; 

::- ofunçãl): 122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 04 .122.0003.2-
06 - IVanutenção da Sec. Mui. De Administração, Planejamento e Meio Ambiente: 
atureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa: Fonte 

:..e R?c irsos: 0.1.00.000000 - Recursos de Impostos. SIGNATÁRIOS: Sr. Genival 
· onSE!Ca Pinheiro - Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Meio 
; mbiHnt~. pela Contratante o Sr. Mizael da Silva Mesquita - Representante Legal, pela 

ontrataja. DATA DA ASSINATURA: 16 de Setembro de 2019. 

Ribamar Fiquene (MA). em 16 d 

Sr 
S ~r:retário Municipal de Ad 

heiro 
nejamento e Meio Ambiente 

CERTIFICO para O d . 
foi Publicado no qs ~v1dos fm~. Que 
Publica o ua ro de avisos e 
Confor~e ª!rf 8:tª d~~ni~ipalid~e. 
do Mun,c/pio · 81 Orgânica 
Ribamar r:,qu . M fj C!J :,Lf)/l 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
FonelFax: (99)3586-1117 1 
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rins MUNICIPIOS 

[1 • t1 RM N" ~ <),./20J!) PRESIDFNTC OUTRA, l7 Of 
S 'TEMBRO OE 20J 9 

l 'UJI 1 \ <IA N "- 3 92/'.Wl9 PRESIDENTE DUTRA, 17 OE 
5 E.T .: .f llO DE .2 H9.DISPÓE S OBRE A NOMEAÇÃO DE 
~ P H l v '. 00/C...ASSI FICADO EM CONCURSO PÚBLICO 
J\'lfl : CIPAL OBJETO DO ED ITAL N 9 001/2018 E DA 
(tll'í :\-.. PROVl DÊNCIAS.0 PREFEITO MUNICIPAL O E 
J•R C: ·' D I NTE: ))l7'R ~. ESTADO DO MARANHÃO. no uso de 
s11r1i; ,.r t·uiçõe,; l011a1s que lhF. confere o art. 37, lticiso li, da 
(011!.t i .\Jt ão da Re,úblice Brasihiira e o disposto do art. 16, 
p.;rii·1c.1l1, li da ~ei : )n,1ânicé. do Mu nic 1pio.RESOLVE: Art. 1 9 -

l'lom,·, r •• seoh,,r AN l'ONIO Mll.TON SILVA GUIMARÃES, 
f.O ~. i J!, , 596 ~Sl'HA e CPF 283.267.486•70, para exercer o 
C ar9•> d ; VIGIA ua SecrHaria Municipal de Educação do 
fl , u ri • p n de ?1 esl, eute Outra, Estado d o Maranhào.Art. 2 11 -

E ,ltt ~O, TARI,\ e t trn em vigor na data de sua publicação. 
n •vo,,. ,d .... ~ as cll!1J•Os1ções fllll contrário. DÊ·SE CllNCIA, 
f UB '...., Ç l E·SE C IJ"'-fPRA-SE.GABINETE DO PREFEITO 
Ml ' I\.IC i ':\L :>E PRESIDENTE OUTRA. ESTADO DO 
f,11\H \ ~J •.\O, AOS >EZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMDRO 

...-.. t•(I 11' 0 >E DOlS 1•11. E DEZFNOVE.J URAN CARVALHO DE 
!: OU 1. \ 1 E-feito Ml nidpa\ 

l'ub/i -;ado por: JEFFERSON RODRIGUES 
( n.fl,1•> iden, ljic,1d,w: d33f7883103c8ba6871 al 9e0a2cô99e8 

,, , n HH tJfl :-- r1:.1zorn r tffsrnt:'1Tt. J>U fR-'\, t 7 1w 
-; :TEM13RO JH: 2019 

f'Oll f \ t lA N 11 3!13 /2019 PRE SIDENTE OUTRA, 1 7 D E 
~ 13: r 1 ; lt O OE 2 )1 9.DJS PÕE S OBKE A NOM EAÇÃO r>E 
ft P F: h ' ")0/C ..AS SI FIC ADO E '\11 C ONCURS O P ÚBUC O 
Jl1Ut-. JCl''l\l OBJ ETO DO ED ITAL N ll 001/2018 E DÁ 
OU1 •~ \ ... PROVI C•ÊNCIA~.O PREFE ITO M U NICIPAL D E'. 
f •R E: , • O NTI: Dt 7 R \ , ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
su.-ii, o.1 r I uiçõe:, lc, ais que lhn confere o art. 37. Inciso 11, da 
C ,>a!-' i ;u1 ão da Re >Ública 8rastleira e o disposto do art. 16, 
i; ,ut, i! li• (J da ..eí t)qãnica do l'-hmidpio,RESOl.VE: Art.. 111 -

Notr-•l 11 ,i senhn1 JOÃO Pl:DllO MAIA DEOUNO, RC 
C•lf 1 ,) 2 1 .!Ol J•/l S~•PtfA e CPP 614.042. 153-52, para excrr.ur o 

...--,, Cal't•O < AUX. 1 •E SERV IÇO S GERAIS na Secretaria 
Mui; ,:: p , do fdw a~ão do Município dP. Presidente Outra, 
f,ta,I< (1, , Mtt·anM :i.Art. 2" - Esta PORTARIA enu-a em vigor 
n.1 e! 11a -1,~ sua p , blicaçãn. revogadas as disposições em 
conl ; ri., DÊ-SE CltNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA
~ E.<:\ 3·· ETE )0 r>REPEITO M\.JNICIPAL DE PRESIDENTE 
1.tUJ',,,.._ STAO) D•) MARANHÃO. AOS DEZESSETE DIAS DO 
t, · f.t I · 1 SErE --!RRO DO ANO DE DOIS MIL E 
[tEZ 1 ~ 1/E.JllRAN CAit VI\LllO DE SOUZA Prefeilo 
JVur. ,· P. 

l>ubli : ado por:JFFFERSON RODRIGUES 
, e d , o idt•nti/ic -,aor: 5755<i50Jlc[60a6371fa3b732c36788r. 

,, ,· n IU.\ :Ju :-11: /20l!t PRCSIDf:'NTE Dlll"RA, 17 Ot 
~ ~fE"'-1 ílRO UE 20 l fl 

J•Cl II l \ < li\ Nº 3 ! 1/2019 PR ESlDE NTE O UTRA, 17 D E 
5F. r 11 , HO O E 2 )19.DLSPÕE S OBRE A NOMEAÇÃO DE 
/! f>f: ) ,/ no,c ..A~SI FlCADO EM CONCURSO PÚBLICO 
!l!líh !CI '<\L O B.ETO DO EDITAL N 11 001/2018 E DA 
(1 lJ1 ·( \ ~ PRO ITJ C ÊN CJAS.O PHEFEITO M UNICIPAL D E 
r ·1U: D 1 "'"TE DC!'R \., ESTADO DO MARANHÃO. no uso de 
s11.:i~ , r I uiçõe:1 lec,als que lhe confere o art. 37, Inciso II. da 
e m1!• h 11• ão da Re 1úblíca Ilr11sileira a o dlsposto do art. 16, 

' parágrafo II da Lei Orgânic:a do Municíp10.R.ESOl.VE: Arl. l" -
Nomec,r a senhora GARDEE N (I\ D E VASC:01\'.CEJ.OS 
FORTU NA, RG 0448808!12012 -0 SSP'-1A e CPP 
240.316.403-82. para nxerrer o Cargo df PROFE SSOR.\ 
PEDAGOGIA/MAGISTÊRJO na Secretar· a Municipal de 
Educação dú Município de Presidente Outra Estado do 
Maraohão.Art. 2 9 - Esta PORTARIA entra en vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições nm contrário. DE-SE 
CIÊ:\ICIA, PUBLIQUE-SE . CUMPRA-SC:: .GAlHNETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DL'ffiA, ESTADO l>U 
M ARANHÃO. AOS DEZESSETE DIAS DO ~IÉ5 DE SETEMBRO 
DO ANO UE DOIS MTL E DEZENOVE.JURAN CARVA LHO D E 
SO 2,-\ Prefe1lo Municipal 

Puhlira<lt1 por: JEFFEF,.SOt. IWIJRJGUES 
Código identificador: 4 761 7f9f69d5b9cc:4 i'905t:4 4I6.151>8-I h 

PREFEITURA J\-tl'.NTClr.\L UC J~LI\Clli'.iO 

( [)1To\l. l)F CON\.OC,\Ç.\O 

A Prefeitura Municipal de ruachâo !MA), nt.rovtís d~ seu Prefeito 
abaixo assinado. convoca a população Pm geral para a 
Audiência Publica de que trata o Art. 9v, H!! da Lei 
Complementar nºlOl/2000, para fins de oxpos1ção, 
demonstração e avaliação tlo cumprimento dc1~. Metas Fiscais da 
E,cecução Orçamentaria relativo ao SeguDdo Qul11nmestre de 
20 l 9 a ser realizada no dia 27 de set~mblt) de ~o 19 ( Sextd 
Poira) ils 09:00 horas no Audilório da Câtnilra Municipal de 
Riachâo, local12:ada a rua Elias 8111Tos Centro, R1ac11;;0 - MA. 
Informa ainda que o mencionado imperatl\oo le(Jal odvPm da 
observância ao principio tla Transpareocia, elent.:ddO no arl. 48 
da referida Lei. Joab dn Silva Santo,; - PREFEITO MUNICIPAL. 

Publicado por·: SIN1YA f\JARJA GOf\/ES FERREIRA 
Código identificador: Jd09l499f9bb018 764cd5.'i:i3e I rl9800!-1 

l\1l NICIP 

1 l:.R:\101)1: HO"!\IIOLOGA(,"ÁO 00 PRF.<,~O PHI ~1•:..,;('f-\J 
Nll()l7/201C) 

O Prefeito Municipal de Ribomar Fíquene, est;.ido tlo Mi:1.raohãn. 
no uso d e suas atribuições legais. r.om bastt n.i~ informações 
con~tantes no termo dti adjudicação da licita,;ão nu modaluludt: 
Pregão Presencial n• O 17 /2019 e de, acordo c:um o que dispõe o 
artigo 43, inc iso VI da Lei Pedt:ral n 11 fl .661>/93 e <,ua-. 
alterações, resolvo homologar o objeto do presente proce;.so 
lícttatório à empresa: M . DA S. MESQ U ITA SER VIÇOS f 
Tf.CNOLOG IA, inscrita no CNPJ n11 16.799.t;30/0001 ·0B. com 
sede nêl Rua Tiradentes, n° 477. Centro, J1,ào Lisboa - MA. 
vencedoril do item.. com 1>roposta apresentad,, no valor lotai de 
Jl.$ 105 . 600,00 (c ent.o e cinco mil e !,e lscen tos 
reals).Profeitura Municipal de R1bamar Fique110. éstaclv do 
Maranhão. em 16 de Setembro dP- 20 t 9. l!dllom.ir Nery de 
Miranda Prefeito Munic ipal 

Publicado por: FERNANDO OLJ\ 'EIRA CARNEJR,) 
Cod1go 1oent1/u·ador: lJ4aoe4aur:i<:i;.JC1.t I b 1/tN l l•/ucJ:>U..!tt.tv 

r 11{ 'l r'l " 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE ~l 
CELEBRAM A PREFEITURI\ MUNICIPAL DE RlílAMAR 
FIQUEKE - MA. ATRAVÉ S DA SECRETAJllt\ Mllt\ lCll'AL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA.'v!ENTO E MElO AMBIENTE E ~ 
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Clfl!3 MUNIC.ÍPIOS 

E \1Jl•l.!~ >. M. í•A !-. ·,1ESQU!TA "iERVIÇO E TECNOLOGIA -
l\if. t I! ETO: c1.,1 tr.ilaçã,, de empresa especializada para 
e·,a,: 1 a serviços ce manutenção adaptativa corretiva, 
e~oh,•.,n • prev,mtl ,a no portaJ da transpil.Illncia da Prefeitura 
J'.1\HI Clp~l de I:ibfJnrlf Fiquene - MA. RASE LEGAL: Esle 
cm 1 ,, H f?m c 1m1 ampar,J legal a licitação na modalidade 
F re-11 ,., • •pseni:ial n' 017/2019 o rege-se pelas disposições 
e:,rr• H,, ,a Ln! n•· f. .666/'}3 e suas alterações posteriores e 
SUJ11I • ,. nd ,-se aos J: re t:eitos de direito público e aplicando-se. 
suplt•1·v1, 1ente, os princípios da teoria geral rios contratos e as 
d 1s p11~I<, os de dl1 eito privado. A proposta de preços dn 
emo, ,, w ,en<.e-ior•, ,,assa a Integrar este contrato. VAl,Oll 
C,1.:11i '- Pel-:> obJ1 to ora contratado. a Conlratante pagará a 
C •111t ta ,ê, o"ª or, lobal de RS 105.600,00 (cento e cinco mll o 
s11wc•·11t" reais). \ IGÊNCIA: O presente contrato lniciar-se-tt 
n., ,:; ,L.1 :J sun 1ssi 1alUra e terá vigência de 12 {doze) mesos. 
[10 '1 \Ç -, O ORÇ \J'.IENTÁRIA: Órgão: PREFE ITURA 
ML" I• :1 .\.L DE RI IA \ tAR ""IQUENE; Unidade: SECRETARIA 
~:1_ 1 . , >MIJ\JS .. RAÇÃO, PLANEJAM ENTO E MEIO 
ftME ,1 t-, E; Adio. Função: 04; Sbfunção: 122: Programa: 
0() 0) Projelc•/Atlvidnde/Oper.Especial: 2-006: 

""'O 1 1 !l 003.:?-0116 - Manutenção da Sec. Mui. De 
/o hn II s 1.ição. Pla ,eJamento e Meio Ambiente; Natureza da 
lle-.pt-s., 3.3.~ 0.3 }.1)0.00 • Outros Serviços de Terceiros -
F ,11s1 1,·: onte d o Rncursos: 0.1.00.000000 - Recursos dt! 
1 tlJ>I.; o , S ltil-iA1 ÀIUOS : Sr. Genival Fonseca Pinheiro -
S ·,r r ·tá11 • Ml nicip 11 de Admlnistração. Planejamento e Meio 
ft 1ub • 11, pela C01 tTdtaote o Sr. M~el da Silva Mesquita -
F.ep ( S · 1l.ante 1.egal, pela Contratada . DATA OA 
ft S; ~ > URA: 16 d~i Setumbro de 2019. Rlliamar Fiquene 
( 1-1.\ e, 16 ce ~.etembro de 2019. Sr. Ce nival Fonseca 
f nh •• r • Secl'el, rio Municipal de Administração, 
f ' la11 'Jª, 1mto f' l\· .-,o Amb!t•nte 

Yl b/11 :wo por: Fl:.RN4NDO OLfVEIRA CARNEIRU 
( ,i,h P tde'ltific, d<•r: 65/164123a0fe61bal a86694458 7370e2 

-·~··· . - ··-----------------'RI I rn l lH \ '\lfU1"1CIP/\I OF. SãO JOãO 00 
SOTER 

....... " - ·------·-----------
A 1) Of' CO ,n RATO ~P OU) PREUÀO PRFSENC'IAl 

N1 .!5[,.?(1 19 

C m,t,, té1 lt!: frnfeit um Mur.:.cipal de São João do Sóter, Estado 
d 1 ,la, nhão. t NPJ-0l.612 .li28 /00 0 1-00. Contratada 
f R: 1_ E 1 :)S CESH1' VOL\'IMENTO TECNICO CONTABIL 
E IRfLl - {E, CNPJ n11 02.176.310/0001-97. Fundamento Leg11I: 
L .c t. 11,.io ld Modah,Ja<le Prngão Pr-esencial Nº 25/2019. Ob1eto 
- co ,c,-e1 1ção tle t•mpresa para a prestação de serviços de 
st•r Jl ·, s ele Assm,sc !1.a e Consultorta Contábll e Administrativa 
i: ,, 11 1 :1:rete ria M unlci-,al de Adminis t ração Faztinda e 
1 1fr,,•~ :t, ,tura :lo inl,nicíp10 de São Joao do Sóter. Data da 
/l ,,i11-:1 u ,1: 12/(9/2!11 •. Pra:~o de Vigência: O presente contrato 
t :•d ., g , ,, cld e li:! .n de dfl.t:Pnibro do corrente ano. Fonte 
F 1111 l,,r FPM. Valir Global de R.'i 30.000,00 (trinta mil reais). 
f ~I .. ( o ·, ratante: o:,erlene Silvd Bezerra de Araújo e pelo 
C mt r té , Jónatai; {orlriguos Bei erra. 

5.:i, u.,o o Sl,1.1-r - "1,\, 16 de set.embro de 2019. 
Ful,l,q11E :S 

JüH {LI ,E S ll VA 31:ZERRJ\ DE ARAÚJ O 
F mr E r: Ml,l\ ICll'AL 

1·ur ·.:ado por I,1/LLYAN FORTALEZA GOMES FERREIRA 
· · kr 10 1de11tlfka,Jor: c774be0e98/H41af432c2o8d87[P85o.J 

[X.TR \TO Dt- COl\'Tltl\fO N' 1 

Contratante: Prefeitura Municipal da São Joâ<> do Soter, F.stado 
do Maranhão, CNPJ-0 1.bt 2 628/0001-Cl0, Contratada 
PREOJETOS DESENVOLVIMENTO TECNICO C:O1'-"TAOJL 
EIREU · ME, CNPJ n11 02.176.310/0001-97. Pund,,meol.o Legal: 
Licitação na Modalidade Pregão PresPncial N'' 25/2019. OhJf'to 
- contratação de empresa para a µreslaçbo cli: serviços de 
st>rviços de l\ss11ssona e Consultori~ Contábil 11 Administr.rtiva 
para a Secretaria Municipal de Educação do munwíplo dt• São 
Joao do Sóter. Data da Assinatura: 12/0!-!/'.,i!O 19. Prazo de 
Vigõncie: O presente contr.tto terá vigência até 31 di> dt>~embrn 
do corrente ano. Fonttt Panadora: rPM . Vulor Global <li' Rs 
12.000.00 (doze mil reais). Pela Contratanttt: Jo~Prlene Silva 
BezPrra de Araújo e pelo Contratado Jônatnli R11rlri9ues 
Bezerra. 

São João do Sóter - MA, 16 de setembro df' 2(llY. 
Publique-Se 

JOS.ERLEN.E SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Pub/lcodo por: WILLl'.-\N rORl"ALEZA <JUMES FERREIRA 
Código 1denU/icodur: 5a56ü7d64d12b60er.d80311 l-lb25b8al 6 

FXTlt-\ 10 UF COl\'l RUO N11 Otl l PltC< , \t I l'lll SI l'o,( lr\l 
N'' 23/ 201 ll 

Contratante: Prefeitura Municipal ó.e São João do Sóter. Estado 
do Maranhão, CNPJ-01.612.628/0001-00. Contratada 
PREOJETOS DESENVOLVIMENTO TECNJCO CO!'-ITA.BIL 
EIRELI - ME. CNPJ n11 02.176.310/0001-!!7. Fundllllit:nlo Legal: 
Licitação na Modalidade Pregiio Pn>sencial N·' 25/201 q OhJf'tO 
- contnitação de empresa para a prestaçi,o de sprviços de 
serviços de Assessoria e Consultoria Contábil e A<lruinlstu,tiva 
para a Secretaria Municipal de S<1úde do municipieo de São Joao 
du Sóler. Dal.él da Assinai.um. 12/09/2019. Prnzo rhi Vigência: O 
prtlsd11Le contraLO terâ vigência até 31 de dezembro do corrente 
ano. Fonte Pagadora: Recurso~ Próprios. Valm Global de Rs 
18.300.00 (dezoito mil e tre?Pntos reais}. Pela ContratanlE·: 
Joserlene Silva Be7.en-a <le Araújo e pelo Conlrn .ndo Jimat.a-. 
Rod rigues Bezerra. 

São João do Sóter- MA. 16 de setembro do 2019. 
Publiqu~Se 

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Publicado por: WTLLYAN FOR1ALEZA GOf\lES FHHREIRA 
Código identlficodor: 1 bl 88851 b1 J bd 1621 O!JJ;" r '1544clwl411 

-----------------·---------PRl::tElTl'RA MlJNIClPAI OE l,\S~O 1 ,lACO"iO 

A\.l~O Rl:.Slll T'\DO no JUI G-nTI' ro li ,\ r l(' IT•\Çi\O. 
PRFGÁO PRF~F'llC'l\l ~!I O.t8'.!0l 1J,c ' P L/P \1 íJ. 

AVISO RESULTADO DO JULíiAME:NTO OA u c n ~ ÇÁO. 
PRE GÃO PRESENCIAL Nll 028/ 20HI/ CPI./PMT1-. " 
Prefoilura Municipal de Tasso Fragoso, por inlC'unédio du seu 
PregDfliro torna público o resultAdo do PREGÃO FRESENCIAL 
NII 028/:l019, tendo por objeto EvenLual contrnto,,iio de pPiS0d 
juridica pare o fornedmento de materiais odo11tológ1cos de 
interesse do Fundo Munlc1pol do Saúde do Munw1pm dH T;is~o 
fragoso/MA. Após julgamento da licitação t•m <'pigrale, saiu 
vencedora a empresa: SALUT HOSPITALAtt L TOA. CNPJ Nº 
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ORDEM DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 20190916017/2019 

À 
Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVIÇO E TECNOLOGIA - ME 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 . 
Endereço: Rua Tiradentes, nº 477, Centro - João Lisboa - MA. 

Prezado Senhor, 

Autorizamos a execução dos seguintes serviços: 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO I VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para executar serviços 
de manutenção adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva no portal da 
trabsparência, site oficial da 
prefeitura de ribamar fiquene e 
hospedagem dos dados na internet e 
sistema de acesso a informação em 
atendimento a LC. 131/2009 decreto 
7.185/201 O e Lei 12.527/2011 e 
consultoria, assessoria suporte 
presencial e treinamento. 

mês 12 R$ 
8.800.00 

1 

R$ 
105.600,00 

_J 

Os serviços deverão atender integralmente as especificciições do termo de referência 
do Pregão nº 017/2019, bem como da proposta de preços apresentada e do Contrato acima 
identificado. 

Os serviços deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses 

Ribamar Fíquene (MA). 16 de Setembo de 2019. 

heiro 
Secretário Municipa nejamento e Meio Ambiente 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 

tp 1/ríh, 
Página 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE - Ji.;tmca: _ __.,.;:....:,,~-
CNP J: 01.598.547/0001-01 

,QM(,Y) ~CM ~ . f~ 
ehferson Alencar C. Pimentel 

Departamento de Compras 

,... 
M. DA S. MESQUI IÇO E TECNOLOGIA - ME 

Sr. ,.,.,,,W'"~1l'Ha Silva Mesquita 
Repr Legal da Empresa 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Flquene/MA - Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 
, 1'r t 
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CONTRATO Nº 18-'/2022-CPL 
PROCESSO ADM. Nº 071/2022 
PREGAO PRESE C IAL Nº 005/2022 

CONTRATO OE FORNECIME TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 
LA ROCQllE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLA EJAMENTO E A 
EM PRESA -. 1. DA S. MESQl'ITA SERVICOS E 
TECNOLOGIA L TOA - C PJ. 16.799.630/0001-08, A 
FO RM A ABAIXO: 

Por este instrumento panicular, a PRE FEITl RA M NICIPAL DE SE AOOR LA ROCQl'E - MA inscrita no CNPJ 
sob o nº O I.S98.970/000 1-01, com sede na Rua Av. mota e Silva. nº727 - CEP: 65935-000 - Centro - Senador La 
RocquefMA, através da SECRE'I ,\RIA Mt..: IC IPAL DE Fl ANÇAS E:. ORÇAM E TO. neste ato representado pelo 
Secretario Munic ipal Sr°. Marcos José Ribeiro Lúcio - Ordenador da Despesa. portador da Cédula de Ident idade nº 
2 1054842002-1 e do CPF 11°023.6 15.873-27, a seguir denominada CO TRATANTE, e a empresa M. DAS. MESQUITA 
SERVICOS E TECNOLOGIA L TOA. inscrita no C.N.P.J sob o n.º 16.799.630/0001-08, com sede na Rua Tiradenies, 
477, Cent ro, João Lisboa- MA. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Daniel Antonio Cardoso, C.P.F. n.º 402.982. 133-20, a seguir denominada CON TRATADA, aoordam e justam firmar 
o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a C ontratação de empresa especializada em Prestação de Ser,,iços Técnico de 
:\1anutenção - Adaptatha, Corretiva, Evolutiva r Preventiva e Suporte Mensal do Portal Ofic ial da Prefeitura 
Municipal de Senador La Rocque/MA. 

C LÁUSULA S EClI DA - DA V INCl,LAÇ ÁO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAM E TO LEGAL: 

2.1 . Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 005/2022 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e apl icando-se, supletivamente, os princípios da teo ria gera l dos contratos e as disposições de di reito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁlJS LA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 144.000,00 (Cento e Quarenta e 
Quatro Mil). 

!TI"' QTD l i D 

12 
OI sv 

MESES 

ESl'ECI FICAÇ ÃO 

Contratação de empresa especializada em Prestação de seniços técnicos de 
manutenção - adaplativa. corretiva. evolutiva e preventiva e supone mensal 
do Portal Oticial da Prefeitura Municipal de Senador La Rncquc/Mt\. com 
visitas tfrnicas presencial e capacitação conrinuada. com l lospcdagcm 
Sistemas J c Gerenciamento de conteírdo e 13ase de Dados com sistema de 
backup em duas camada de segmança. Sistema Ji: Migração de Uados de 
Licitações e Contratoi- do si~tema de acompanhamento de contratação 
públ ica. para o portal da t ransparéncia da r rc ft:itura. l)i ário oficial 
eletrônico. com sistema de puhlicaçào e letrônico e gcrcnciamtnto de 
publi.:ação de fom1a t:letrônica e de fonna sequencial das t-dição com 
aulenticaçào reconhecida pelo ICl'-13rasil. e s istema t.lc gcrcnciamenlo de 
conteúdo. 

Avenida Mota e Silva. S/n - Centro - enador La Rocque MA 
C EP. 65.935-000 - Página I de 6 

VAIOR VALOR 

MÊS 101 t\L 

12.000.00 
144.000.00 
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CLÁUS LA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RF.Cl RS · _ ::/ 
4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos consignados no orçamento de '.!O'.?:!: 

SECRETA RIA MllN. DE ADM. E PLANEJAMENTO 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

ORGÃO OI - Prefeitura Mun. de Senador La Rocque. 

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA O 105 - Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento 
-CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 04.122.0052.2-0 11 . Manutenção da Sec. de Administração e Planejamentos. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários. as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5. 1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 12 meses. 

5.2. Em se tratando de serviço de natureza continuada. o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, conforme disposições do 
art. 57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. com redação dada pela Lei nº 9.648/98, desde que haja autorização 
fonnal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja fom1almente demonstrado que a fonna de prestação dos serviços tem natureza continuada. 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com infom1ações de que os serviços tenham 
sido prestados regu lam1ente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contraio permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada infomiando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

C'LÁllSllLA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6. 1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73. li. "a" e '·b" da Lei n" 8.66619.1. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento. que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 
apresentada. e ainda. quanto a qualidade. assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de 
fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impedit ivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/ fatura. acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na coma que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá. na oportunidade, infonnar o nome do Banco e 
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo pcm1itidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

7. 1. 1 Banco: Bradesco 

7. 1.2 Agência: 22 18 

7. 1.3 Conta: 146965-7 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial 

Avenida Mota e Silva, s/n - Centro - St'nador La Rocque - l'v1A 
CEP. 65.935-000 - Págin~ 2 de 6 
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cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instnimento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA será devolvida à contratada para as 
necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o praz.o para pagamento da data 
da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura correspondente a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a 
Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7. l desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLÁllSl LA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequi líbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada. nos tennos do art . 65, inciso li, alínea d. da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁLJS LA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊ CIA DE ATRASO DE 
PAGAME TO: 

10. 1. O não pagamento da fatura. por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, 
ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M -
lndice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas. utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA == 
V DI 

IN I 
X INF, onde: 

VA - Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-MfFGV na data inicial 
INF = IGPM/ FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJU TAMENTO DE PREÇOS: 

11. 1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida a revisão 
no caso de desequil íbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

11.1.1. 

11. 1.2. 

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado. 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor o riginalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado á época da assinatura do cont rato. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta Prefeitura Municipal. 

CLÃ S LA DÉC IMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12. l. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justi ficativas. A 
referida alteração. caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Avenida Mota e Silva. s/n - Centro - Senador La Roc.:que - MA 
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C LÁUSULA DÊCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13. 1. Será designado pela Administração o Fiscal/gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, 
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.2. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da qualidade dos 
produtos. A contratante designa o (a) servidor (a) Welton Lopes de Oliveira. sobre a Portaria nº 053/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QllART A - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS. OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14. 1. 1 Fornecer o objeto confonne especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

14. I .2 Reparar, corrigir. remover, substituir, às suas expensas, no tota l ou em parte. no prazo máximo de 24hrs 
(vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com apresentação das devidas 
j ustificativas. os produtos em que se veri ficarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da entrega: 

14.1.J Arcar com a responsabilidade civi l por todos e quaisquer danos materia is e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados. trabalhadores, prepostos ou representantes. dolosa ou culposamente. à 
administração ou a terceiros; 

14.1 .4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a entrega dos produtos. os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

14 . 1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas. sociais, previdenciárias. tributárias e as demais 
previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

14. 1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas. quando for o caso; 

14. 1. 7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 
produtos/serviços; 

14 . 1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os anigos 12, 13 e 17 a 27 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo com as 
determ inações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exig ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscal ização do fornecimento, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento. 
fixando prazo para a sua correção; 

Avenida !\fota e Silva. n - Centro - Senador La Rocque - MA 
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14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na fonna do contrato: 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela Contratada. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLt\ S l 1LA DÉCIMA Ql I TA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de interpos ição 
judicial ou extrajudicial, em confonnidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos 
previstos nos artigos 77, 78 e 79 da referida lei. 

CLÁ l 1LA DÉCIMA EXTA - DAS PENALIDADES: 

16. 1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa. aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

1 • Advertência, que será apl icada por meio de notificação via oficio. mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

li • 0,5°0 (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de fom1a a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

Ili• 5% (cinco por cento) sobre o valor da ota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de fom1a a 
configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

IV · 15% (quinze por cento) sobre o valor da ota de Empenho. em caso de atraso na execução do o bjeto ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 200 o (vinte po r cento) sobre o valor da ota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de va lidade da sua proposta. não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta. falhar 
ou fraudar na execução do contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) a nos, sem prejuizo das 
multas previstas no Edital e das demais com inações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 
incisos " li" e " Ili", facultada a defesa prévia do interessado, no respecti\.o processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

16.4. Se a multa for de valo r superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta. responderá a empresa Contratada 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou. quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descrcdenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁllSl LA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

17. 1. As infrações penais tip ificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo judicial na 

Avenida Mota e Silva. s/n - Centro - Senador La Rocque - 1,\ 
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fom,a legalmenle prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCI MA O ITAVA - DA T ROC.\ EVE T l'AL DE DOCl '\-l E TOS: 

18. 1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizada através de protocolo. 

18. 1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁllS LA DÉCIMA ONA - DOS CASOS OMIS OS: 

19. 1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos principias 
gerais de direito. 

CLÃ Sl LA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESl 'MIDA DESTE INSTRl1MENTO 

20. 1 Em conformidade com o Artigo 6 1. Parágrafo (nico, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serd efetuada na imprensa ofic ial. até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁ LA VIGÉSIM A PRIMEIRA- DO FORO: 

21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Senador La Rocque - MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justos e contratados. as partes assinam o presente instrumento contratual. que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Senador La Rocque/MA, 05 de Agosto de 2022. 

1 , 

Jfi ,, r L 
PREFl!/Tl1RA ll-lU"t/CIPA/, DE SE ADOR LA ROCQUE - MA 

ecreta'lt!'. Municipal de Finanças e Orçamentos 
Marcos José Ribeiro Lúcio 

CPF nº 023.615.873-27 
CO TRATANTE 

MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:0368703231 O 

Assinado de forma d igital por MIZAEL 
DA SILVA MESQUITA:03687032310 
Dados: 2022.08.05 12:09:39 -03'00' 

TESTE ll' HAS 

CPF º 

1\1. DAS. MESQl1ITA SERV ICOS E TEC OLOGIA LTDA. 
C PJ: l6.799.630/0001 -08. 

Mizael da Silva Mesquita 
CPF: 036.870.323-1 O 

CO TRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

L 
Prefeitura de lmperamz 

CONTRATO N2 001/2023-CGM 

CONTRA TO PARA CESSÃO DE LICENÇA 
DE SOFlWARE DE SISTEMA 
ELETRÔNICO INTEGRADO DE e-SIC, 
OUVIDORIA E CONTROLE INTERNO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
IMPERA TRIZ E A EMPRESA M DA S 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
L TOA, NA FORMA ABAIXO. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF sob o nº 06.158.455/0001-16, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 201, Centro, por intermédio do Secretário Municipal de 
Administração e Modernização (SEAMO), com sede na Rua Urbano Santos 1657, 
Juçara, na cidade de Imperatriz/MA, neste ato representado pelo Senhor Alexsandro 
Barbosa da Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº 648.042.323-20, e do Controlador Geral 
do Município Davi Antonio Cardoso, inscrito(a) no CPF nº 757.249.793-49, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA LTDA, com sede na cidade de João Lisboa na Rua Tiradentes, nº 477, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 16.799.630/0001-08, e-mail: 
committsolucoes@gmail.com, neste ato representada por seu titular Mizael da Silva 
Mesquita, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA Sob nº 25149 portador do 
CPF nº 036.870.323-1 O e RG nº 03227 41920065 SSP/MA., doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.0 02.01 .06.010/2023-
CGM, proposta apresentada e termo de cessão de licença de software, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· PQ OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em sistemas de 
transparência municipal, sistema de ouvidoria e do sistema de informações ao 
cidadão (e-SIC), permitindo acesso irrestrito a as informações públicas do ente, 

Rua Rui Barbosa. 201. I" andar - Centro. CEP 65.900-440. 
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encaminhamento de solicitações destas informações públicas e manifestações 
típicas de ouvidoria num único local, contando ainda com elaboração de 
manifestações técnicas ao atendimento das legislações pertinentes ao tema, e 
analise de informações recebidas, elaboração e envio de relatórios, 
treinamento, palestras, assistência técnica, orientação e auxilio nas atividades 
pertinentes atendendo as necessidades da Prefeitura de Imperatriz-MA. 
conforme descrito no Processo Administrativo nº 02.01.06.010/2023-CGM, com 
fundamento na Lei de Licitações e Contrato nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011/Lei 14.129 de 29 de março de 2021 e 
suas alterações, bem como documentação em anexo., que independente de 
transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 . No fornecimento do objeto do presente contrato obrigam-se a Contratada a 
envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados. 

2.2. Iniciar a execução do objeto, bem como a configuração e instalação, tão logo 
seja autorizado o Fornecimento do Serviço, vigorando por 12 (doze) meses. 

2.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido 
neste contrato e na proposta da CONTRATADA. 

2.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO de acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, 
devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições. 

2.7.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a notificação da Contratada. 

2.8. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Legislação vigente, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

2.9. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto 
como seu representante, aceito pela Administração, que deverá se reportar 
diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto. 

2.1 O. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, 
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incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no 
ato da execução do objeto. 

2.11 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

2.12. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por 
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou 
a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, 
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

2.13. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 

2 .1 4. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a 
responsabilidade por seu pagamento. 

2.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários. 

2.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto. 
2.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
2.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, 

seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da 
contratação. 

2.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

2.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-

obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições ,6.) 
de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas ff;J/ 
necessárias à perfeita execução dos serviços contratados. 

2.21 . Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do 
contrato. 

2.22. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Contratante. 

2.23. Fazer a instalação do objeto deste contrato na Controladoria Geral do 
Município ou outro local designado por esta. 

2.24. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da 
execução do contrato. 

Rua Rui Barbosa. 20 1, 1° andar - Centro. CEP 65.900-440. 
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3.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

3.2. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 

3.3. Informar a Contratada sobre eventuais defeitos, identificados mesmo após o 
recebimento do Sistema Eletrônico Integrado e exigir a sua substituição ou 
reparação, conforme o caso. 

3.4. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste Contrato, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 

3.5. Convocar o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidas. 

3.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos 
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta 
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução 
processual necessária. 

3. 7. Expedir as Autorizações de Fornecimento/Serviço. 
3.8. Disponibilizar local adequado para a realização da instalação do Software com o 

Sistema. 
3.9.Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA 

para a fiel execução do contrato. 
3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que 

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou 
crachá de identificação, para a instalação dos sistemas. 

3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o ~ 
objeto de acordo com as determinações do Contrato e Termo de Referência, 
exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de ; 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

3.12. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. . '/ 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses. 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos obedecendo os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666/93. Havendo necessidade o contrato poderá 
sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
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4.1.1 O objeto deverá ser entregue e instalado, na sede da Controladoria Geral 
do Município, e em local designado por pessoa competente para tal. 

5. CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor da contratação a ser pago anualmente, considerando o Sistema 
Eletrônico de Informações ao Cidadão (e-SIC) de ouvidoria, sistema de 
hospedagem de dados e o uso do software objeto deste contrato é no montante 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) , sendo dividido em parcelas 

mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
5.2. Na oferta contratada já se encontram computados todos os impostos, taxas, 

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o 
objeto deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas 

decorrentes. 
5.3.0 pagamento à CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária ou por outro setor especifico da 
Prefeitura Municipal de Imperatriz, mediante apresentação das notas fiscais 
devidamente atestadas pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL 
(Dívida Ativa e Tributos) e RECEITA MUNICIPAL e MINISTERIO DO 

TRABALHO. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO ~ 
7 .1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de 

Serviço" emitida pela Contratante, de forma global, emitida pela Contratante, Q, 
vigorando por 12 meses. 0' 
7 .1.1. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em 

desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência e 
do Contrato. 

7 .1 .2. O aceite/aprovação pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil 
do prestador por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações 
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90, sendo de inteira 
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto. 

7 .1.3. A Contratada fica obrigada a entregar e instalar os softwares no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, após a solicitação formal pela Contratante. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

CGM 
Folha nº 1}d0 

Prefeitura ae fmperarnz 

8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, 
serão feitos por servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, 
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.1 .1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes a Administração. 

8.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 . As despesas ora solicitadas estão estimadas R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
e ocorrerá por conta das Unidades Orçamentárias. 

04.122.0013.2039.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da 
Controladoria 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte do Recurso: 001 - Recursos do Tesouro Municipal 

1 o. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

10.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da 
fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades ~ 
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam [,,Y 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 

10.3. Multas: 
10.3.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor. g 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão 
da inexecução total. 

10.3.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do 
fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto 
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas. 

10.3.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, 
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no 
contrato. 

10.3.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, 
pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas 
no instrumento convocatório. 

Rua Rui Barbosa, 201, 1 ° andar - C'enlro. CEP 65.900-440. 
www.imperatriz.ma.gov.br / cgm@impcratriz.ma.gov.br Página 6 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
CONTROLADORIA GERAL DO IUNICÍPIO 

CGM 
Folha nº J ,D.i 

10.3.5. 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual por inexecução parcial do contrato. 

10.3.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso 
superior prazo limite de 30 {trinta) dias. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11 .2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração 
Pública. 

11 .3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. Suspensão temporária e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11 .5. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11 .6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para 
publicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das 
Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de 
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os 
poderes". 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - po FORO 

12.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

12.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Imperatriz (MA), 21 de julho de 2023. 

Rua Rui Barbosa, 201, 1° andar - Centro. CEP 65.900-440. 
www.imperatriz.ma.gov.br / cgm@imperatriz.ma.gov.br Página 7 de 8 
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odernização- SEAMO 
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TESTEMUNHAS: 

Rua Rui Barbosa, 201, 1° andar - Centro. CEP 65.900-440. 
www.imperatriz.ma.gov.br / cgm@imperatriz.ma.gov.br 
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preventiva e reposição de peças para bomba de sucção e 

quadro de comando para o poço artesiano e cisterna para 

atender as demandas do Hospital Municipal de Imperatriz e 

da Unidade de Pronto Atendimento São José - UPA São 

José. REABERTURA: 14 de agosto de 2023 às 09:00h 

(nove horas). CÓDIGO UASG: 453204. TJPO DE 

LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro 

Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O 

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, no 

horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, nº 1657, 

Bairro Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, 

podendo ser obtido através do site 

www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes e 

www.gov.br/compras , ou mediante pagamento no valor de 

R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido 

pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão 

Orçamentária).Daiane Pereira Gomes- Pregoeira 

Publicado por: MARIA MARil\A MA TOS SOUSA 

Código identificador: x37hitdl15ez20230726130744 

CONTROLADORIA GERAL DO 
l\llJ!\ÍCIPIO - CGM 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DA RATIFICAÇÃO DA 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 -

CGM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 -

COM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

02.01.06.010/2023 - COM Afigurando-me que o 

procedimento de contratação epigrafado se encontra regular 

e legalmente desenvolvido, e estando ainda presente o 

interesse público na contratação que deu ensejo à 

instauração do processo, ratifico a decisão exarada no 

Termo de Inexigibilidade constante do referido processo, de 

acordo com os seus próprios fundamentos, e em 

conformidade, ainda com o parecer da douta Procuradoria 

do Municlpio. Portanto, efetive-se a contratação, com 

inexigibilidade de licitação, segundo o disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. OBJETO: Constitui objeto 

1 

on~; _; 83 ,.NF/ 
à contratação de empresa especia za~prestaçã de 

serviços de assessoria e consulto d't~a ierlrs~ de 

transparência municipal, sistema de ouvídoria e o sistema 

de informações ao cidadão (e-SIC), permitindo acesso 

irrestrito a as informações públicas do ente, 

encaminhamento de solicitações destas informações 

públicas e manifestações típicas de ouvidoria num único 

local, contando ainda com elaboração de manifestações 

técnicas ao atendimento das legislações pertinentes ao 

tema, e analise de informações recebidas, elaboração e 

envio de relatórios, treinamento, palestras, assistência 

técnica, orientação e auxilio nas atividades pertinentes 

atendendo as necessidades da Prefeitura de Imperatriz-MA. 

FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento no artigo 25 da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei nº 12.527 de 18 

de novembro de 2011/Lei 14.129 de 29 de março de 2021 e 

suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 120.000.00 (cento 

e vinte mil reais) SIGNATÁRIOS: Alexsandro Barbosa da 

Silva, inscrito(a) no CPF sob o nº 648.042.323-20 e do 

Controlador Geral do Município Davi Antonio Cardoso, 

inscrito(a) no CPF nº 757.249.793-49. 

Publicado por: JElSON MINErRO 

Código identificador: SYWtwxtuAOOa 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO 01/2023 - CGM 

ESPÉCIE: Contrato 01/2023-CGM, firmado em 

21/07/2023, com a empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF 16.799.630/0001-08. OBJETO: Constitui objeto 

à contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica em sistemas de 

transparência municipal, sistema de ouvidoria e do sistema 

de informações ao cidadão (e-SIC), permitindo acesso 

irrestrito a as informações públicas do ente, 

encaminhamento de solicitações destas informações 

públicas e manifestações típicas de ouvidoria num único 

local, contando ainda com elaboração de manifestações 

técnicas ao atendimento das legislações pertinentes ao 

tema, e analise de informações recebidas, elaboração e 

envio de relatórios, treinamento, palestras, assistência 

técnica, orientação e auxilio nas atividades pertinentes 

atendendo as necessidades da Prefeitura de Imperatriz- MA. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo: 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e íntegridade. Página 3'B 
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[DtARta OFICIAL ELETRÔNICO 
Quarta, 26 de Julho de 2023 ANO: 

02.01.06.010/2023-CGM. VIG~CIA: por 12 meses a 

contar da data da sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: 

com fundamento no artigo 25 da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, na Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 

2011/Lei 14.129 de 29 de março de 2021 e suas alterações. 

VALOR GLOBAL: R$ 120.000.00 (cento e vinte mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0013.2039.0000 

- Manutenção das Atividades e Projetos da Cootroladoria. 

3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte 

do Recurso: 001 - Recursos do Tesouro Municipal DATA 

DE ASSINATURA: 21/07/2023. SIGNATÁRIOS: 

Alcxsandro Barbosa da Silva, inscrito(a) no CPF sob o oº 

648.042.323-20 e do Controlador Geral do Municipio Davi 

Antonio Cardoso, inscrito(a) no CPF nº 757.249.793-49, 

doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa M 

DA S MESQUlTA SERV1ÇOS E TECNOLOGIA LIDA, 

CNP J/MF 16. 799.630/0001-08, neste ato representado pelo 

Senhor: Mizael da Silva Mesquita, inscrito(a) no C PF nº 

036.870.323-1 O, doravante designada CONTRATADA. 

Publicado por. JEISON MINElRO 

Código identificador. voy1hb5c0jr20230726130755 

SECRETARIA DE DESE'.'íVOL\º11\1["iTO 
SOCIAL - SEDES 

A VISO DE CHAMADA PUBLICA 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 001/2023 - SEDES 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO CHAMAMENTO DE 

CONVOCAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DOS DADOS 

CADASTRAIS DOS BENEFICIÁRIOS DE UNIDADES 

HABITACIONAIS DO PROGRAMA MlNHA CASA 

MINHA VIDA DO RESIDENCIAL CANTO DA SERRA. 

EDlT AL DE PRORROGAÇÃO - Nº. 001/2023- SEDES A 

SECRETARIAMUNIClPALDEDESENVOLVlMENTO 

SOCIAL DO MUNICfPlO DE lMPERA TRIZ (SEDES), 

por seu representante legal, DORIELTON PEREIRA 

XAVIER. vem CONVOCAR todos os beneficiários 

titulares a fazerem a Atualização de Dados Cadastrais do 

Programa Minha Casa Minha Vida para o Residencial 

Canto da Serra, para comparecerem entre os dias OI a I O de 

agosto de 2023, na sede da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, localizada na Rua João Lisboa, nº 

40, Centro, lmperatrilfMA, das 08h00min às 12h00min, 

munido de documento de identificação (ORIGINAL) para 

ISSN 

verificação da situação cadastral pe:ráCl!e":'":tr"-eirni,---

Financiador. No ato, diante da necesgie,86@~1:-llOlc'.L.._J 

atualização de dados, todos os beneficiários titulares do 

Empreendimento Residencial CANTO DA SERRA deverão 

estar munidos dos seguintes documentos ORJGINAJS E 

XEROX, para atualização dos dossiês quais sejam: -

Identidade (do titular e do cônjuge); - CPF (do titular e do 

cônjuge); - Certidão de nascimento (se solteiro); - Certidão 

de casamento (se casado); - Certidão de óbito (se viúvo); -

Atestado Médico com número do CID (Portadores de 

ecessidades Especiais); - Certidão de Casamento com 

Averbação do Divórcio (se divorciado); - Comprovante de 

residência (conta de energia atual); - Folha Resumo do 

CadÚnico devidamente atualizada (solicitar nos CRAS); -

Procuração Pública (se analfabeto, modelo em anexo); -

Comprovante de Renda (Mês atual) O não comparecimento 

e/ou a não apresentação da referida documentação, no 

tempo aprazado, implicará na eliminação do (a) notificado 

(a) do programa, permitindo chamamento, pela ordem, de 

um novo interessado constando no cadastro de reserva. 

Cumpra-se. Imperatriz/MA, 26 de julho de 2023. Dorielton 

Pereira Xavier Secretário de Desenvolvimento Social -

SEDES 

Publicado por. BRENDA DE ALMEIDA FERREIRA CARDOSO 

Código identificador. 8dpbihlbv20230726140756 

SECRETARIA MU'.'IICIPAl. DE 
EDl'CAÇÃO- SEMED 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO Nº 105/2023 - SEMED 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2023 - SEMED. 

Contratante: Prefeitura Municipal de lmperatriz, através da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED. Contratada: 

HIDROZON - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, 

CNPJ/MF n.º 11.189.144/0001-54. Objeto: Constitui 

objeto deste a Registro de preço de dois lotes: LOTE l -

Contratação de empresa especializada nos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos Climatizadores de 

Ar do tipo "Split" e demais modelos com fornecimento de 

peças de reposição, coofonne especificações constantes 

neste Termo de Referência, nas Especificações Técnicas -

Anexo l e anexo A. LOTE 11 - Prestação de serviços na 

Instalação de Central de ar tipo Split, incluindo cabos, 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

ua,füb Prnvisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 418 



SECRETARIA DE 
PLANE::JAMENTO 

CONTRA TO N.0 063/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA-EPP, 
NA FORMA ABAIXO. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO· MA, com a 
sede na Rua Onildo Gomes, nº 134 • Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.0 

01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo 
RG.:0001127858995, CPF nº. 884,097.753-87, a seguir denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 16.799.630/0001-
08, com sede na Rua Tiradentes, nº 477, Centro, João Lisboa. MA, representada legalmente pela Sr Mizael da 
Silva Mesquita, inscrita na cédu'3 de identidade sob o nº 0322741920065 SESP/MA, inscrita no CPF/RF, 
036.870.323-10, doravante deno.:1inada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017-2022, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, 
regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1 -O presente instrumento contratual tem por objeto à objetivando A Contratação de empresa especializada 
em Prestação de serviços técnicos de manutenção - adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva e 
suporte mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, tudo nas 
conformidades do Termo de Referência, Proposta de preços, que são partes integrantes deste Edital e Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer, pelo Menor Preço Por Lote, tudo de conformidade com as 
normas estabelecidas nos termos do Art. 73 a 76 da lei nº 8.666/93, no PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2022, 
e proposta homologada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados ao longo da 
vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizado o pedido informando os serviços e 
quantidades, a ser encaminhada á CONTRATADA de forma pessoal, meio de fax ou outro meio onde estarão 
detalhados os serviços e quantid;·:Ies para a entrega. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste contrato deverá ser executado pala CONTRATADA, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 
017/2022 parte integrante do presente instrumento de contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, 
conforme termo do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços 
entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vicio do objeto entregue em desacordo com o especificado 
no edital. A Contratada será convocada para substitui ou complementar os serviços danificados ou defeituosos 
no prazo máximo de 02 (dois) dias, a conta data da devolução, sem qualquer ônus ao contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DAS OBRIGAÇÕES 
I • DA CONTRATADA (OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DO SERVIÇO) 

Visando o fornecimento dos servicos do obieto deste contrato. a CONTRATADA se obriaa a: 



SECRETARIA DE 
PLANE:JAMENTO 

CÃMPESTRE 
5 DO MARAN!-i~P 

Ç'<!PG.u-,ç{, 4.~·p-,te I 

2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar 
cobrança adicional, a qualquer título. 
3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou representantes, 
direta e indiretamente, a contrata/a ou a terceiros. 
4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços, conforme item 07 deste 
Termo de Referência. 
5 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o prestador 
de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
6 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. º 81 na Lei 8.666/93. 
7 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens, mão-de-obra, 
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação. 
8 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a prestação dos 
serviços. 
9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e de 

' segurança do trabalho de seus funcionários. 
1 O Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela 
Contratante. 
11 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 
12 Proporcionar todas as facilida(es necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
13 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
14 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere 
à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante e ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
16 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato. · 

20- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Prefeitura de Campestre do Maranhão/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e da Assessoria 
de Imprensa, avaliará o layout modelo do site proposto e poderá requerer alterações. Após aprovação a 
empresa vencedora da licitação terá até cinco dias úteis para publicação do mesmo na internet. Uma comissão 
será formada para analisar o site proposto e a existência de todo o conteúdo já existente no site em uso até 
então pelo Município. A comissão emitirá um parecer deferindo ou indeferindo o site apresentado. Em caso de 
indeferimento, a empresa vencedora terá 15 dias para apresentar novo modelo. O site deve atender as 
solicitações deste processo (através de requisitos, onde todos os itens são obrigatórios), devendo ser 
personalizado, demonstrando tod~s as funcionalidades relacionadas a seguir: 

20.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS-
As especificações abaixo são características que atendem a todos os módulos e definem o sistema como todo, 
sendo assim O Website da Prefeitura deverá ser fornecido de acordo com as características e tecnologias 
(mínimas) abaixo relacionadas: 

• O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML5, CS3, bem como com os 
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox. Safari, Opera e Internet Explorer; 
_ ,..,_ _:_, ___ ..J. _ , ,_ - -- L-- - - ..J- __ n __ - - .J _ l""l - ..1- _ n - 1- _ ! ___ I _ _ J _ : _ ,.,.l"'\t _____ !e.! _ __ .• _ .1, _ .... ~ ______ . J __ 
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• Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para que os sites 'de 
busca encontrem-no com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo intemauta (Atenção especial 
para o Google). 
• URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo do site. 
• Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões 
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos que permite a qualquer 
pessoa atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, dispensando a assistência de 
terceiros ou empresas especialize,;das, não tendo custo para manutenções de rotina. 
• Ter um alto padrão de qualidide sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo agradável e 
visualmente atraente. 
• Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos 

, usuários através dos padrões Web Standards / W3C; 
• Facilitar a gestão do conteúdo divulgado Orgão. 
• Ser de acesso fácil, simples e rápido. 
• Ser integrado com as principais redes sociais: Facebook, lnstagram, Twitter, Youtube e Google +., sendo 
feito no período inicial de treinamento e implantação. • Suportar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e 
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for necessário e extensões específicas: JPG, PNG, PDF, 
MP3, MP4. Bem como embed-code do Youtube. 
• Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais relevantes para o usuário. • Link de 
acesso ao site da prefeitura municipal de Erechim, direto ao menu TRANSPARÊNCIA. 
• Apresentar página principal de forma objetiva, curta e direta, fornecendo ligações (links) com o detalhamento 
dos conteúdos. • Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja posslvel retomar a página principal e 
para o topo da página em apenas um click. 
• Cadastro de usuário com def'flições de acesso e cada opção de relatório do sistema através de senhas 
(controle de acesso ao sistema afravés de senha); 
• Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser configurado para 
inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
• Os sistemas deverão ser multiusuários e multitarefas, permitindo controlar tarefas 
• concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade 
• referencial, que deverá ser realizada pelo gerenciador do banco de dados (SGBD), nunca pelo aplicativo; 
• Permitir auditoria automática das operações efetuadas nos sistemas (Controlando quem,quando e o que foi 
alterado) 
• Possuir relatórios gráficos, permitir que seja impresso em vídeo ou escolher a impressora da rede; 
• Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos dados 
em caso de falha de software; 
• O sistema deve comportar o trabalho simultâneo dos usuários de todas as Secretarias; 
• O suporte aos sistemas locados deverá ocorrer via presencial com visitas técnicas mínimas de doze visitas 
por mês. 

• Não poderão ser contratadas e,npresas que utilizem sistemas em consórcio, ou seja, módulos com diversas 
empresas desenvolvedoras do si~iema, a fim de não prejudicar a integridade dos mesmos. 
Para que o sistema possa atender as necessidades desta administração, os módulos abaixo deverão atender 
às seguintes necessidades: 
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1 - Efetuar o pagamento nas formas pré-estabelecidas. 
2 - Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a fornecimento dos serviços do objeto deste 
Contrato. 
3 - Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor designado, qualquer falha ou problema que ocorra 
no fornecimento dos serviços para aquisição do objeto. 
4- O Município tem o poder de suspender o fornecimento dos serviços caso constate irregularidade no mesmo. 
5 - Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento 
de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência. 
6 - Verificar se os procedimentos foram realizados com observação às disposições pertinentes neste Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos procedimentos entregue. 
7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 
8- Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes dos Anexos e condiçõ_Js deste Termo de Referência. 
9- Notificar a empresa, por escritó, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10- Designar um profissional a Srtª SAMARA OE SOUSA ALENCAR, matrícula nº 14961 , CPF nº 016.350.086-
03, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO. 
Pelo fornecimento dos serviços do objeto a que alude este Contrato, a CONTRANTE pagará a CONTRATAPA 
o valor mensal de R$12.000,00 (Doze mil reais), por 06 meses. Perfazendo um valor global de R$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais), conforme cláusula oitava e com recursos financeiros descrito na Cláusula Sexta. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA • O pagamento referente ao fornecimento dos serviços do objeto de que trata 
este Contrato será efetuada pela CONTRATANTE à CONTRATADA através de transferência bancária. O 
Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados a partir da entrega dos serviços ao setor competente 
do Município de Campestre do Maranhão - MA., mediante termo de Entrega devidamente assinado por quem 
de direito, devendo o fornecedor apresentar Nota Fiscal eletrônica para o empenho no setor competente do 
Município após confirmação de pagamento da NFE, o mesmo deverá apresentar o Recibo de Quitação. 

\ 

a) O pagaento deverá ser efett•:~do em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A REALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS, à medida qw~ forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado 
a liquidação total do empenho. ; 
b) Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS). 
c) A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte forma: 

d) A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados: 
e) Em caso de informações divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as informações, 
devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue 
à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo 
carimbo funcional. 

' 
f) A reieicão dos orocedimentos oela Secretaria Municioal. será notificada à CONTRATADA cara correcão. 
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Ocorrendo erro, falha ou falta d~ processamento das contas, por culpa da CONTRATANTE esta garantirá 
CONTRATADA o pagamento, pe:os valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver no pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras. 

g) As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, por cortes, glosas 
ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da notificação pela Superintendência de Avaliação, Controle e Auditoria. 
h) O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a CONTRATADA de seu 
inteiro teor. 
m) A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por igual período o prazo de 
julgamento, mediante notificação da CONTRATADA. 
i) No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE efetuará o 
pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das contas. 

j) Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada debitar no mês seguinte, 
o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e 
escrita cientificarão da CONTRATADA. 

1) Em caso de divergência quar.;_o às informações apresentadas pelo prestador de serviços, e a sua não 
correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da prestação dos serviços, incorrendo na 
rejeição do pagamento até que se faça a devida correção. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO- O pagamento não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação em virtude de penalidade imposta ou inadimplência contratual, 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou a atualização monetária. 
SUB-CLÁUSULA TERCEIRO -A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes á multa ou indenizações devidas pela Contratada. 
SUB-CLÁUSULA QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertencentes, conforme Art. 40 parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93. 
SUB-CLÁUSULA QUINTO-O pagamento somente será efetuado pela CONTRATANTE, á CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária na Conta Corrente nº 146965-7 Agência nº 2218- Banco do Bradesco. 

SUB-CLÁUSULA SEXTO - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porem com consequências incalculáveis, 
que onere ou desoneres excessivamente as obrigações pactuadas. 
SUB-CLÁUSULA SÉTIMO - Ocorrendo desequilíbrio e econômico financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, allnea a, da Lei nº 8.666/93 e alteraçées 
posteriores, mediante comprovaç~o documental e requerimento expresso da contratada. 

1 

. . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS. 
O prazo para inicio do fornecimento dos serviços do objeto ora contratado será de imediato, após a emissão 
da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE a CONTRATADA. 
O prazo de validade dos serviços a serem executados deverá comprovar a qualidade exigida de acordo a 
legislação devidamente comprovado pelas anotações e relatórios emitidos pelo departamento responsável por 
esta atividade. 

CLÁUSULA SEXTA· DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO 
ti.e riacnac~c rabtiv~c ~ acta J:riit,:il nl'nrrari:in !:IC l'nnt,:ic n,:ic nnt,:i,..i",c:,c n,,..,:imont~rfoc Aoc,-rit,:ic nf\ Tormn Ao 
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UNIDADE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O~ 122 0015 2008 0000- Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração 
NATUREZA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Recurso: 1.501 .00 - R$ 578.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA LICITAÇÃO 
O presente Contrato está consubftanciad~ no procedimento licitatório realizado na forma da Lei N. º 8.666/93 
e demais alterações, consoante ao PREGAO PRESENCIAL nº 017/2022. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato terá vigencia até 31 de Dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo a conveniência da administração. Conforme determina o art. 57. Parágrafo 2º da Lei 
Federal 8.666/93. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDO- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dais 
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA· DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarão a Contratada ou 
a Contratante as seguintes penalidades: 
9.1. A contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências: 
9.2. Multa simplesmente moratória de 10% {dez por cento) sobre o valor lote da proposta na hipótese de 
rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de compor as perdas e danos a que der causa. 
9.3. Multa de 1 % (um por cento) s~bre o valor lote por dia de atraso após o prazo estipulado para o fomecimerto 
dos serviços do objeto. . ? 
9.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta por dia de atraso. 
9.5. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor lote da proposta, por infração de qualquer cláusula 
ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência de outras 
infrações cometidas. 
9.6. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que não sejam 
determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada ou a Contratante, até o 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato. .... . 
SUBCLÁUSU LA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráte('compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que assista à parte inadimplente 
direito a qualquer indenização, independentemente de aviso, notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 

1-Falência, concordata ou disstução da CONTRATADA; 
li - Inadimplência de qualquer de suas clausulas; 
Ili- interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, sem motivo justificados; 
IV - Transferência do CONTRATO no todo ou em oarte. sem orévia autorizacão rfa CONTRATANTF: 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA • O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante e a contratada. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejar sua rescisão, nos termos 
dos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas nos mesmo instrumento legal 
na Lei nº 10.520/02 e no Edital da Licitação em epígrafe. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, caso não sejam 
dirimidas amigavelmente. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de i:Jual teor, que, depois de lido e achado conforme é assinado pela Contratante, 
pela Contratada e pelas testemu11has abaixo nomeadas. 

Campestre do Maranhão/MA, 15 de Junho de 2022 

Secretário de Planejamento 
CONTRATANTE 

MIZAEL DA SILVA AssinadodeformadigitalporMIZAEL 
DA SILVA MESQUITA:03687032310 

MESQUIT A:0368703231 O Dados: 2022.06.1 5 14:31:39-03'00' 

CONTRATADA· M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA L TDA-EPP 
CNPJ nº 16.799.630/0001-08 

Representante Legal 
,. 
:í- \ 

Testemunhas: ' 
: l l 

Nome: .., .. CPF nº ,, 

Nome: 
~ ._ 

CPF nº 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP. 65923-000 - CNPJ· 06.157 846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 
E-mail: compras@amara. te.ma.gov.br 

CONTRATO Nº 2021-0422-PE-007 /2021. 
PROC. AOM. Nº 055/2021 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EIVIPRESA M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA · ME. 

Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o nº 06 157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAO neste ato representada pelo Secretário municipal ae Administração. Sr. José 
Ronaldo Morais Franco portador da Cédula de ldent1dac!e nº 4220038 DGPC GO e do CPF nn 
343.706.093-72, a seguir denominada CONTRATANTE t:: a empresa M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME .. situada na Rua Tiradentes, nº 477, Centro - João Lisboa - MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08 neste ato representado pelo Sr. Mizael da Silva 
Mesquita, portador da Cédula de ldentiaaae nº 0322741920065 SSP/MA do CPF nº 036.870.323-10, 
a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente Contrato. !"los termos da 
Lei nº 8.666/93 assim como pelas cláusulas a seguir expressas· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO. 

1. 1 O presente contrato tem por obJeto a Contratação ae empresa especializaoa em prestação de 
serviços técnico~ de manutenção - adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva e suporte 
mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2. 1. Este contrato tem como ampa'"o legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alt&rações posteriores e 
suJeitanco-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os pnncíp:os da 
teoria geral dos contratos e as disposiçoes de direito privado. A proposta de preços da 
empresa ve•1cedora passa a !ntegrar este contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3. 1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara à Contratada o valor global de RS 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO -r~•~ -
Prestação de serviços técnicos a 
mam1tenção - adaptativa. co ·ettva 
evolutiva e preventiva e sup rt 

mensal do Portal Oficiai dá Pre,e1t 

1 
PR;_ÇO -, 

QUANT UN!TARIO TOTAL 
----4--

1 

12 RS 
-• R$ 14.000 00 168.000 00 

Página 1 de 9 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão · MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ· 06.1 57.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
E-mail: com ras ârnara1 te.ma . 

...-Municipal de A-m-ar_a_n-te-do Maranhão. ! 
com visitas tecnicas presencial 1 
semanais e capacitação continuada, 
com Hospeoagern Sistemas de 
Gerenciamento de conteudo e Base de 1 

Dados com sistema de backup em 
duas camada de segurança Sistema 
de Migração de Dados de L citações e 
Contratos do sistema de 
acompanhamento de contratação 
púbhc.a para o portal da transparência, 
0 1áno oficial eletrônico. com sistema 1 
de publicação eletrónico e 1 

gerenciamento de pubhcaçao de forma 
eletrônica e de forma sequencial das j 
edição com autenticação reconhecida 1 

pelo !CP-Brasil e sistema de 
gerenciamento de conteúdo. 

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 
4 1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos espec1f1cos 

consignados no orçamento da Prefeitura Mun1c1pal àe Amarante do Maranhão/MA, classificaoa 
conforme abaixo especificado 

-.. 0204_ Secretaria municipal de Administração 

Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 - Manutenção da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de terceiros pessoa jundica 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créd:tos orçamentarias. as 
despesas decorrentes da presente licitaçao correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1 . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

5.2. O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos perioóos com vistas à ootenÇé3o de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração atE:- sessenta meses na fom1a do a111go 57, inciso li da Lei Federal n•. 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECU ÃO: 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.1 57 8~6/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 
E-mail: c.;omoras@amarante.ma.qov.br 

6.1. O recebimento do objeto ora l1c1taoo dar-se-á de acordo com o art. 73, li. · a· e ·b" da Lei rr' 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e "llestado do fornec1memo dos produtos dar-se-á por comissão ou serv•aor 
designado pela Secretaria Municipal de Adm1mstração. que fará a 11enficação d.=i sua 
conformidade cor, a proposta apresentada. e ainda, quanto a q ... ahdade. assrdu1dade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornec1mento/serv1ços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7 1. O pagamento serâ efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) primeiros 
dias úteis do mes subsequente. mediante aµresentação do documento hábil que comprove a 
entrega dos seí'J1ços, e apresertação de Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal ( 1. Certioão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União), ou outra equivalente na forma da Lei, do domictl o ou sede da CONTRATADA e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS}. emitida 
pela Caixa Econômica Federal diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contrataçào, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA para o que 
devera, na oportunidade, inforMar o nome do Banco e numero da agência e conta corrente 
onde deverá or:orrer o credito. não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas; 

7. 1.1 Banco· Bradesco 

7. 1.2 Agência 2218-7 

7. 1.3 Conta Corrente· 146965-7 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato em especial a cobrança bancária, mediante ooleto ou mesmo o protesto de titulo , 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçao pelos danos 
uecorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua re1e1çáo 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento a contratada deverá e1n1tir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Ner.hum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encoritre em situação 
irregular perante a Segundade Social e Tributos FedBrais, conforme item 7.1 desta clausula. 

7.6 Nao haverá d.stinção entre condições oe pag ento para empresas brasileiras e estrangeiras . 

.. ITT~AMAiWffl: 
V ~"'"~º'•"º 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP. 65923-000 - CNPJ: 06.157 846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 
E-mail: compras@amarante.ma qov.br 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8 1. Ocorrendo desequilíbrio econõmico-frnan<.;eiro do contrate. a Adm nistração podera 
restabelecer a relação pactuada. nos termos do art. 65. inciso li dlinea d, da Lei nº 8.666 93 
mediante comprovação documental e requenmento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond1çoes contratuais, os acréscin"os ou 
supressões sobre as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

t 0.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante. no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no ,tem 7.3 da cláusula sétima ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundaçao Getúlio 
Vargas utilizando-se a seguinte fórmula-

VDI 
VA = ----- X INF, onde. 

INI 

VA:: Valor Atua11zaao 
VDI - Valor Inicial 
INI = IGP-M FGV na data nicial 
INF = IGPM 'FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA· 00 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôm1co-finance1ra in1c ai 
deste instrumento 

11.1.1 Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão am, preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
ongtnalmcnte constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assínatur" do contrato. 

11.1.2. Serao considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados aue 
forem iguais ou inferiores a media daqueles apurados pelo s0 tor cornpetente desta 
Prefeitura Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000. CNPJ: 06.157 846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· SEMAO 
E-mail. compras@amarantema.gov.br 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei '1º 8.666/93, IT1ediante as 
nevidas justificativas. A refenda alteração. caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçao 
da qualidade dos produtos. 

CLÁUSULA OECIMA QUARTA - 00 RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1 A CONTRATADA se obriga a. 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta. com os recursos necessénos ao perfeito cumpnm0 nto das clausulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar. corrigir, remover. substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs {Vinte e quatro) horas prorrogável por giJa s e sucessivos 
perioao~ com apresentação das devidas Justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus emoregaàos, trabalhadores prepostos ou 
representantes. dolosa ou culposamente. à administração ou a terceiros: 

14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso a relaçao nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá 

14.1.5 Responsabiltzar-se por todas as oorigações trabalhistas. sociais. previdenc1ánas 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração, 

14.1.6 Instruir stus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclus ve quanto ao cumprimento das Normas Internas quando for o 
caso: 

14 .1.7 Relatar à Administraçao toda e qualquer irregulariaade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14. 1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obJeto. de acorao com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código d a do Consumidor (Lei nº 8.078, 1990). 

O:REFE T , AA OI' 

AMARANTE 
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uu ,u,111::c.,1111t1111v, W(anoo prazo para a sua correça· 
º· 

14 2.5. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento na forma d t rf»rrí fJI,..,, 
• o con rato: ~ - ~-' · , 

14.2.6. Zelar para que durante toda a v, ênci . 
compatibilidade com as obrigaçoes ass 9 8 do contrato seiam mantidas em 
de hab1Hação e qualificação exigidas na l;;/t~~iela Contratada todas as condições 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato tera lu ar de 
ind~pendentemente de interpos.ção -id,cial pleno d1re1to, a criténo da contratante, 
incrso IX. da ler nc• 8.666/93 e s a Jlt - ou ex1ra1ud1c,al, em conforriidade com o ar1 55 
referida lei. u s a eraçoes nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 'd~ 

CLAUSULA OECIMA SEXTA- DAS PENALIDADES: 

16.1. PE':la mexecução total ou parcial do ob·eto do 
contratante µoderá. garantida a prévia Jefesa pptr7sente contrato, a Administração da entidade 

. a rcar a Contratada as seguintes sanções: 
1 - Advertênc1''.l que · 1. • . sera ap ,cada por rneI0 de noff - . . 

represent~~te legal da contratada estabelecendo' ~a~ao "'ª of1c10 . media~te contra-recibo do 
emp~esa hc,:ante apresente 1ust1fJcat1vas para t P azo de 05 (~1nco} dias úteis para que a 
/\dmin1straçao; o a raso. que só serao aceitas mediante crivo da 

li - O 5% ( c1!1co décimos por cento J ao dia sobre o v 
exec~çao do obJ!::lo, limitada a incidência a 1 alor ~a Nota.de Em~nhc efT' caso de atraso na 
cnteno da Administração no caso de e - 5 (quinze) dras Apos o décimo qu,nto dia e a 
ob1·e10 d f xecuçao com atraso poderà 

• ú arma a configurar nessa h . t ocorrer a não-ace1tacao do 
assum,aa. sem prejuízo da rescisão unilat~~~ ~~eº .... ~ri;;;cução parcial ou total da obrigação 

\\\r 

PM DE A"" o0 MA '"ARANTE 

Rübnca - _ 
FL(S)~~ NHAo. A 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão • MA - . 
Av. Deputado La Rocque 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.1 57.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
E-mail. compras@amarante.ma qov.br 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso superior a 15 
(quinze) d,as úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração poderá ocorrer a 
nao-ace,tação do objeto. de forma a configurar nessa hipótese, inexecuçào parcial ou total da 
obrigação assun11da, sem preJuizo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% {quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obngação assumida 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de Inexecução total da 
obngaçao assumida. 

16.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assrnar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, enseiar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir. comportar-se de modo in,dôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de lic,tar e contratar com a Adm1111straçào Publica e. será descrederciaao no 
Sistema de Cadastramento deste Município pe10 prazo de até 05 (cinco) anos sem ;>reJuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro oe Preços e das demais comínações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
' • - ... " º ' - •1 1t• ,,...,... ,1 ♦ -A""" ,, ,;nfo~,;:ii nrÓ\I ~ rtn intPrf:l~";:t(Í nO 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000- CNPJ: 06.157.846/0001-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
E-mail: compras@amarante.ma gov.br 

CLÂUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

19.1 Os casos omissos serao resolvidos às luzes da Lei nº 8.666/93 com ;:;uas alterações 
postenores. e dos pnncíp10s gerais de direito 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61 , Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver) será efetuada na imprensa oficial. até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao ae sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhao - MA, para dirnnir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
pnvileg1ado que seJa. 

E, por estarem Justos e contratados. as partes assinam o presente instrumento contratual 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas testemuntias para que SLJrtam 
seus :ega1s e Jurídicos efeitos. 

A, 23 de Abril de 2021. 

Prefeitura Municipal de mar nte do Maranhão/MA 
Secretana Munic, l de Admirnstr óitonaldo Mo~ f~co 

Sr. José Ronaldo Morais Franc SeeffWlC>óe~ 
Contratante Por\. 001/2021 • ~ 

MIZAEL DA SILVA Assinado de forrna digital por MIZAEL 
DA SILVA MESQUITA:03687032310 

MESQUIT A:0368703231 O Dados 2021.04.23 15:35.52 -03 00 

M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
CNPJ nº 16.799.630/0001-08 
Sr. M1zael da Silva Mesquita 

RG nº 03227 41920065 SSP/MA 
CPF nº 036.870.323-10 

Contratada 

1'W 

~ÂMÁRANTE 
~ , OTFJ;P 
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Testemunh 

'MOE 
, · 0 ~ ~ MA A~ª"NTE 

O,l ~ '' .. ,.,s,~6"' 0 A 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque. 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06157.846/0001-16 

..Jr#ca: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
E-mail compras@amarante.ma .gov.br 

Nom: ,:: -~ _ CPF n• a;,U ½;l''i' .3ái'.s:.9o 

Nom;~-~ s. L~s CPF nº ,9.Slô~B/Íf .933--:,z_ 

G P.PES:E TUAA • F. 

AMARANTE 
u "º 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

Av. Deputado La Rocque 1229 Centro. 
CEP 65923-000 - CNPJ· 06 157.846/0001-16 

E-mail. comp as@amarante@hotmail.com 

~OEA ARANTE 
FL (~~NHÃO • MA 

Rúbrtca._======--

EXTRATO OE CONTRATO Nº 2021-0422-PE-007/2021. CONTRATO OE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE 00 MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA · ME. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
tecmcos de manutenção - adaptativa, corretiva evolutiva e preventiva e suporte 
mensal do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 007/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8 666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito 
púbhco e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo obJeto ora contratado a 
Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais) VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de 
sua assinatura e terá vigência de 12 meses. OOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0204 -
Secretaria municipal de Administração; Dotação orçamentária: 04.122.052.2022 -
Manutenção da Secretaria de Administração Elemento de Despesa. 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de terceiros pessoa jundica. SIGNATÁRIOS: Sr José Ronaldo 
Morais Franco - Secretario Municipal de Administração, pela Contratante e o Sr. 
Mizael da Silva Mesquita - Representante Legal, pela Contratada. OAT A DA 
ASSINATURA 23 de Abril de 2021 

Amarante do Maranhão MA), em 23 de Abril de 2021 

' 

\ 
Sr José Ron~~ M ra1s Franco 

Secretário Municipal de Administração 

José Ro~ Morais Franro 
SecteüriodeAdninisaraçio 

Pott.et1120Z1-GAP 
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Sf.XL\ FFlR \ 23 Dr:: ABRIi, DF. 2021 0.0.E.:.A.M - TERCEIRO ' 

1 ERCEIROS 

PREl· I< n l R \ ML, ICIP.\I. DE .\MARA'\TE no MARA:\HÃ 

\\ISO OE EXTR.\TO m: CO'\ rRATO 

E:\ l'RA TO OI:. CO'\'I RA'Hl V 2021--0422-PE-007120! 1. 
CO'iTRJ\ TO DF. PRFST W-\0 l>F. Sf'R\ IÇOS Ql:f: F. 'TRF 
SI CELEBRA '\1 A NU.1-'EITf R.\ \\ll l\lC'JP.\L DE 
\\'f\lH'-TF l>O \t\R\"'-IH\01\1\. \m\\T~ n , 
1:>F.<RET <\RT \ \1{',J(..lP \1, DF \D'\fll\lSTRA< ,:;.o F \ 
1-. \IPRFSA l\l. DA <i. '.\U.SQl,ll .\ ~UWIÇO~ t; 
nc,OLOClA - '11:.. OBIE 1'0: C on1ra1,u;ão de cmpre,a 
e,p::c1ah1..1Ja .:,m pre,-raçjo d._. wrnçt>S !t',lllCl•> o.: mani,1~m;:io -
..ill,1pw11, .i. ,(.1rr .. 't1,a. ,., ul:m,-.1 e pr,·11.:1111, J .: \upom: m1.'lllkll Jl, 
l'orwl Oli-:1:-il da Prdcilur.1 ~lumdp~tl de -\tniin,me do 
\fat,inhao. \IA. BASI:': l.[GAI.: bk ,;llutralll 1,111 u.1mu ampurn 
l~i:al ,1 hc1taçà, n,1 moduhd«dc Prcg.ão I ktrõnico 11•· uo- ~ü21 ,: 

,._._sl' pelas d1spo,1,;-,,e,. ~ ~prc,,,1, 1,a l ..:1 n" K.M6 93 e ,:,ua, 
11 ocs po:.tcrior.:~ e :.u_jcitamk•-sc .ll'" pn.-cciws dc Ju·c1tn 

púbh..::o ,;; apltcando...,c. ,1,pletivam.:ntc. o, prindpios da u:oria geral 
do, wntratos e ,is d1spo:;1.,:õcs ,k Jncito p1ivado .. \ prop!,,.,ta de 
preç,,,; da emprc~ ,·enccdora pu .. ,:i a mtCl!rar ~•e ,ontrall>, 
VALOR Gl.08 \L: Pdo ob1e10 or.i contrataJo. a Contrarantl! 
pa1•,u.i à (\mtrat;.ida o ,alo, gll•hal dt: RS 168.000,00 (cento t 

st:Ssenta e oito mil reais). \'JGf.f\C. 1 \ : O prc,cntc contrato 
miuai-sc-á na Jaw dc sua J:,~inatum e kni \ 1g.:nc~1 de 12 mcs.:s 
DOTAÇÃO ORÇA \1E:"iTARI.\: 0204 - ccrl'taría municipal 
de Adminhtnição; Ootaçl1o or,·umcnhiria: 0.$.122.052.2022 -

1anut('nçilo da ~ttrctaria de Admini~cração; Elcmc11to dC' 
De<,pe~n: 3.3.1>0~~9.00 - Ouu·os SC'I, iço~ de terreiro\ peuoa 
jurídica; :,lG'\ \ T .\Rlüt>: 5r fo t R\1naldu 1\101,0~ F1,m.:o 
Sil·r.:t:irio Mumc,pal de <\dmmhtm\'IÍll, pd,1 ( onn-..it,mtc e 1) ~r 
:\ lu.1d tl,1 ~ th a \1;:,quita - R.:pr,·~cn1a11k' L,·gal, pdu Contrntada 
DA l'A DA ASSl .\ Tl RA: ~.1 J.: Alml 1k 20Z !. Amar:mt..: do 
'-'!aranhão t \1A) • .:in "" JI.' \bnl de ~!P 1 ,r .hi-c Ronaldo Moeu, 
fmn.:,, - St'crt>tário ~1uniclpid dt Admini~traçí\o. 

E:XfRATO DE CO'\TRATO V 2021--0422-Pl:.--OO!S/2U2J. 
co,TJU TO l)F f>Rf,ST \Ç.\.O DE SfRVJCO~ QlT. F'\'THF. 

C'l·.:1 I· BRA '\1 A J>REFEITI l{ .\ 1\11 MCIPAL DE 
Hlh"liTF DO \UR\"-fl\01\1\, \TR\\'FS D\ 

SECRKfARJA '\fU~lCll',\L DE \D\UMSTRAÇÃO E .\ 
E. \1PRt~A M. DA :-.. \.U:~QU IA SERVIÇOS L 
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tEt;;;#t. -ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Proc. Adm: 04.018/2024 

Buritirana (MA), 12 de março de 2024 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão de 

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta de pessoa jurídica para a prestação 

de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e 

levantamento dos problemas atuais em relação à transparência pública. 

JUSTIFICATIVA 

1-OBJETO 

ITEM OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza 

singular, com o objetivo de atender à Lei de Acesso à Informação 

(Lei 12.527/20 11), à Lei da Transparência (LC 13 1/2009) e à Lei de 

Licitações e Contratos ( 14.1 33/2 1 ). 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

12 8.000,00 96.000,00 

II - CONTRATADO: M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. 

(CNPJ: 16.799.630/0001-08) 

III - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria pública 

se funda no inciso III, "c" do art. 74 da lei 14.133/2 1 e se justifica pela inviabilidade de 

competição, mormente em decorrência da notória especialização da empresa e de seu titular no 

tocante a execução do objeto cuja contratação é pretendida, comprovada por meio de documento 

anexo ao processo. 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNP J nº O 1.601 .303/0001-22 
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III-RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme já abordado, a empresa cuja contratação é pretendida, bem como seu titular, prestam 

serviços de assessoria e consultoria no âmbito da administração pública há anos, sendo, portanto, 

dotado de notória especialização em decorrência de experiência e desempenho anteriores. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, por meio de contratos similares firmados pela empresa 

junto a outros entes da administração pública dos quais extrai-se valores, a título de 

contraprestação, compatíveis com o orçamento apresentado nos presentes autos. 

Com efeito, a média dos serviços, praticada pela pessoa jurídica, é de R$ 10.776,66 (dez mil, 

setecentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais. Assim, o valor proposto (R$ 

8.000,00) encontra-se compatível com o praticado pela empresa. 

eLOA. 
Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, PPA 

Atenciosamente, 

4~,..,,,,, r -<24"' .r:= >2<2 2: ~ _,,, ,,,._,, ;,-<:?f 
W ALLISON SA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

MINUTA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº __ /2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, com sede na Rua Tiradentes nº 477, Centro, João 
Lisboa - MA, neste ato representada pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade de nº 032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-10, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de 
lnexigibilidade nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 
transparência pública, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade nº 002/2024, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 

1 
pública, de natureza singular, com o objetivo de atender à Lei 

de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011 ), à Lei da 

Transparência (LC 131 /2009) e à Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21 ). 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 . O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

12 8.000,00 96.000,00 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou imped imento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilízado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definit ivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo escfarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1 2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9, 15, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina_ 
9.16, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9, 18, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9, 19, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art_ 116); 
9.20, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art_ 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24, Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante_ 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 
9,26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço, 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional, 
9.28, Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto_ 
9.29, Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante_ 
9.30, Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função, 
9,31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante_ 
9.32, Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação, 
9.33, Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade, 
9.34, Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
1 O, 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução_ 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11-1 , Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art_ 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
L Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art_ 156, §2°, da Lei nº 14. 133, de 2021 ); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.1 33, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolh ida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admin istrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de2021 ). 
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a v igência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fina lidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou c iv il com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-009 - Manut. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - _______ _ 
CPF: ____ _ 

2- _______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), _de __ de 2024 
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PROCURA])ORIA JURÍDICA 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida de 

procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração que, 

em síntese, solicita "[ ... ] a emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade 

de contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e 

levantamento dos problemas atuais em relação à transparência pública[ ... ]". 

Assevera ainda a Secretaria de Administração que "[ ... ] A 

inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços de assessoria e 

consultoria pública se funda no inciso Ili, "c" do art. 74 da lei 14.133121 e se 

justifica pela inviabilidade de competição, mormente em decorrência da notória 

especialização da empresa e de seu titular no tocante a execução do objeto 

cuja contratação é pretendida [ ... ]" 
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Por fim, constam nos autos o orçamento, bem como os 

documentos jurídicos e fiscais da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ: 16.799.630/0001-08). 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

A Constituição da República prevê a possibilidade da 

aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração Pública, 

sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, regido atualmente pela Lei nº 14.133/21. 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 74 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

inexigível a realização de licitação. 
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Reza o art. 74, Ili , "c", da Lei nº 14.133/21 , que: 

" É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[ ... ] Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

[ ... ] c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; [ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

Compulsando os autos verifica-se facilmente que os 

documentos apresentados pela empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA L TOA. demonstram a sua notória especialização no que tange o 

objeto sub examinem, mostrando-se suficientes a escorar a contratação pretendida 

com fulcro no art. 74, Ili , "e", da Lei nº 14.133/21 , mormente porque decorrem de 

confiança da administração nos trabalhos desenvolvidos pela pretensa contratada. 

AP nº 348: 

Sobre o tema, assim decidiu o plenário do STF nos autos da 

"AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 

ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES 

DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. "Serviços técnicos profissionais 

especializados" são serviços que a Administração deve contratar 

sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

instância, com o grau de confiança que ela própria, Administração, 

deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, Q 
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requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar 

é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a 

contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, 

pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a 

atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo 

confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato" (cf. o § 1° do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 

extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada 

ao elemento subjetivo confiança". (destaques e grifos nossos) 

Também sobre o requisito "confiança" vem o verbete nº 264 

da Súmula do Tribunal de Contas da União assim disciplinar: 

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, 

capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de 

subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 

25, inciso li, da Lei nº 8.666/93". (destaques e grifos nossos) 

Acerca da particularidade dos serviços a serem prestados 

(assessoria e consultoria em matérias atinentes a transparência), suficientemente 

demonstrada e comprovada pelos documentos anexados aos autos, extrai-se que a 

pessoa jurídica, por meio de seu titular, há anos atua na reg ião junto a administração 

pública, o que reflete na singularidade e especificidade dos serviços. 

Cumpre registrar que a confiança nos trabalhos a serem 

desenvolvidos pela empresa a ser contratada, resulta da vasta atuação da mesma 

junto a vários órgãos da administração pública, não podendo ser objeto de aferição 

por meio de critérios objetivos, ou seja, por simples disputa de preços. 
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Acerca da necessidade da formalização do ato administrativo 

sub examinem é válido registrar que não cabe a este órgão jurídico imiscuir-se no 

mérito do ato administrativo, avaliando a conveniência e oportunidade da 

contratação que pretende se realizar. Na forma do parágrafo único do art. 72, Ili da 

Lei nº 14.133/21 , compete a esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto 

aos aspectos jurídico-formais do procedimento e que ora promovemos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

caracterizadores da inviabilidade de competição, por exclusividade de representação 

comercial, opino pela legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitação para 

a contratação da empresa M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 

L TDA., observado o procedimento disposto na Lei nº 14.133/21 e demais 

dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 13 de março de 2024 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DERA TIFICAÇÃO 

Processo nº 04.018/2024 - SEMAD 

O r. ·1 1 ::: 
\' ' ...,, -- ' ) 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com os 
seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Procuradoria do 
Município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 13 de março de 2024 

~L h ~;:;:;,---
~~LEv DOS S-ÂNTÕssoÜSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 13.03.04/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, com sede na Rua Tiradentes nº 477, Centro, João 
Lisboa - MA, neste ato representada pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade de nº 032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-10, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de 
lnexigibilidade nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 
transparência pública, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade nº 002/2024, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 

1 
pública, de natureza singular, com o objetivo de atender à Lei 

de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011 ), à Lei da 

Transparência (LC 131/2009) e à Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21). 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

12 8.000,00 96.000,00 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse n~a ~ , 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s ). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; ~ ' 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo ~ 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoçao das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscal ização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscal ização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. \ 
9.13. Paralisar, por de~erminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de j 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. '-
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; \ 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. ~ 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: \ 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da ~ 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de~ 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de2021). 
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11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipu lado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e , nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu ladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscal ização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-009 - Manut. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do \ 
contrato. .) 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido:(A 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de "' 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). , 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA), 13 de março de 2024 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-_______ _ 

CPF: -------
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 13.03.04/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa juridica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, com sede na Rua Tiradentes nº 477, Centro, João 
Lisboa - MA, neste ato representada pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade de nº 032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-10, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.004/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de 
lnexigibilidade nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 
transparência pública, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade nº 002/2024, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO QTD P. UNT. P. TOTAL 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 

pública, de natureza singular, com o objetivo de atender à Lei 

de Acesso à Informação {Lei 12.527/2011), à Lei da 

Transparência (LC 131/2009) e à Lei de Licitações e Contratos 

(14.133/21 ). 

12 8.000,00 96.000,00 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s ). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; ' 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, ~ 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à \ 
execução do empreendimento. ~ 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilãncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los , caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes , conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração admin istrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
allneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória , para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida ; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) \ 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da ~ 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de "- ,, 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). , 
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

04.122.0002.2-009 - Manut. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

\ 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido ~ . 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1 . É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

L~E /4 k-z::;;-ç----

corl:□A 
TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), 13 de março de 2024 
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ORÇAMENTÁRIA 

A VISO DE RA TIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de l nexigibilidade oº 002/2024 

ESTADODOMARANHÃOPREFEITURAMUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: l . 

Processo de Inexigibilidade: 002/2024. 2. Justificativa: 

Singularidade dos serviços e notória especialização. (art. 

74, m, "c", da Lei nº 14.133/21) 3. Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria e consultoria pública, incluindo 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à transparência pública 4. Contratado (a): M. DAS. 

MESQIBTA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 5. Vigência: 

05 (cinco) anos, prorrogável por até 10 (dez) anos 6. Valor 

do Contrato: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 7. 

Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2-009 - Manut. 

Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão 

Orçamentária 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica Buritirana (MA), 13 de março de 2024 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PrefeitO Municipal 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: wg0d2cspkzl 20240313 150352 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Resultado 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Eletrônico nº 001/2024 - CPL. OBJETO: Aquisição de 

gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda 

escolar RESULTADO O Pregoeiro do Município de 

Buritirana (MA) toma público que a empresa GDS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 

SERVIÇOS LTDA. fora declarada vencedora de todos os 

itens do certame em epígrafe, com o preço total proposto de 

R$ 645.129,50 (seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e 

vinte e nove reais e cinquenta centavos). Buritirana (MA), 

23 de fevereiro de 2024 MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: $60DJH9kKLF1 

Pregão Eletrônico nº 002/2024 - Resultado 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Eletrônico nº 002/2024 - CPL. OBJETO: Aquisição de 

combustível na bomba. RESULTADO O Pregoeiro do 

Município de Buritirana (MA) torna público que venceram 

o certame em epígrafe as empresas AUTO POSTO 

BURITIRANA LTDA. (Itens nº O l à 04), com o preço total 

proposto de R$ 4.627.040,00 (quatro milhões, seiscentos e 

vinte e sete mil, quarenta reais) e MADEIRA E 

RODRIGUES L TDA. (Itens nº 05 e 06), com o preço total 

proposto de R$ 2.238.500,00 (dois milhões, duzentos e 

trinta e oito mil, quinhentos reais). Buritirana (MA), 01 de 

março de 2024 MURILO SANTOS NOGUEIRA -

PREGOEIRO 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: xwmabpn8wfu202403 131503 13 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e íntegridade. Página 218 




